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Câmara muniCipal de altônia
Estado do Paraná
ATO DA MESA 015/2023
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, do dia 01 de abril de 2021.
RESOLVE:
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Prestação de Serviços de Jardinagem e 
ornamentação com a empresa PAULO SÉRGIO DE LAIA 03578706973, inscrito no CNPJ sob 
nº. 32.552.896/0001-08, situada na rua Alcilia Luiz Cândido, 252, na Cidade de Altônia, estado do 
Paraná, no valor total de R$ 6.995,00 (Seis mil novecentos e noventa e cinco reais), tendo em vista 
o menor preço após cotação de preço realizada em três empresas.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 01.001.0103100
01.2.001.33.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiro.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 11 de Agosto de 2023.
LAÉRCIO ESCOLA
Presidente
ADRIANO DIAS GUEDINE
 Primeiro Secretário

autOriZaÇÃO FlOreStal
REALE INCORPORADORA LTDA, CNPJ 09.013.245/0001-28 torna público que irá requerer ao 
IAT, a Autorização Florestal para corte de 28 ESPÉCIMES NATIVOS no Lote nº25/F-Rem., Gleba 
nº12-Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama - PR.

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 
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Câmara muniCipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 040/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador ADELINO TECILLA viajar a cidade de Curitiba – PR., dia 14 de 
Agosto de 2023, para visita ao gabinete do Deputado Estadual Alexandre Curi.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 1 (uma) diária, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 
2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de agosto de 2023. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.41/2023, decorrente de PREGÃO n°10/2023 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
4.302,67 (quatro mil, trezentos e dois reais e sessenta e sete centavos). Fica reajustado o valor unitário do 
item "Diesel S-10" conforme solicitado, passando o valor unitário a ser R$ 5,19, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

Comunicação Interna 31/2023

Alto Piquiri, sexta-feira, 11 de agosto de 2023.

Assunto: Solicitação de diária para custear despesas de viagem a Curitiba - Paraná. 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de
01 (duas) diária para cobrir despesas de hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná,
tratando de assuntos relacionados com a Administração Municipal.

NOME: João Pedro Davi Piffer

CPF: 077.404.629-50

RG: 12.315.186-6

CARGO: Vice-Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 14/08/2023

DATA DO FIM: 14/08/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de
interesse da Administração Municipal.

João Pedro David Piffer
Prefeito Municipal Interino

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº224/2021 

 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   A. MATOS ALVES & CIA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 
87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Albino de Matos Alves, 
RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente 4º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 090/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 056/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto realizar o Reequilíbrio Econômico Financeiro à Ata de Registro nº 041/2022, com 
supressão de reajustes de preços, de acordo com Notas Fiscais de entrada e Planilha, fornecidas pela contratada, 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme descrito abaixo: 
Lote Item Descrição Valor 

Atual 
Percentual 
% 

Novo Valor 

1 3 Amido de milho (01 kg) R$ 10,37 -23,82% R$ 7,90 

1 7 
Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno 
atóxico, transparente, leitosa ou aluminizado e 
resistente 

R$ 6,84 -14,62% R$ 5,84 

1 17 

Milho de pipoca, de primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
admitindo umidade máxima de 14% por peso, 
acondicionado em pacote plástico de 500 gramas 

R$ 7,69 -39,01% R$ 4,69 

1 42 

Fubá de milho, TIPO: Simples, ASPECTO: Pó fino, 
COR: Amarelo, INGREDIENTES: Fubá, ferro e ácido 
fólico, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e substâncias estranhas a sua natureza. 
Não conter glúten, Saco polietileno , PESO LÍQUIDO: 
1kg, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

R$ 6,36 -31,45% R$ 4,36 

14 1 

ÓLEO DE SOJA (EMBALAGEM DE 900 ML) – De 
primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato 
refinado, limpo. embalagem primaria, não amassada. 
deve apresentar-se isento de substancias estranhas 
e/ou nocivas, isentos de micro organismos que 
possam torna-lo improprio ao consumo humano ou 
comprometer o armazenamento. a embalagem 
primaria devera conter os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, peso liquido, 
nome e endereço do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade de 12 meses 

R$ 7,59 -13,17% R$ 6,59 

15 2 

Café torrado e moído. Café de primeira linha; 
tradicional ou extraforte; pó homogêneo; espécie: 
arábica, robusta/conilon ou blindados; nota de 
qualidade Global pelo Certificado de Pureza e 
Qualidade ABIC de 4,5 a 5,9; embalagem: tipo alto 
vácuo ou vácuo puro (tijolinho), pacotes de 500 
gramas, contendo data de fabricação, validade e lote 
estampados no rótulo; prazo de validade: 4 meses a 
contar da data de entrega 

R$ 16,29 -8,53% R$ 14,90 

3 1 
Farinha de trigo, grupo: doméstico tipo 1 especial, 
ingrediente adicional: fortificada com ferro e ácido 
fólico Ingredientes: Farinha de Trigo Tipo 1 

R$ 23,16 -5,44% R$ 21,90 

 

2 

enriquecida com ferro e ácido fólico. CONTEM 
GLUTEN. Características Técnicas: deve ser 
fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, 
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida, fermentada 
nem rançosa. Especificidade de uso: Preparo de pães 
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não deverá 
apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, 
formação de grumos (umidade), resíduos ou 
impurezas, nem rendimento insatisfatório. 
Embalagem 5kg: Deve estar intacta, acondicionada 
em pacotes de po 

1 35 

Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os 
seguintes ingredientes básicos: açúcar, cacau em pó, 
soro de leite, emulsificante lecitina de soja 
(embalagem: pacote de 400 gramas, em polietileno 
atóxico, transparente ou leitosa ou aluminizado e 
resistente). Obs.: O produto deve ser SOLÚVEL 
INSTANTANEAMENTE em água e leite, 

R$ 7,80 +26,92% R$ 9,90 

1 11 

Fermento, TIPO: Químico, ASPECTO: Pó, 
INGREDIENTES: Amido, Bicarbonato de Sódio, 
Fosfato Monocálcico e Carbonato de Cálcio, USO: 
Produção de bolos, biscoitos e massas em geral, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, 
Frasco plástico com tampa rosqueável e lacre de 
segurança, PESO LÍQUIDO: 250g 

R$ 8,30 +14,34% R$ 9,49 

1 38 

Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, 
cheiro e sabor próprios, preparados com frutos 
maduros, sãos, sem pele e sementes. Embalagem: 
lata de folha de flandres com verniz sanitário, peso 
líquido de 860 g 

R$ 11,80 +26,27% R$ 14,90 

1 39 

Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, 
cheiro e sabor próprios, preparados com frutos 
maduros, sãos sem sementes. Embalagem: lata de 
folha de flandres, com verniz sanitário, peso líquido 
de 340g. 

R$ 4,84 +36,16% R$ 6,59 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 
 

Altônia, 11 de agosto de 2023.  
 

preFeitura muniCipal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, EXCLUSIVO para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, objetivando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA EM GERAL E TORNO MECÂNICO 
PARA ATENDER FUTURAS E EVENTUAIS DEMANDAS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 73.400,00  (setenta e três mil e quatrocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.11/08/2023
ABERTURA: 24/08/23 ÀS 13:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail:  
altonialicitacoes@gmail.com
Altônia-PR, aos 11/08/23
PREGOEIRO

Camara muniCipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 017/2023
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 006/2023
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS Nº. 017/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: MGF LOC E COM DE MÁQUINAS E CAFÉ CNPJ: 34.673.136/0001-84
OBJETO: Aquisição DE INSUMOS PARA MAQUINA DE CAFÉ EXPRESSO, SENDO MISTURA 
EM PÓ (CHOCOLATE E CAPUCCINO), NA QUANTIDADE DE 30 UNIDADES DE MISTURA 
DE CHOCOLATE EM PÓ COM LEITE, JÁ ADOÇADO DE 01(UM) KG POR EMBALAGEM, 
PRODUTO ESTE ESPECIFICO PARA MAQUINA DE CAFÉ EXPRESSO E 20 UNIDADES DE 
CAPPUCCINO EM PÓ TRADICIONAL SEM CANELA,JÁ ADOÇADO COM PESO DE 01(UM) KG 
POR EMBALAGEM, OS PRODUTOS DO OBJETO ACIMA DEVERAM TER VALIDADE MINIMA 
DE UM ANO, CONSTANDO NA EMBALAGEM, ATENDENDO ASSIM ÀS NECESSIDADES DA 
Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR.
VALOR: RS 2.307,00 REAIS. (Dois mil trezentos e sete reais.)
PRAZO DE VIGÊNCIA: Imediata até a entrega do produto
Data Assinatura: 03 de agosto de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Angela Maria dos Santos Coelho, Escrevente Substituta do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ 
SABER que a Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: 
JEAN CARLOS RIBEIRO DE JESUS, inscrito no CPF sob nº 328.***.0**-56, com último 
endereço conhecido à Rua Marcelo Montanha da Silva, nº 2236, Lote nº 7-C, Quadra nº 1, 
Jardim Azaleia, em Umuarama-PR, CEP nº 87.505-680, para que satisfaça o pagamento da 
importância de R$ 20.133,11 (vinte mil cento e trinta e três reais e onze centavos), 
correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 02/08/2023), mais o que vencer 
até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais encargos 
contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal 
dívida tem origem no Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e 
Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, com Força de 
Escritura Pública, na forma do §5º do art. 61 da Lei nº 4.380/1964, nº 1.4444.1540979-1, 
garantido por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 33.091, deste Serviço de 
Registro de Imóveis, firmado em 10/08/2021, consoante ato registral R-6/33.091. O Devedor 
NÃO FOI ENCONTRADO no endereço acima citado. Desta forma, por meio deste Edital, 
fica o devedor fiduciante: JEAN CARLOS RIBEIRO DE JESUS, acima qualificado, 
constituído em mora e INTIMADO para que satisfaça o pagamento da importância acima 
referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última 
publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida 
Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 
3622-2298 e/ou 44 2020-1234). Fica o devedor fiduciante, acima qualificado, cientificado 
que o decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel “Lote de terras nº 7-C, da Quadra nº 1, do 
Loteamento Jardim Azaléia, com área de 125,05 m², em Umuarama-PR”, com demais 
características, medidas, confrontações e benfeitorias constantes na matrícula nº 33.091, 
desta serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos 
do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - 
Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 02 de agosto de 2023. Original 
assinado por Angela Maria dos Santos Coelho, Escrevente Substituta. 

 
 
 

 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 014/2023 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORA: 
 
* E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, situada na Rua 09 de julho, n° 219, Bairro Araçá, na 
cidade de Assis Chateaubriand-PR, CEP: 85.935-000 CNPJ 22.932358/0001-95, neste ato 
representado por seu representante legal, Eleandro Paula de Souza portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.749.390-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 999.066.949-04, residente e 
domiciliado 09 de julho, n° 219, Bairro Araçá, na cidade de Assis Chateaubriand-PR. 
 
 DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER CAFÉ 
A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
 
* E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA – CNPJ: 22.932.358/0001-95; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 20825 CAFÉ - TORRADO, 
MOAGEM FINA, 
EMBALAGEM DE 
500GR, COM 
VALIDADE DE 12 
MESES - COTA 
EXCLUSIVA  DE 25% 
PARA ME, MEI, EPP. 

PCT 1250 R$ 17,40 R$ 21.750,00 DUALIS 

2 20826 CAFÉ - TORRADO, 
MOAGEM FINA, 
EMBALAGEM DE 
500GR, COM 
VALIDADE DE 12 
MESES -  COTA DE 
75% PARA MERCADO 
GERAL. 

PCT 3750 R$ 17,40 R$ 65.250,00 DUALIS 

 Valor Total: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). 
 
 
 
 
 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

  

Valor total:  R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 11 de agosto de 2023. 
  
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

muniCÍpiO de BraSilândia dO Sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 062/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e T L BARBOSA & CIA LTDA - 
CNPJ:00.992.999/0001-00.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS 
CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 76.269,65 (setenta e seis mil duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e 
cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
OSMAR DE SOUZA BARBOSA
T L BARBOSA & CIA LTDA – CNPJ: 00.992.999/0001-00
04/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

preFeitura muniCipal de CaFeZal dO Sul
Estado do Paraná
PROCESSO: 52/2023
PREGÃO: 04/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar reforma da quadra poliesportiva – 
Distrito de Guaiporã, SAM 63, Convênio Nº 039/2023 SECID – Secretaria de Estado das Cidades.
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA referente as proponentes VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA 
EIRELLI, C K ENGENHARIA LTDA e J. ARAUJO ENGENHARIA LTDA ME, no âmbito da fase de 
habilitação, realizado na modalidade Tomada de Preço 04/2023, cujo objeto é reforma da quadra 
esportiva do distrito de Guaiporã, conforme Convênio da Secretária de Estado das Cidades.
Ante ao apresentado, com base no parecer jurídico apresentado, segue abaixo decisão:
a) Inabilitação da empresa C. K ENGENHARIA LTDA, em razão da sua INCAPACIDADE 
TÉCNICA, uma vez que não apresentou obra de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional.
b) Habilitação da empresa J.A ARAUJO ENGENHARIA LTDA e VILLARES 
CONSTRUTORA E METALURGICA.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Intime-se.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de CaFeZal dO Sul
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
Onde lê-se “ATO DA MESA N. 037/23”
Leia-se: “ATO DA MESA N. 038/23”
ATO DA MESA N.º 037/23
  SÚMULA: Dispõe sobre reajustes das diárias da Câmara Municipal de Cafezal do Sul.
Considerando a Resolução nº 006/2019 de 17 de Dezembro de 2019, que dispõe sobre pagamento 
de diárias aos vereadores da Câmara Municipal de Cafezal do Sul;
Considerando a Lei nº 904/2019 de 17 de Dezembro de 2019, que dispõe sobre pagamento de 
diárias aos servidores da Câmara Municipal de Cafezal do Sul;
Considerando que o artigo 6º da Resolução nº 006/2019 permite o reajuste das diárias anualmente, 
por ato da mesa no mesmo percentual da inflação oficial IPCA (IBGE) ou outro índice que vier a 
substituí-lo oficialmente;
Considerando que o artigo 6º da Lei 904/2019 permite o reajuste das diárias anualmente, por ato 
da mesa no mesmo percentual da inflação oficial IPCA (IBGE) ou outro índice que vier a substituí-
lo oficialmente;
Considerando que nos anos de 2020, 2021, 2022, não foram concedidos os reajustes no mesmo 
percentual da inflação oficial IPCA (IBGE) de cada ano, sobre o valor das diárias da Câmara 
Municipal;
Considerando ter sido a inflação oficial IPCA (IBGE) nos anos de 2020, 2021, 2022 sendo: 4.52%, 
10,06%, 5.78%  respectivamente;
RESOLVE
Art. 1º - Com base no Artigo 6º da Resolução nº 009/2019 de 17 de Dezembro de 2019, e artigo 6º 
da Lei Municipal nº 904/2019 de 17 de Dezembro de 2019, conceder um reajuste de 20,36% (vinte 
vírgula trinta e seis por cento), sobre o valor das diárias constante no artigo Artigo 6º da Resolução 
nº 009/2019, e Lei nº 904/2019, a partir desta data, ficando fixado o valor das diárias em R$ 669,00 
(seiscentos e sessenta e nove reais).
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, por vereadores, terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado, limitado ao valor indicado por legislação própria para 
o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 08 de agosto de 2023.
Roberto Leandro de Mello
PRESIDENTE
Agnaldo Sene da Silva                     Ailton de Souza Freire
                         1º SECRETÁRIO                             2º SECRETÁRIO

preFeitura muniCipal de CaFeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 306/2023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, a Sra. VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/
RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, para viagem no dia 21 e retorno no dia 25 de agosto de 2023, para participar de reuniões 
da Equipe Técnica, COSEMS/PR e CIB – Comissão Intergestores Bipartite, na cidade de Curitiba-
PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 309/2023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELENA LEMES DE SOUZA 
PIANOVSKI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 84/2023, 
na data de 22 de junho de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 16/08/2023 a 14/09/2023, 
referente ao período aquisitivo de 05/07/2021 a 04/07/2022, a Servidora ELENA LEMES DE 
SOUZA PIANOVSKI, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 5.189.123-6 SSP/PR e CPF n.º 
030.976.069-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉNICA EM ENFERMAGEM, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 308/2023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADÉLIO PIANOVSKI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e considerando Requerimento protocolado sob nº 56/2023, na 
data de 10 de maio de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 16/08/2023 a 14/09/2023, 
referente ao período aquisitivo de 07/01/2021 à 06/01/2022, ao Servidor ADÉLIO PIANOVSKI, 
inscrito na CI/RG sob n.º 4.593.236-2 SSP/PR e CPF sob nº 589.221.569-53, ocupante do Cargo 
de Emprego Público de AGENTE DE ENDEMIAS, lotado na Secretaria municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 219/2023 de 4 de agosto de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  1.500.000,00  (um  milhão  quinhentos  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

542 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.000,00615
1.500.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

1.500.000,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO PAVIMENTAÇÃO FOMENTO 41615 (615)

1.500.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 4 dias do mês de agosto de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 218/2023 de 4 de agosto de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  17.994,21  (dezessete  mil  novecentos  e  noventa  e  quatro  reais  e 
vinte  e  um  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.302.1500.2.048 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNIC

541 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

17.994,21270

17.994,21Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

AMPLIAÇÃO DOS PROC. CIRÚRGICOS ELETIVOS - PROGRAMA OP 17.994,213270 (270)

17.994,21Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 4 dias do mês de agosto de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de eSperanÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 221/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª NATHALIA JARDIM RBERTE CAVICHIOLI, matricula 77700 para 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora ROSINEI DOS SANTOS COSTA GALI, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.553.830-8, SSP/SP, ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Retroagindo seus efeitos 01/08/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª TEREZA RODRIGUES DE AMORIM, matricula 77699 para 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora TEREZA RODRIGUES DE AMORIM, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.746.012-1, SSP/SP, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Retroagindo seus efeitos 01/08/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de eSperanÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº223/2023
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em junho 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional 
de Insalubridade, em favor da servidora a Srª. TEREZA RODRIGUES DE AMORIM, portadora 
do RG nº 5.746.012-1, ocupante do Cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na Manutenção 
das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/08/2023.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
01/08/2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de eSperanÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº224/2023
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em junho 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de 
Insalubridade, em favor da servidora a Srª. NATHALIA JARDIM RBERTE CAVICHIOLI, portadora 
do RG nº 10.553.830-8, ocupante do Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, lotada na Manutenção 
das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/08/2023.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
01/08/2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de eSperanÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
EDITAL Nº 007/2023
DESISTÊNCIA
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública:
CONSIDERANDO, o Edital 06/2023 A convocação do candidato aprovado, torna publica:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência expressa, e a 
pedido, da seguinte candidata do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023, após 
Convocação, conforme especificado no Edital nº 006/2023:
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
3º INGRID PRISCILA DA SILVA CARBONERA 01/05/1999 87
Esperança Nova – PR, 11 de agosto 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR

preFeitura muniCipal de eSperanÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
EDITAL Nº 008/2023
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 18/08/2023, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
4º BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 85
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 11 de agosto de 2023.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 217/2023
Data: 11.08.2023
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 016/2023, referente ao Concurso Público nº 
001/2019, para os cargos de provimentos efetivos, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais 
nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório 
de nº 016/2023 referente ao Concurso Público nº 001/2019, devidamente publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, considerando os 
memorandos online sob os nºs 3.018/2019 e 546/2023,
DECRETA:
Art. 1º Ficam consideradas como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, nos termos do item 16.9 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os 
candidatos a seguir mencionados, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de 
Convocação n° 016/2023:
Cargo de Merendeira
Nome  Classificação Inscrição nº
Naiara dos Santos França 31º lugar 104955
Cargo de Cirurgião Dentista
Nome  Classificação Inscrição nº
Luana Sofia Gaiarini Boschiroli 10º lugar 109171
Douglas Dellbruger 11º lugar 110631
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

autOriZaÇÃO FlOreStal
O MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, CNPJ:95.640.736/0001-30 torna público que irá requerer ao 
IAT, a Autorização Florestal para corte de 248 ESPÉCIMES NATIVOS no LOTE C, ESTE QUE FOI 
SUBDIVIDIDO DO LOTE RURAL Nº 86-REM, GLEBA Nº 08, MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO - PR.
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preFeitura muniCipal de altO paraiSO
Estado do Paraná
EXTRATO 2° ADITIVO DE CONTRATO Nº 115/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2022
Pregão Presencial nº 052/2022
Processo Licitatório nº 084/2022
Homologado em: 12/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS
CNPJ: 27.443.760/0001-20
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA 
COMPETIÇÕES MUNICIPAIS, TREINAMENTO DE FUTEBOL E AULAS DE FUTEBOL E KARATÊ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
CLAUSULA PRIMEIRA:
 As despesas com o presente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
6243 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6204 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6165 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6126 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
4570 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
4531 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
4492 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
4453 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
3623 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 06.02..13.392.0011.2.120 DIVISAO DE CULTURA
17176 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
17287 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16961 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
17060 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16922 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16710 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16671 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16632 339039050000 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 14.06..08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°115/2022, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/12/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 14/07/2023, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que às 09:00h do dia 24 de 
agosto de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especificações abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB O 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA CONTINUADOS, DE SERVENTE DE LIMPEZA DE HOSPITAL, 
COPEIRO DE HOSPITAL, COZINHEIRO HOSPITAL, LAVADOR/PASSADOR DE ROUPAS A MÁQUINA, 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, CONFORME QUANTITATIVO E DESCRITIVO CONSTANTES NO 
ANEXO 01 DESTE EDITAL, A SEREM EXECUTADOS NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 1.784.160,96 (um milhão, setecentos e oitenta e quatro mil cento e sessenta 
reais e noventa e seis centavos). 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário 
das 08:30h às 11:00h e das 13:30h às 16:00h, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem 
como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3676-
8150. 

Cruzeiro do Oeste, 11 de agosto de 2023 

 
 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 14 de Agosto 
de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07:30h do dia 
24 de agosto de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00h do dia 24 de agosto de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00h do dia 24 de Agosto de 2023 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

 

a) Processo Nrº              : 146/2023 

b) Licitação Nrº             :            45/2023 

c) Modalidade                :            Pregão 

d) Data Homologação   : 08/08/2023 

e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA Nº 870/2021; MATERIAIS A 
SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES DO PROTEJA E 
SELADORAS PARA OS ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) C. E. C IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 24.864.422/0001-73 no valor total dos itens vencidos de R$ 18.421,72 
(dezoito mil, quatrocentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos).  
  
2) AR LIMP LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 31.314.488/0001-55 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 16.879,20 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte 
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centavos).  
  
3) FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
05.118.766/0001-99 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.610,00 (dezesseis mil, 
seiscentos e dez reais).  
  
4) PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 27.806.274/0001-29 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.780,00 (oito 
mil, setecentos e oitenta reais).  
  
5) CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ/CPF Nº 05.746.444/0001-94 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 8.775,20 (oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos).  
  
6) SC COMERCIAL EIRELI inscrita no CNPJ/CPF Nº 20.758.465/0001-13 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 7.540,00 (sete mil, quinhentos e quarenta reais).  
  
7) MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELE - ME  inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 27.330.244/0001-99 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.757,60 (seis 
mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).  
  
8) MEDLINE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA inscrita 
no CNPJ/CPF Nº 42.692.033/0001-90 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.733,56 
(seis mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos).  
  
9) PETERSON JOSE BERNARDO inscrita no CNPJ/CPF Nº 38.348.250/0001-90 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).  
  
10) SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI EPP inscrita 
no CNPJ/CPF Nº 23.015.239/0001-30 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.422,88 
(dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).  
  
11) MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI inscrita no CNPJ/CPF Nº 
24.384.602/0001-58 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.964,00 (um mil, 
novecentos e sessenta e quatro reais).  
  
12) K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 40.892.801/0001-23 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.498,00 (um 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais).  
  
13) URSA COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 26.628.908/0001-38 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 1.315,00 (um mil, trezentos e quinze reais).  
  
14) OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ/CPF Nº 
33.583.026/0001-69 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.200,00 (um mil e 
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duzentos reais).  
  
15) GAUCHA COMERCIO DE COLCHOES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
16.620.059/0001-12 no valor total dos itens vencidos de R$ 858,30 (oitocentos e 
cinquenta e oito reais e trinta centavos).  
  
16) RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA inscrita 
no CNPJ/CPF Nº 03.583.301/0001-83 no valor total dos itens vencidos de R$ 787,90 
(setecentos e oitenta e sete reais e noventa centavos).  
  
17) SALVI E LOPES E CIA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 82.478.140/0001-34 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 528,41 (quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e um 
centavos).  
  
18) N.L APOIO HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 50.699.007/0001-11 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais).  
  
 

 

CRUZEIRO DO OESTE, 08 de agosto de 2023. 

 

 

___________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

 

a) Processo Nrº              : 204/2023 

b) Licitação Nrº             :            59/2023 

c) Modalidade                :            Pregão 

d) Data Homologação   : 11/08/2023 

e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1016 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
inscrita no CNPJ/CPF Nº 34.479.558/0001-13 no valor total dos itens vencidos de R$ 
96.862,50 (noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos).  
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2) SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 03.407.436/0001-98 
no valor total dos itens vencidos de R$ 79.385,00 (setenta e nove mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais).  
  
3) A. JACOMINI LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 42.307.909/0001-37 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 17.767,50 (dezessete mil, setecentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos).  
  
 

 

CRUZEIRO DO OESTE, 11 de agosto de 2023. 

 

 

____________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  

preFeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 218/2023
Data: 11.08.2023
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de 
Professor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a Servidora Pública Municipal MARIA 
INES BENNEMANN, matrícula nº 5169-01, admitida em 03.06.1992, 
concursada para o cargo de Professor, com desligamento no dia 14 de 
agosto de 2023, sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância 
do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 219/2023
Data: 11.08.2023
Ementa: exonera a pedido Evelin Supltitz do cargo de Assessor da 
Diretoria de Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017, 
2.205/2021 de 09.12.2021 e Decreto nº 021/2022 de 24.01.2022, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 018/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido EVELIN SUPTITZ, portadora da CI/
RG nº 14.674.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor da 
Diretoria de Meio Ambiente, símbolo CC-04, com desligamento no dia 
15 de agosto de 2023, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto Municipal nº 107/2021 de 
28.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 15.08.2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 11 de agosto de 2023.

JONAS VANDERLEY LEMOS

CONTRATADACONTRATANTE
J. V. LEMOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-ME

CNPJ:428.790.900-00182

RG:7.393.717-5
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

4° Termo aditivo do contrato nº.169/2021, decorrente de PREGÃO n°47/2021 de Contratação de uma 
empresa especializada em prestação de serviços elétricos em todas as repartições pública do Município e 
seus Distritos, assim como manutenção da iluminação pública, substituindo luminárias em Postes 
Ornamentais, Super Postes e outros, substituição ou reparo de reatores, reles e lâmpadas em ruas e 
avenidas, praças e outros logradouros públicos, manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas 
prediais nos edifícios da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, conforme descrição e preço máximo 
constante no anexo I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa J. 
V. LEMOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 42.879.090/0001-82, com sede no 
endereço RUA BOM SUCESSO, 421, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JONAS VANDERLEY LEMOS, portador do RG n° 7.393.717-5, portador do CPF sob n° 027.794.679-40, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 135.000,00 (cento 
e trinta e cinco mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

c

CPF:027.794.679-40

www.elotech.com.brPrefeitura Municipal de Francisco Alves

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 115/2018 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº093/2018 

 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 
SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio 
Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 17.664.505/0001-53, situada à 
Rua Umuarama, nº 154, Jardim Paraná, CEP: 85935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Sr.ª PÂMELA REGINA BAUERMANN, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade R.G. nº 10.964.364-5 SSP/PR, CPF nº 061.512.889-04, residente e domiciliada na cidade 
de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018, oriundo da 
CONCORRÊNCIA  Nº 001/2018, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 115/2018, a partir de 30/06/2023 até 

30/12/2023. 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

115/2018. 
    4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná. 

E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 29 de JUNHO de 2023. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

______________________________________ 
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP/Contratada 
PÂMELA REGINA BAUERMANN/Representante 

Testemunhas: 

________________________________________    _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO            HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57       CPF: 094.499.089-40 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 11 de agosto de 2023.

JONAS VANDERLEY LEMOS

CONTRATADACONTRATANTE
J. V. LEMOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-ME

CNPJ:428.790.900-00182

RG:7.393.717-5
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

3° Termo aditivo do contrato nº.169/2021, decorrente de PREGÃO n°47/2021 de Contratação de uma 
empresa especializada em prestação de serviços elétricos em todas as repartições pública do Município e 
seus Distritos, assim como manutenção da iluminação pública, substituindo luminárias em Postes 
Ornamentais, Super Postes e outros, substituição ou reparo de reatores, reles e lâmpadas em ruas e 
avenidas, praças e outros logradouros públicos, manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas 
prediais nos edifícios da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, conforme descrição e preço máximo 
constante no anexo I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa J. 
V. LEMOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 42.879.090/0001-82, com sede no 
endereço RUA BOM SUCESSO, 421, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JONAS VANDERLEY LEMOS, portador do RG n° 7.393.717-5, portador do CPF sob n° 027.794.679-40, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 09/08/2024. Fica 
aditado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:027.794.679-40

www.elotech.com.br

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 0345/2023
DATA – 11/08/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Jisseuda Marques Vargens, por 
um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 
16/08/23 a 04/09/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 
de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0344/2023
DATA – 11/08/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Milton Antonholi, por um período 
de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 16/08/23 a 
25/08/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 
de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraÍma
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro 
de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME 
RESOLUÇÃO 870/2021.
VALOR MÁXIMO: VALOR TOTAL: R$ 22.810,65 (vinte e dois mil 
oitocentos e dez reais e sessenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 meses.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.
bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 
13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível 
no site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.
br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou 
pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 01/09/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
01/09/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraima, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de Agosto de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

Câmara muniCipal de iCaraÍma
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA Nº 046/2023
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
PROCESSO Nº 026/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de reforma de cadeiras.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA 
MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 
77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, 
Inciso II.; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.140,00 (mil cento e quarenta reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem 
rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: SEVERINO LUIZ DOS SANTOS – NETINHO 
ESTOFADOS,RUA JOSÉ PERES,270,CENTRO – UMUARAMA – PR, 
CNPJ Nº 14.731.168/0001-81
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer 
jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 
008/2023 de 14/03/2023.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e 
ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres 
e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês Agosto de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.022

LÍQUIDADAS

6 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00100.099,81 128.586,82 142.602,10 106.353,37 99.273,04 144.761,31 110.078,71 99.282,79 119.980,45 108.559,09 108.559,09 111.367,65 1.379.504,23

    Pessoal Ativo 0,00100.099,81 128.586,82 142.602,10 106.353,37 99.273,04 144.761,31 110.078,71 99.282,79 119.980,45 108.559,09 108.559,09 111.367,65 1.379.504,23

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0084.997,65 113.484,66 127.499,94 91.251,21 83.980,57 123.317,79 94.750,42 83.913,63 101.576,45 92.112,39 92.112,39 94.920,95 1.183.918,05

      Obrigações Patronais 0,0015.102,16 15.102,16 15.102,16 15.102,16 15.292,47 21.443,52 15.328,29 15.369,16 18.404,00 16.446,70 16.446,70 16.446,70 195.586,18

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00100.099,81 128.586,82 142.602,10 106.353,37 99.273,04 144.761,31 110.078,71 99.282,79 119.980,45 108.559,09 108.559,09 111.367,65 1.379.504,23
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 45.843.064,19

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.379.504,23 3,07

6,00

2.558.980,30

2.693.663,47

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-44.894.391,19

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

680.550,00

1.291,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -266.832,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.424.297,12
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/ago/2023 as 10h e 23m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro

LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno

SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO
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preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 337/2023
DATA: 04/08/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 145/2023 Empresa: DORNELAS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 342/2023
DATA: 11/08/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 
e do CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 024/2023 Empresa: 
CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, Fiscal de Contrato nº 025/2023 Empresa: KEMIX 
MULTI ATACADO LTDA, Fiscal de Contrato nº 026/2023 Empresa: MUNIZ & ROCHA 
LTDA, Fiscal de Contrato nº 027/2023 Empresa: MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA, Fiscal de Contrato nº 028/2023 Empresa: EQUIPAR 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, Fiscal de Contrato nº 029/2023 
Empresa: RINAMED COM MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
6º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N.º 172/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob n.º 27.943.728/0001-03, com sede a Rodovia PR 580, KM 01, Rua 
Marginal, n° 4393, Bairro Parque Industrial 1 de Maio, CEP 87.509-685, 
Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, telefone (44) 9 9104-3677, 
e-mail: licitacao.osl@hotmail.com, neste ato devidamente representado 
pelo Sr. Otávio Sandri Lamas, brasileiro, empresário, portador do RG 
nº 10.788.557-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
089.006.629-96, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: A justificativa Técnica do Departamento de 
Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo 
entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
de prestação de serviços n° 172/2020 prorrogando-se para mais 60 
(sessenta) dias o prazo de vigência contados a partir do dia 15/08/2023 
à 14/10/2023, totalizando 1.060 (mil e sessenta) dias a vigência do 
contrato.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
11 dias de Agosto de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA – EPP
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Jose Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

preFeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 6.816/2023
DATA: 11/08/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva 
Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas R & M ALIMENTOS EIRELI e ANEZIA 
JANDIRA TIMOTEO ANDRADE o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n. º 037/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n. º 037/2023 em favor das empresas R & M ALIMENTOS EIRELI e 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO DE ANDRADE, cujo objeto trata se de futuras e 
eventuais aquisições de 800 cestas básicas, a serem entregues as famílias que 
participam das ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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muniCipiO de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 215/2023
Data: 11.08.2023
Ementa: Cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2022 e 
anteriores no valor de R$ 666.562,58 (seiscentos e sessenta e seis mil, quinhentos sessenta e dois reais e cinquenta 
e oito centavos) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.265 de 16/12/2022, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2023, as fontes de recurso para despesa ID USO 406, 2505, 2000, 2101 e 20804 para atender as disposições contidas 
na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal 
nº 4320/64 no valor R$ 666.562,58 (seiscentos e sessenta e seis mil, quinhentos sessenta e dois reais e cinquenta e 
oito centavos) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 - Diretoria de Tributação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional: 0004.0129.0021
Ref.  Modalidade de Aplicação    Vínculo  Valor R$
2025  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente  2505  20.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.  Modalidade de Aplicação    Vínculo  Valor R$
1953  3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas  2101  28.500,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref.  Modalidade de Aplicação    Vínculo  Valor R$
1878  3339093000000000000 - Indenizações e restituições  406  6.062,58
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Ref.  Modalidade de Aplicação    Vínculo  Valor R$
2023  3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas  2000  12.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
 Ref.  Modalidade de Aplicação    Vínculo  Valor R$
2026  3449051000000000000 - Obras e instalações  20804  600.000,00
 TOTAL   666.562,58
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2022 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
                Prefeito Municipal

muniCipiO de guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL CONVOCAÇÃO Nº 023/2023
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob o 
nº 3018/2019, 217/2032 e 800/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso 
Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, a 
comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
14.08.2023 a 12.09.2023, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos 
cargos conforme a seguir:
Para o Cargo de Assistente Administrativo
Nome  Inscrição nº Classificação
Lucas Mateus Brum de Oliveira 011.501.530-07 09º lugar
Thiago de Souza Brito 011.501.539-89 10º lugar
Deuzenir de Meireles 011.501.576-18 11º lugar
Giovane Andrei Kulhkamp 011.501.539-21 12º lugar
Maiara Lasta 011.501.593-86 13º lugar
Gustavo Alexandre Bey 011.501.608-04 14º lugar
Isabela Cristina Francisco Dias 011.501.592-04 15º lugar
Valeria Such de Melo 011.501.595-24 16º lugar
Diane Kelly Silmann de Castro Lima 011.501.530-73 17º lugar
Natalia Gabriela Marques Azevedo 011.501.551-70 18º lugar
Para o Cargo de Assistente Administrativo - Afrodescendente
Nome  Inscrição nº Classificação
Mariana Leite Andrade 011.501.580-27 03º lugar
Para o Cargo Enfermeiro Padrão
Nome  Inscrição nº Classificação
Emily Drumond 011.501.537-97 09º lugar
Para o Cargo de Recepcionista
Nome  Inscrição nº Classificação
Mariana Aparecida Zavodini Dias 011.501.542-78 05º lugar
Daniela Cavaliere do Espirito Santo 011.501.606-49 06º lugar
Renan Ferreira Silvestre 011.501.600-86 07º lugar
Emanuelle Maria Bagatin 011.501.545-22 08º lugar
Carla Moraes da Silva 011.501.600-17 09º lugar
André Rafael de Marchi 011.501.555-79 10º lugar
Clicia Scatolin da Silva 011.501.600-83 11º lugar
 Para o Cargo de Recepcionista - Afrodescendente
Nome  Inscrição nº Classificação
Emanuelle Maria Bagatin 011.501.545-22 01º lugar
Para o Cargo de Psicólogo
Nome  Inscrição nº Classificação
Gabriella Cassiano Manchini 011.501.530-34 07º lugar
Cleber Bastos de Oliveira 011.501.540-46 08º lugar
Giovana Gabriel da Silva 011.501.547-36 09º lugar
Para o Cargo Psicólogo - Afrodescendente
Nome  Inscrição nº Classificação
Quendra Evellyn Ramos 011.501.530-64 01º lugar
Para o Cargo de Nutricionista
Nome  Inscrição nº Classificação
Geovana Smiderle Hornburg 011.501.533-08 02º lugar
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando 
for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III - Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V - Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI - Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII - Título de eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII - Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI - Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII - Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV - Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV - Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI - Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII - Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX - Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI - Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023;
XXII - Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
XXIII - Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, o candidato será submetido, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
do candidato.
3.2. A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
                   PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

muniCipiO de guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando os memorandos online sob os nºs 
3.018/2019, 217/2023 e 1367/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 14.08.2023 a 12.09.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidas de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargos conforme a seguir:
Cargo de Merendeira
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Elda Caroline Gomes Da Silva 32º lugar  112707 05/07/1994
Tatiane De Novais De Moura 33º lugar 106988 27/12/1990
Eliamar Eliza Bertallia 34º lugar 111483 30/08/1969
Patricia Conceição Martins 35º lugar 108348 05/11/1983
Raquel Vieira De Oliveira 36º lugar  109945 28/09/2000
Cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Lucila Fernanda De Oliveira 222º lugar  104876 19/06/1984
Luciane Xavier Dos Santos 223º lugar 113406 13/02/1981
Cargo de Educador Físico
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Luana Paula Da Silva Dalberto  06º lugar 107501 02/08/1989
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I -Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II -Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III -Título de eleitor;
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V -Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI -Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII -Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII -Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX -Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X -Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI -Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII -Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração 
de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV -Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -Comprovante de endereço atualizado;
XVI -Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII -Comprovante de escolaridade exigida.
XVIII -Para o cargo de Cuidador/Educador o candidato deverá apresentar a Carteira de Habilitação 
categoria “B”.
XIX -Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023;
XX -Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
XXI -Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a 
relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata 
e apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - A candidata considerada inapta nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminada do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio 
a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo 
de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
                   PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES. 
Contratada:  MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
46.186.229/0001-63. 
Objeto: contratação de empresa para o Fornecimento móveis planejados, cadeiras e longarinas, conforme 
necessidade da Câmara municipal de Francisco Alves Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.140,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 
QUARENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 10 de agosto de 2024,
ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

4 

CADEIRA EXECUTIVA ASSENTO E ENCOSTO COM DETALHES NAS 
COSTURAS NO TECIDO ESTOFADO E CONFECCIONADA EM 
MADEIRA LAMINADA DE 14MM ESPUMA INJETADA COM ESPADAR 
MEDIO COM LÂMINA DE UNIÃO DE ASSENTO E ENCOSTO Par de 
braços tipo "t" com botão para regulagem de altura. Apoio de 
braço em polipropileno injetado, com base giratória com sistema a 
gás para regulagem de altura e capa protetora em polipropileno 
preta nas seguintes medidas ASSENTO L 0.47 P 0.43 ENCOSTO A 
0.47 L 0.39 (cor tecido preto) 

UN 8 R$ 335,00 R$ 2.680,00 MAQPEL 
PAPELARIA 

EXECUTI
VA 

6 

LONGARINA COM 3 ASSENTOS E ENCOSTO MODELO DIRETOR 
ESPUMA INJETADA D-70 COM DETALHES NA COSTURA E PAR DE 
BRAÇOS FIXOS PARA CADA ASSENTO, BASE DA ESTRUTURA EM 
METALON E ACABAMENTO DE PINTURA ELETROSTATICA NA COR 
PRETO E PES COM ACABAMENTO EM PROLIPROILENO Preto, NAS 
SEGUINTES MEDIDAS ASSENTO L 0.47 P 0.49 ENCOSTO A 0.46 L 
0.42 (cor tecido azul marinho) 

UN 34 R$ 690,00 R$ 23.460,00 MAQPEL 
PAPELARIA 

DIRETOR 
L3 

TOTAL  R$ 26.140,00 
 

Francisco Alves - PR, 10 de agosto de 2023. 
 

 
____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS/Presidente  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  

RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ 1

   
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES. 
Contratada:  MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.562.781/0001-00. 
Objeto: contratação de empresa para o Fornecimento móveis planejados, cadeiras e longarinas, conforme 
necessidade da Câmara municipal de Francisco Alves Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.100,00 (SETE MIL E CEM REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 10 de agosto de 2024,
ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

1 

MOVEIS PARA PLENARIO COMPLETO COM MESAS E PULPITO EM 
FORMATO DE U, E PAINEL, SENDO AS DESCRIÇOES INDIVIDUAIS: 2 
BALCÕES DE 2,50 DE COMPRIMENTO, 0,70 DE LARGURA E 0,80 DE 
ALTURA, COM 3 REPARTICÒES COM UMA GAVETA DE 7CM DE 
ALTURA NA LARGURA TODA DE CADA VÃO, 1 BALCÃO DE 2,70 DE 
COMPRIMENTO, 0,70 DE LARGURA E 0,85 DE ALTURA - TODOS NA 
COR AZUL PETROLEO, COM O TAMPO E AS DIVISÕES ENTRE 
CADEIRAS DE MADERADO, 1 PULPITO COM 0,80 DE 
COMPRIMENTO, 1,20 DE ALTURA E 0,70 DE LARGURA, COM UMA 
PORTA DE 0,70 DE ALTURA, COM 2 PRATELEIRAS E FECHADURA, E 
UM BAU DE 0,25 DE ALTURA EMBAIXO DO TAMPO SUPERIOR, COM 
DOBRADIÇA E FECHADURA, TODOS COM MDF 15MM OU 
SUPERIOR, CORREDIÇA TELESCOPICA LARGA E DOBRADIÇAS COM 
PISTAÕ. FECHAMENTO TOTAL NOS CANTOS QUE UNE OS MOVEIS. 
1 PAINEL CANELADO, MEDINDO 4,40 DE LARGURA POR 2,80 DE 
ALTURA E BORDA DE 0,80 NOS 4 LADOS COM INTERNA ABERTA. 

UN 1 R$ 7.100,00 R$ 7.100,00 PRÓPRIA PRÓPRIA 

TOTAL  R$ 7.100,00 
 

 
Francisco Alves - PR, 10 de agosto de 2023. 

 
 

____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS/Presidente  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  

RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ 1

   
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES. 
Contratada:  VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.287.699/0001-01. 
Objeto: contratação de empresa para o Fornecimento móveis planejados, cadeiras e longarinas, conforme 
necessidade da Câmara municipal de Francisco Alves Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.368,00 (CINCO MIL TREZENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 10 de agosto de 2024,
ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

5 

CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO PRESIDENTE DX, 
CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADA ESPUMA 
INJETADA D-70 COM DETALHES NAS COSTURA NO TECIDO 
ESTOFADO, LAMINA DE UNIÃO DE ASSENTO E ENCOSTO Par de 
braço fixo confeccionados em polipropileno injetado com 
espuma no apoio braço costurado conforme tecido do asseto e 
encosto, Com Base giratória p/ presidente com relax através da 
alavanca regula o encosto da cadeira. Regulagem de altura a 
gás e capa protetora em polipropileno preta nas seguintes 
medidas ASSENTO L 0.47 P 0.49, ENCOSTO A 0.76 L 0.48 (cor 
tecido preto) 

UN 11 R$ 488,00 R$ 5.368,00 QUALIFLEX PRESIDENTE 

TOTAL  R$ 5.368,00 
 

 
Francisco Alves - PR, 10 de agosto de 2023. 

 
 

____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS/Presidente  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  

RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ 1

   
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES. 
Contratada:  VIOLA MIX MÓVEIS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 36.953.803/0001-08. 
Objeto: contratação de empresa para o Fornecimento móveis planejados, cadeiras e longarinas, conforme 
necessidade da Câmara municipal de Francisco Alves Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.370,00 (UM MIL TREZENTOS E 
SETENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 10 de agosto de 2024,
ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

2 

ESCRIVANINHA DE 1,80 DE COMPRIMENTO, 0,80 DE ALTURA E 
080 DE LARGURA, COM 4 GAVETAS E FECHADURA, TODO 
MOVEIS COM COR AZUL PETROLEO E COM TAMPO 
MADERADO; 

UN 1 R$ 685,00 R$ 685,00 PRÓPRIA PRÓPRIA 

3 

ESCRIVANINHA DE 1,60 DE COMPRIMENTO, 0,80 DE ALTURA E 
0,80 DE LARGURA, COM 4 GAVETAS E FECHADURA, TODO 
MOVEIS COM COR AZUL PETROLEO E COM TAMPO 
MADERADO; 

UN 1 R$ 685,00 R$ 685,00 PRÓPRIA PRÓPRIA 

TOTAL  R$ 1.370,00 
 

 
Francisco Alves - PR, 10 de agosto de 2023. 

 
 

____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS/Presidente  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 - PROCESSO Nº 056/2023 

 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL. 
LOCADORA: LAUDEMIR BALAN, portador do CPF/MF sob nº. 788.157.469-00. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE NATUREZA COMERCIAL, DO IMÓVEL 
URBANO DENOMINADO: DATA DE TERRAS SOB Nº 04 (QUATRO), DA QUADRA 
N°35 (TRINTA E CINCO), COM A ÁREA DE 525,00 M² (QUINHENTOS E VINTE E 
CINCO) METROS QUADRADOS, LOCALIZADO NA RUA JORGE FERREIRA, N°638, 
SITUADO NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, EM FRENTE A 
PREFEITURA MUNICIPAL A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, PARA FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRAS 
(CENTRO DE REFERÊNCIA AÇÃO SOCIAL), CONFORME JUSTIFICAS JUNTADAS AO 
PROCESSO NOS AUTOS, PARA ENTÃO PODER DAR CONTINUIDADE NO PROCESSO. 
VALOR GLOBAL: O VALOR MENSAL DO ALUGUEL SERÁ DE R$ 1.700,00 (UM MIL 
E SETECENTOS REAIS), DEVENDO SER PAGO ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL DO MÊS 
SUBSEQUENTE, AO VENCIMENTO EM MOEDA DE CORRENTE NACIONAL. O 
VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 20.400,00 (VINTE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A 
PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 11 DE AGOSTO DE 2024, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93. 
 

 
 

    FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE AGOSTO DE 2023. 
_______________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 055/2023. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 
Contratada: CLOMI’S – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
08.983.127/0001-80. 
Objeto: A aquisição de EPI´S (equipamentos de proteção individual) tipo Botinas de segurança e luvas que 
serão utilizados na UVR (Unidade de Valorização de Recicláveis), conforme necessidade da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.500,00 (QUATRO MIL 
E QUINHENTOS REAIS). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 30/10/2023 (trinta de outubro 
de dois mil e vinte e três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL 

01 

Calçado ocupacional de uso profissional, tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro curtido ao cromo, palmilha de montagem em material sintético 
montada pelo sistema strobel, biqueira de conformação, solado de poliuretano 
bidensidade antiderrapante injetado diretamente no cabedal, sistema de absorção de 
energia na região do salto, Bico PVC, n° 39 – CA 42108. 

Par 60 R$    65,00 R$ 3.900,00 

02 

Luva de Segurança Nitril Wave Com Banho Nitrílico - CA 3893, tamanho G, Luva de segurança 
confeccionada em fibras sintéticas, 13 gauge, revestida em nitrila na face palmar e ponta 
dos dedos, punho com fibras elásticas e acabamento com fibras sintéticas, Uso: 
Reutilizável; Formato: Anatômico; Estrutura: Suporte Têxtil; Modelo da Estrutura: 
Tricotado; Material; Suporte: Fibras Sintéticas; Punho: Tricotado; Grip: Ondulado. 

Par 120 R$ 5,00 R$ 600,00 

VALOR TOTAL R$ 4.500,00 

   FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE AGOSTO DE 2023. 
_______________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

preFeitura muniCipal de FranCiSCO alVeS
ESTADO DO PARANÁ.

preFeitura muniCipal de iCaraÍma
ESTADO DO PARANÁ.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 115/2022
CONCORRÊNCIA N° 001/2022
VIGÊNCIA E REPROGRAMAÇÃO COM
SUPRESSÃO DE VALOR
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOTRAM CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 67.156.943/0002-60, com sede a Rod. 
PR 323, KM 326, s/n,  CEP 87.538-000 na cidade de Perobal - PR, neste ato devidamente 
representada pela Sra. Marli Aparecida Penariol de Souza, portador do RG nº 16.520.909 SSP/SP 
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 829.589.049-20 doravante denominada CONTRATADA, 
como segue:
CONSIDERANDO:  a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico e técnico do Paraná Cidade; Parecer Jurídico do Município deferindo 
a reprogramação com supressão, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as 
partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de prestação de serviços 
acima mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica suprimido o valor de R$ 
116.206,05 (cento e dezesseis mil, duzentos e seis reais e cinco centavos) passando o valor total 
do contrato a ser de R$ 6.132.979,88  (seis milhões, cento e trinta e dois mil, novecentos e setenta 
e nove  reais e oitenta e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Fica Alterado a clausula quinta do contrato de prestação de serviços 
prorrogando-se para mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 540 
(quinhentos e quarenta) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUDULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias de Agosto de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

preFeitura muniCipal de iCaraÍma
ESTADO DO PARANÁ.
2º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO
n.º 115/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 001/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 67.156.943/0002-60, com sede a Rod. PR 323, 
KM 326, s/n,  CEP 87.538-000 na cidade de Perobal - PR, neste ato devidamente representada 
pela Sra. Marli Aparecida Penariol de Souza, portador do RG nº 16.520.909 SSP/SP e devidamente 
inscrita no CPF sob o nº 829.589.049-20 doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento formalizar a prorrogação do prazo 
de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula “QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO” do 
contrato n° 115/2022 prorrogando-se para mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo de execução 
da obra, totalizando 480 (quatrocentos e oitenta) dias contados a partir da emissão de ordem de 
serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo de 
apostilamento, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias de agosto de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

preFeitura muniCipal de ipOrÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023
CARACTERISTICA: Tradicional (Contrato)
CONTRATANTE: Município de Iporã/Pr
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de monitoramento, compreendendo 
o comodato dos equipamentos, armazenamento, gerenciamento e tratamento de imagens – município de Iporã/Pr.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$372.731,20
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 09 h 00 min do dia 24 de agosto de 2023
Sessão pública/lances: Às 09 h 05 min do dia 24 de agosto de 2023
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por grupo
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP): Licitação ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP
ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
Email oficial: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br
Telefone: (44) 3652-8100
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
• Portal de Transparência do Município - http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019
• Diário Oficial do Município - https://www.doemunicipal.com.br/prefeituras/5 e Jornal Ilustrado de Umuarama
• Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
Iporã/Pr, 11 de agosto de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito
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muniCÍpiO de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2023 
Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. CARNEVALI LTDA - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e equipamentos (computador e webcam) a serem utilizados nas estruturas físicas 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à 
população, conforme legislação vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual 
de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ).
Valor Total: R$ 10.325,77 (dez mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2023 e término em 10 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2023 
Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e equipamentos (Prancheta em MDF ou acrílico) a serem utilizados nas estruturas 
físicas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à 
população, conforme legislação vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual 
de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ).
Valor Total: R$ 1.010,00 (um mil e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2023 e término em 10 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2023 
Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 33.583.026/0001-
69
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e equipamentos (Geladeira - Câmara para conservação de vacinas) a serem utilizados 
nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto 
ao atendimento à população, conforme legislação vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 
(Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ).
Valor Total: R$ 39.391,96 (trinta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e noventa e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2023 e término em 10 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2023 
Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: W. L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA, CNPJ nº 06.150.919/0001-48
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e equipamentos (Pesca larvas) a serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à população, conforme 
legislação vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual de Fortalecimento da 
Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ).
Valor Total: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2023 e término em 10 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2023 
Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 49.647.713/0001-30
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e equipamentos (Fita de interdição e trena) a serem utilizados nas estruturas físicas 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à 
população, conforme legislação vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual 
de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ).
Valor Total: R$ 2.317,35 (dois mil, trezentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2023 e término em 10 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2023 
Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ nº 80.243.769/0001-
70
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e equipamentos (Estereomicroscópio) a serem utilizados nas estruturas físicas 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à 
população, conforme legislação vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual 
de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ).
Valor Total: R$ 5.438,00 (cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2023 e término em 10 de agosto de 2024.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 401/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 260/2023, Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. CARNEVALI LTDA - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos 
(computador e webcam) a serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à população, conforme legislação 
vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância 
em Saúde – PROVIGIA PARANÁ). 
Valor Total: R$ 10.325,77 (dez mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 10 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 402/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 261/2023, Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos 
(Prancheta em MDF ou acrílico) a serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à população, conforme legislação 
vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância 
em Saúde – PROVIGIA PARANÁ). 
Valor Total: R$ 1.010,00 (um mil e dez reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 10 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 403/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 262/2023, Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 33.583.026/0001-69
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos 
(Geladeira - Câmara para conservação de vacinas) a serem utilizados nas estruturas físicas 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à 
população, conforme legislação vigente e RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual 
de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ). 
Valor Total: R$ 39.391,96 (trinta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e noventa e seis 
centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 10 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 404/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 263/2023, Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: W. L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA, CNPJ nº 06.150.919/0001-48
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos 
(Pesca larvas) a serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à população, conforme legislação vigente e 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
– PROVIGIA PARANÁ). 
Valor Total: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 10 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 405/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 264/2023, Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 49.647.713/0001-30
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos (Fita 
de interdição e trena) a serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à população, conforme legislação vigente e 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
– PROVIGIA PARANÁ). 
Valor Total: R$ 2.317,35 (dois mil, trezentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 10 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 406/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 265/2023, Pregão Eletrônico nº 113/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ nº 80.243.769/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos 
(Estereomicroscópio) a serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à população, conforme legislação vigente e 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
– PROVIGIA PARANÁ). 
Valor Total: R$ 5.438,00 (cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 10 de agosto de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 343/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 113/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 113/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de 
materiais e equipamentos, a saber: computador, estereomicroscópio, freezer, geladeira vacinas, 
termômetro digital de máxima extensor, webcam, caixa térmica com termômetro, fita de interdição, 
fone de ouvido/headset, pesca larva, prancheta e trena, serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - Paraná, junto ao atendimento à população 
conforme legislação vigente. Conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022 (Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ), sendo as empresas vencedoras:
A. CARNEVALI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora dos itens 5 e 9 
da licitação, com valor total máximo de R$ 10.325,77 (dez mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
setenta e sete centavos);
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.692.301/0002-53, vencedora 
do item 3 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.010,00 (um mil e dez reais);
OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.583.026/0001-69, 
vencedora do item 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 39.391,96 (trinta e nove mil, 
trezentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos);
W. L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.150.919/0001-48, vencedora 
do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais);
FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.647.713/0001-30, vencedora dos 
itens 1 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.317,35 (dois mil, trezentos e dezessete 
reais e trinta e cinco centavos); e
AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.243.769/0001-70, 
vencedora do item 6 da licitação, com valor total máximo de R$ 5.438,00 (cinco mil, quatrocentos 
e trinta e oito reais);
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 7 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 005B  - JARDIM 

PRIMAVERA - N.º: 1219  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1611 / 2023 

SEQUENCIA: 5

CLAUDIONOR BATISTA DA COSTA CPF/CNPJ:  38971160900
CADASTRO: 1009650 QUADRA:  0019 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA CANDIDO DE ABREU,  1219 CEP:  87505260

BAIRRO:  JARDIM PRIMAVERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1611 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDIONOR BATISTA DA COSTA    CPF/CNPJ: 38971160900

ENDEREÇO: RUA OSASCO, Nº 252 CEP.:   6622210 CIDADE:  JANDIRA UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0016  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1614 / 2023 

SEQUENCIA: 15

ODERITO GEREMIAS SANNA CPF/CNPJ:  32902840934
CADASTRO: 3960100 QUADRA:  0015 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87507713

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1614 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ODERITO GEREMIAS SANNA    CPF/CNPJ: 32902840934

ENDEREÇO: RUA  SAO SILVESTRE, Nº 71 VILA SANTO ANTONIO, ZONA 07, MARINGA/PR-PR, CEP: 87.03-0.140

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0036  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1615 / 2023 

SEQUENCIA: 10

UESLEI DIAS RAMPANI CPF/CNPJ:  02417710994
CADASTRO: 3818400 QUADRA:  0008 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87504713

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1615 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

UESLEI DIAS RAMPANI    CPF/CNPJ: 02417710994

ENDEREÇO: AVENIDA APUCARANA, Nº 5045 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 005A  - JARDIM 

SAO CRISTOVAO II - N.º: 3106  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1615 / 2023 

SEQUENCIA: 12

ESPÓLIO DE FRANCISCO CAVALHEIRO CPF/CNPJ:  15648192134
CADASTRO: 3901900 QUADRA:  0001 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA GERALDO PAVAN,  3106 CEP:  87507614

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1615 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE FRANCISCO CAVALHEIRO    CPF/CNPJ: 15648192134

ENDEREÇO: DOM EUGENIO, Nº 2106 , DOM BOSCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87505-400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 2/3/4-B3  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - Nº 2/3/4-B3, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2/3/4-BCDE, DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES NºS 2/3/4-B, 2/3/7-C,2/3/4-D, 2/3/4-E.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1615 / 2023 

SEQUENCIA: 17

PAULO JEZUEL DE SOUZA CPF/CNPJ:  60219327904
CADASTRO: 5302064 QUADRA:  0011 LOTE:  2/3/4-B3

ENDEREÇO: RUA JOÃO CAETANO,  S/Nº CEP:  87511127

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: Nº 2/3/4-B3, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

2/3/4-BCDE, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 2/3/4-B, 2/3/7-C,2/3/4-D, 2/3/4-E.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1615 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO JEZUEL DE SOUZA    CPF/CNPJ: 60219327904

ENDEREÇO: RUA  TOCANTINS, Nº 4956 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0002  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1615 / 2023 

SEQUENCIA: 24

FABIO JOSÉ GOMES CPF/CNPJ:  03634352981
CADASTRO: 5404800 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1615 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO JOSÉ GOMES    CPF/CNPJ: 03634352981

ENDEREÇO: RUA TOMÉ DE SOUZA, Nº 1821 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--300
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0006  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1615 / 2023 

SEQUENCIA: 26

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05643977923
CADASTRO: 5412200 QUADRA:  0012 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MANOEL ALVES SILVEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1615 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 05643977923

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 947 , JARDIM CRUZEIRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0008  - JARDIM 

TRIANON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1615 / 2023 

SEQUENCIA: 30

DEBORA CARINA BIAVATI CPF/CNPJ:  06145885963
CADASTRO: 5600500 QUADRA:  0002 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87511170

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1615 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DEBORA CARINA BIAVATI    CPF/CNPJ: 06145885963

ENDEREÇO: RUA CAIOBA, Nº 2414 CEP.:   87505120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0055, Lote: 0013  - ZONA 3 - N.º: 

4572  - EDIFICIO 3º MILENIO APTO 502 GAR 14

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 8

MARA ESTER RODRIGUES DE ARAÚJO CPF/CNPJ:  59292415972
CADASTRO: 400348 QUADRA:  0055 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS,  4572 CEP:  87502230

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: EDIFICIO 3º MILENIO APTO 502 GAR 14

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARA ESTER RODRIGUES DE ARAÚJO    CPF/CNPJ: 59292415972

ENDEREÇO: RUA DO BOSQUE, Nº 4670 CEP.:   87506010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 016A  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 22

MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  05386570900
CADASTRO: 3804800 QUADRA:  0003 LOTE:  016A

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  S/Nº CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 05386570900

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO MARCKERT BARBOSA, Nº 2100 , PARQUE ALTO DA PARANA, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87504--703

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0002  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: 2348  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 24

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ:  41356134890
CADASTRO: 3822500 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  2348 CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES    CPF/CNPJ: 41356134890

ENDEREÇO: AV. PARANA, Nº 5636 EDIFICIO BURLLE MAX / APTO 502, ZONA 3, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-2-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0005  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 26

SIRLENE MARIA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  56024029187
CADASTRO: 3822800 QUADRA:  0010 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  S/Nº CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIRLENE MARIA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 56024029187

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, Nº 3893 , JARDIM AMÉRICA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0020  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 35

EUSEBIO PEREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  94337128972
CADASTRO: 4761800 QUADRA:  0011 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA BRUNO CAVALCANTE DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87511007

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EUSEBIO PEREIRA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 94337128972

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Nº S/N CEP.:   87504720 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0005  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 38

SERGIO ADRIANO CAVALCANTE CPF/CNPJ:  81112661972
CADASTRO: 4763300 QUADRA:  0014 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOAO MERETKA NETO,  S/Nº CEP:  87511008

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SERGIO ADRIANO CAVALCANTE    CPF/CNPJ: 81112661972

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO, Nº 2280 , PARQUE SAN REMO 2 PARTE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87506-380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0022  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 55

BRUNO RODRIGO DA SILVA CPF/CNPJ:  06712702909
CADASTRO: 5047000 QUADRA:  0012 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BRUNO RODRIGO DA SILVA    CPF/CNPJ: 06712702909

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA, Nº 1293 , PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87509--110
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0007  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1618 / 2023 

SEQUENCIA: 6

MARCIO MACEDO ZAFFALON CPF/CNPJ:  04742379900
CADASTRO: 4752000 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/Nº CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1618 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO MACEDO ZAFFALON    CPF/CNPJ: 04742379900

ENDEREÇO: R 10 DE MAIO,, Nº 310 , ZONA 07, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 022B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: 3907  - Nº 22-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 22.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1618 / 2023 

SEQUENCIA: 9

KAYAN DE SOUZA CARVALHO CPF/CNPJ:  08891500950
CADASTRO: 4753520 QUADRA:  0007 LOTE:  022B

ENDEREÇO: RUA ADRIAN GABRIEL DE OLIVEIRA,  3907 CEP:  87511005

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO: Nº 22-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 22.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1618 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KAYAN DE SOUZA CARVALHO    CPF/CNPJ: 08891500950

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4572 CEP.:   87502230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0016  - ZONA 3 - N.º: 

4820  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1619 / 2023 

SEQUENCIA: 2

MARGARIDA Y SUZUKI E OUTROS CPF/CNPJ:  17534810906
CADASTRO: 294700 QUADRA:  0007 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO,  4820 CEP:  87502010

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1619 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARGARIDA Y SUZUKI E OUTROS    CPF/CNPJ: 17534810906

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4820 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0054, Lote: 0009  - ZONA 3 - N.º: 

5489  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1619 / 2023 

SEQUENCIA: 4

YARA NAVARRO FERNANDES DARTIBALE CPF/CNPJ:  02314455800
CADASTRO: 397400 QUADRA:  0054 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI,  5489 CEP:  87502110

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1619 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

YARA NAVARRO FERNANDES DARTIBALE    CPF/CNPJ: 02314455800

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, Nº 4950 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0065, Lote: 0005  - ZONA 3 - N.º: 

5721  - ZONA 3

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1619 / 2023 

SEQUENCIA: 5

ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA COSTA CPF/CNPJ:  13636707949
CADASTRO: 409100 QUADRA:  0065 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JANDAIA,  5721 CEP:  87502130

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: ZONA 3

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1619 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA COSTA    CPF/CNPJ: 13636707949

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5721 CEP.:   87502130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZONA 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0047, Lote: 006B  - ZONA 4 - 

N.º: 6344  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1619 / 2023 

SEQUENCIA: 8

SEBASTIAO FENATO CPF/CNPJ:  52860205934
CADASTRO: 497450 QUADRA:  0047 LOTE:  006B

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES,  6344 CEP:  87504540

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1619 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SEBASTIAO FENATO    CPF/CNPJ: 52860205934

ENDEREÇO: AVN DR LUIS TEIXEIRA MENDES, Nº 6340 , ZONA 4, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-540

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0034  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1619 / 2023 

SEQUENCIA: 12

LUCIENE DE OLIVEIRA PEREIRA CPF/CNPJ:  43365795987
CADASTRO: 3149200 QUADRA:  0017 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA DOS LIZIANTOS,  S/Nº CEP:  87509440

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1619 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIENE DE OLIVEIRA PEREIRA    CPF/CNPJ: 43365795987

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS, Nº 4478 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87509-480

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0003  - ZONA 2 - N.º: 

4672  - ZONA 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 2

CARLOS MAURO CERCI CPF/CNPJ:  05771617920
CADASTRO: 185000 QUADRA:  0001 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS,  4672 CEP:  87502020

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO: ZONA 2

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS MAURO CERCI    CPF/CNPJ: 05771617920

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4672 , ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0050, Lote: 1R/1A  - ZONA 2 - 

N.º: 5430  - LOTES 1-R/01-A/02

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ABILON CERCI CPF/CNPJ:  41847482015
CADASTRO: 273400 QUADRA:  0050 LOTE:  1R/1A

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS,  5430 CEP:  87502020

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO: LOTES 1-R/01-A/02

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ABILON CERCI    CPF/CNPJ: 41847482015

ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 3725 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 201 GAR 05
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0015  - ZONA 3 - N.º: 

4802  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 4

ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS CPF/CNPJ:  44821190915
CADASTRO: 312200 QUADRA:  0014 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA BELEM,  4802 CEP:  87502120

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 44821190915

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 4802 , ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A12, Lote: 041A  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 6330  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 9

JUMAIL BATISTA CARNEIRO CPF/CNPJ:  39459012949
CADASTRO: 856800 QUADRA:  0A12 LOTE:  041A

ENDEREÇO: AV TAPUIA,  6330 CEP:  87504520

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUMAIL BATISTA CARNEIRO    CPF/CNPJ: 39459012949

ENDEREÇO: RUA DR. JOSÉ PALÚ, Nº 451 CEP.:   81020050 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 004A  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - LOTE 4A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 11

MILTON MANOEL DA SILVA CPF/CNPJ:  01770592814
CADASTRO: 3414800 QUADRA:  0005 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO,  S/Nº CEP:  87504645

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO: LOTE 4A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MILTON MANOEL DA SILVA    CPF/CNPJ: 01770592814

ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3601 ED ASTON PARK - AP 224, ZONA 01, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87501--110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0018  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: 2774  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 16

JOANDIO AZEVEDO DE MEDEIROS CPF/CNPJ:  69577765904
CADASTRO: 3418800 QUADRA:  0007 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  2774 CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOANDIO AZEVEDO DE MEDEIROS    CPF/CNPJ: 69577765904

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 2833 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0002  - JARDIM 

FLAMBOYANT - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 20

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ:  03312505941
CADASTRO: 3759900 QUADRA:  0002 LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV ROTARY,  S/Nº CEP:  87505030

BAIRRO:  JARDIM FLAMBOYANT COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO FREITAS RASCADO    CPF/CNPJ: 03312505941

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 2872 , ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 008A  - JARDIM 

VELEIROS - N.º: 3160  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 23

ROSIMERI ELIZABETTY PARRA FENATO CPF/CNPJ:  00740763962
CADASTRO: 3780350 QUADRA:  0001 LOTE:  008A

ENDEREÇO: AV ROTARY,  3160 CEP:  87502370

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSIMERI ELIZABETTY PARRA FENATO    CPF/CNPJ: 00740763962

ENDEREÇO: RUA CEARA, Nº 5574 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-, CEP: 87502-050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM 

MONACO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 24

ESPÓLIO DE JOSE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  23503025987
CADASTRO: 3787800 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA CEZAR RICARDO BEATRIZ,  S/Nº CEP:  87505521

BAIRRO:  JARDIM MONACO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE JOSE DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 23503025987

ENDEREÇO: RUA AQUIDABAN, Nº 4461 , ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-730

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 003B  - JARDIM 

SANTA CLARA - N.º: S/Nº  - 0 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 26

ELIO GONÇALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  48491993991
CADASTRO: 4491120 QUADRA:  0003 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA IRACEMA QUINTAL GIAROLA,  S/Nº CEP:  87505662

BAIRRO:  JARDIM SANTA CLARA COMPLEMENTO: 0 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIO GONÇALVES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 48491993991

ENDEREÇO: RUA: JOSE DAVI, Nº 2414 , JARDIM SANTA CLARA, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-660

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 012B  - JARDIM 

SAO FRANCISCO - N.º: 2779  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1621 / 2023 

SEQUENCIA: 29

WELLINGTON SIBERT CARINI CPF/CNPJ:  07626591909
CADASTRO: 4669720 QUADRA:  0004 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA OLAVO MADEIRA DE ARAUJO,  2779 CEP:  87505628

BAIRRO:  JARDIM SAO FRANCISCO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1621 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WELLINGTON SIBERT CARINI    CPF/CNPJ: 07626591909

ENDEREÇO: RUA OLAVO MADEIRA DE ARAUJO, Nº S/N CEP.:   87505628 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0029  - JARDIM 

NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1622 / 2023 

SEQUENCIA: 13

Ondinei Pereira do Nascimento CPF/CNPJ:  92939600953
CADASTRO: 4344500 QUADRA:  0007 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1622 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

Ondinei Pereira do Nascimento    CPF/CNPJ: 92939600953

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES, Nº 3339 , CONJ R OURO PRETO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--575

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0006  - JARDIM 

NOVA AMERICA - N.º: 2372  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1622 / 2023 

SEQUENCIA: 17

LUANA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  06116814980
CADASTRO: 4350800 QUADRA:  0010 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  2372 CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1622 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUANA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 06116814980

ENDEREÇO: RUA CECILIA MEIRELES, Nº 3120 CEP.:   87508028 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 2/3-A  - ZONA 4 - 

N.º: 2809  - LOTE 2/3-A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1623 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ROBERTO CARLOS VIANA CPF/CNPJ:  74068342920
CADASTRO: 445125 QUADRA:  0012 LOTE:  2/3-A

ENDEREÇO: AV GUARANI,  2809 CEP:  87504030

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO: LOTE 2/3-A

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1623 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO CARLOS VIANA    CPF/CNPJ: 74068342920

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA, Nº 1676 , JARDIM BELVEDERE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0031  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1623 / 2023 

SEQUENCIA: 16

ERIKA DA SILVA CPF/CNPJ:  88396088934
CADASTRO: 5214700 QUADRA:  0023 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  000 CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1623 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ERIKA DA SILVA    CPF/CNPJ: 88396088934

ENDEREÇO: RUA PROJETADA 1, Nº 2805 CEP.:   87506295 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 005A  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 5-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1623 / 2023 

SEQUENCIA: 22

NILSON  BRUNO OZEIKA CPF/CNPJ:  00992231981
CADASTRO: 6640910 QUADRA:  0005 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 5-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1623 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NILSON  BRUNO OZEIKA    CPF/CNPJ: 00992231981

ENDEREÇO: RUA  31  DE MARÇO, Nº 2550 , JARDIM ALVORADA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 006B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 6-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1623 / 2023 

SEQUENCIA: 23

JOSE MARCELO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  83884351168
CADASTRO: 6640940 QUADRA:  0005 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 6-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1623 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE MARCELO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 83884351168

ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, Nº 3551 CEP.:   87504170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 002A  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 2-A DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/8, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

Nºs 1,2,3,4,5,6,7,E 8.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1623 / 2023 

SEQUENCIA: 27

DIESSICA APARECIDA SILVA CPF/CNPJ:  06499358967
CADASTRO: 6667605 QUADRA:  0006 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 2-A DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/8, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 1,2,3,4,5,6,7,E 8.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1623 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIESSICA APARECIDA SILVA    CPF/CNPJ: 06499358967

ENDEREÇO: RUA MARTE, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 6/7-C  - JARDIM 

REAL - N.º: 1434  - LOTE Nº 6/7-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 6/7, ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 6 

E 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1625 / 2023 

SEQUENCIA: 9

PAULO DE ALMEIDA MACHADO CPF/CNPJ:  08885943993
CADASTRO: 3953230 QUADRA:  0010 LOTE:  6/7-C

ENDEREÇO: RUA SINVAL JOSE DE MAGALHAES,  1434 CEP:  87507710

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO: LOTE Nº 6/7-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 6/7, ESTE DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 6 E 7

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1625 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO DE ALMEIDA MACHADO    CPF/CNPJ: 08885943993

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA-PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0001  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1625 / 2023 

SEQUENCIA: 10

ROSANGELA MALINOWSKI CPF/CNPJ:  00590094971
CADASTRO: 3960200 QUADRA:  0016 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1625 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSANGELA MALINOWSKI    CPF/CNPJ: 00590094971

ENDEREÇO: TRAVESSA CASCALHEIRA II, Nº 90 , VILA MARIANA, PRUDENTÓPOLIS/PR-PR, CEP: 84400-000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0005  - PRQ RESID 

MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1628 / 2023 

SEQUENCIA: 10

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ:  41356134890
CADASTRO: 4625600 QUADRA:  0011 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1628 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES    CPF/CNPJ: 41356134890

ENDEREÇO: R AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2100 , PARQUE ALTO DA PARANA,, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--703

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000E, Lote: 009B  - 

RESIDENCIAL COPACABANA - N.º: 3347  - LOTE Nº 9-B, ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 9

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1628 / 2023 

SEQUENCIA: 16

ALINE CAMILO DE CAMPOS MARTA BARBOSA CPF/CNPJ:  08528339971
CADASTRO: 4784620 QUADRA:  000E LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA CARLOS FAVARO,  3347 CEP:  87504794

BAIRRO:  RESIDENCIAL COPACABANA COMPLEMENTO: LOTE Nº 9-B, ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 9

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1628 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALINE CAMILO DE CAMPOS MARTA BARBOSA    CPF/CNPJ: 08528339971

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4323 CEP.:   87502180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0014  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1628 / 2023 

SEQUENCIA: 17

FABIO RONQUI DE SOUZA CPF/CNPJ:  76942724904
CADASTRO: 5155700 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1628 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO RONQUI DE SOUZA    CPF/CNPJ: 76942724904

ENDEREÇO: RUA PARAIBA, Nº 5321 CASA, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-390

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0031  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1628 / 2023 

SEQUENCIA: 18

ERIKA DA SILVA CPF/CNPJ:  88396088934
CADASTRO: 5214700 QUADRA:  0023 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  000 CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1628 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ERIKA DA SILVA    CPF/CNPJ: 88396088934

ENDEREÇO: RUA PROJETADA 1, Nº 2805 CEP.:   87506295 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 1/2-A  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - LOTE 1/2-A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1628 / 2023 

SEQUENCIA: 30

FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI CPF/CNPJ:  04593875960
CADASTRO: 5595100 QUADRA:  0013 LOTE:  1/2-A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO: LOTE 1/2-A

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1628 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI    CPF/CNPJ: 04593875960

ENDEREÇO: RUA JORGE DE LIMA, Nº 2539 , CONJ HABITACIONAL SONHO MEU, UMUARAMA-PR, CEP: 

87510--042

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A12, Lote: 041A  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 6330  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1629 / 2023 

SEQUENCIA: 9

JUMAIL BATISTA CARNEIRO CPF/CNPJ:  39459012949
CADASTRO: 856800 QUADRA:  0A12 LOTE:  041A

ENDEREÇO: AV TAPUIA,  6330 CEP:  87504520

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1629 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUMAIL BATISTA CARNEIRO    CPF/CNPJ: 39459012949

ENDEREÇO: RUA DR. JOSÉ PALÚ, Nº 451 CEP.:   81020050 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0026  - CONJ. HAB. 

PATRIMONIO UMUARAMA - N.º: 2535  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1629 / 2023 

SEQUENCIA: 14

PASCOAL VIEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ:  76378497915
CADASTRO: 2566700 QUADRA:  0009 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA COLIBRI,  2535 CEP:  87505360

BAIRRO:  CONJ. HAB. PATRIMONIO UMUARAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1629 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PASCOAL VIEIRA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 76378497915

ENDEREÇO: RUA COLIBRI, Nº 2535 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0035  - JARDIM 

NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1629 / 2023 

SEQUENCIA: 16

AGNALDO FERREIRA RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ:  03266017161
CADASTRO: 4337900 QUADRA:  0005 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FELIPPE,  S/Nº CEP:  87507692

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1629 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AGNALDO FERREIRA RODRIGUES DE SOUZA    CPF/CNPJ: 03266017161

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FILLIPE, Nº 2289 , JDM NOVA AMERICA, UMUARAMA-PR, CEP: 87507- 692

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 009A  - GLEBA 14 - 

FIGUEIRA - N.º: 2516  - Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09, DA SUBDIVISÃO DA DATA Nº 9J-3.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1629 / 2023 

SEQUENCIA: 11

ESPÓLIO DE LUIZ PITINATI CPF/CNPJ:  06943179934
CADASTRO: 1398900 QUADRA:  0000 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA SANTO ANDRE,  2516 CEP:  87507230

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 09, DA 

SUBDIVISÃO DA DATA Nº 9J-3.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1629 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE LUIZ PITINATI    CPF/CNPJ: 06943179934

ENDEREÇO: RUA PORTO SEGURO, Nº 1533 CEP.:   87508150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 016A  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1630 / 2023 

SEQUENCIA: 4

MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  05386570900
CADASTRO: 3804800 QUADRA:  0003 LOTE:  016A

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  S/Nº CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1630 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MÁRCIO TOESCA DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 05386570900

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO MARCKERT BARBOSA, Nº 2100 , PARQUE ALTO DA PARANA, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87504--703

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0037, Lote: 014R  - ZONA 4 - 

N.º: 6832  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1631 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE MARIA NADIR REGIOLI ANTONIASSI CPF/CNPJ:  35016744904
CADASTRO: 486100 QUADRA:  0037 LOTE:  014R

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES,  6832 CEP:  87504540

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1631 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE MARIA NADIR REGIOLI ANTONIASSI    CPF/CNPJ: 35016744904

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6832 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000F  - GLEBA 14 - 

FIGUEIRA - N.º: 2550  - F, DA SUBDVISAO DO LOTE N° 7-Z-46, DA SUBDIVISÃO DOS LOTES N°7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1631 / 2023 

SEQUENCIA: 3

JORGE AUGUSTO GUTIERRE PONA CPF/CNPJ:  04126135901
CADASTRO: 883060 QUADRA:  0000 LOTE:  000F

ENDEREÇO: AV ROTARY,  2550 CEP:  87505030

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: F, DA SUBDVISAO DO LOTE N° 7-Z-46, DA 

SUBDIVISÃO DOS LOTES N°7

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1631 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JORGE AUGUSTO GUTIERRE PONA    CPF/CNPJ: 04126135901

ENDEREÇO: RUA PAULO PICKER, Nº 1108 CEP.:   87505143 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 001A  - JARDIM 

GLOBAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1631 / 2023 

SEQUENCIA: 5

LARISSA FORMIGONI SOARES CAVALCANTI BOMFIM CPF/CNPJ:  06689333990
CADASTRO: 3300400 QUADRA:  0005 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA CAIOBA,  S/Nº CEP:  87505120

BAIRRO:  JARDIM GLOBAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1631 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LARISSA FORMIGONI SOARES CAVALCANTI BOMFIM    CPF/CNPJ: 06689333990

ENDEREÇO: AV APUCARANA, Nº 3450 CASA, TIRADENTES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 022B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: 3907  - Nº 22-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 22.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1631 / 2023 

SEQUENCIA: 7

KAYAN DE SOUZA CARVALHO CPF/CNPJ:  08891500950
CADASTRO: 4753520 QUADRA:  0007 LOTE:  022B

ENDEREÇO: RUA ADRIAN GABRIEL DE OLIVEIRA,  3907 CEP:  87511005

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO: Nº 22-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 22.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1631 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KAYAN DE SOUZA CARVALHO    CPF/CNPJ: 08891500950

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4572 CEP.:   87502230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0012  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1632 / 2023 

SEQUENCIA: 15

MARIA FERNANDES RIBEIRO DA SILVA CPF/CNPJ:  59323540978
CADASTRO: 3943900 QUADRA:  0005 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1632 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA FERNANDES RIBEIRO DA SILVA    CPF/CNPJ: 59323540978

ENDEREÇO: RUA PARÁ, Nº 2713 , JARDIM SÃO MARCOS, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--520

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 002R  - PARQUE 

DOM BOSCO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 2

BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA CPF/CNPJ:  36153656900
CADASTRO: 1273100 QUADRA:  0006 LOTE:  002R

ENDEREÇO: RUA DOM ANTONINO,  S/Nº CEP:  87505382

BAIRRO:  PARQUE DOM BOSCO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA    CPF/CNPJ: 36153656900

ENDEREÇO: RUA DOM ANTONINO, Nº 2252 CEP.:   87505440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 07B2  - SITIOS DE 

REC ORIENTE - N.º: 2733  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 4

ESTEFANO DEMCZUK CPF/CNPJ:  40482375949
CADASTRO: 1526356 QUADRA:  0000 LOTE:  07B2

ENDEREÇO: RUA CORUMBÁ,  2733 CEP:  87501490

BAIRRO:  SITIOS DE REC ORIENTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTEFANO DEMCZUK    CPF/CNPJ: 40482375949

ENDEREÇO: AVN LIBERDADE, Nº 3184 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-460

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0002  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - PARQUE RESIDENCIAL  INTERLAGOS

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 13

ADRIANO AGUSTIM CALONGA LECHUGA CPF/CNPJ:  85948195104
CADASTRO: 4751500 QUADRA:  0007 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/Nº CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO: PARQUE RESIDENCIAL  INTERLAGOS

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO AGUSTIM CALONGA LECHUGA    CPF/CNPJ: 85948195104

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR NEY BRANCA, Nº 5056 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--330
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0007  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 15

MARCIO MACEDO ZAFFALON CPF/CNPJ:  04742379900
CADASTRO: 4752000 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/Nº CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO MACEDO ZAFFALON    CPF/CNPJ: 04742379900

ENDEREÇO: R 10 DE MAIO,, Nº 310 , ZONA 07, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 003B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 41

IRINEU ESCALFI CPF/CNPJ:  57051135953
CADASTRO: 5284220 QUADRA:  0002 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA MARIA NOGAROTTO FANECO,  S/Nº CEP:  87511124

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IRINEU ESCALFI    CPF/CNPJ: 57051135953

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 4615 CEP.:   87504050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0007  - JARDIM 

TRIANON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 51

EDUARDO MAIA GUIMARAES CPF/CNPJ:  02699541982
CADASTRO: 5604700 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87511170

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDUARDO MAIA GUIMARAES    CPF/CNPJ: 02699541982

ENDEREÇO: RUA AV . PARANA, Nº 5195 CEP.:   87502000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0012  - PARQUE 

DOM PEDRO I - N.º: 3126  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1637 / 2023 

SEQUENCIA: 2

SEBASTIAO JOSE DA SILVA CPF/CNPJ:  16874765949
CADASTRO: 1173500 QUADRA:  0016 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS,  3126 CEP:  87508000

BAIRRO:  PARQUE DOM PEDRO I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1637 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SEBASTIAO JOSE DA SILVA    CPF/CNPJ: 16874765949

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3126 CEP.:   87508000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 016B  - ZONA 4 - 

N.º: 2844  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1638 / 2023 

SEQUENCIA: 1

LUCIA NEIDE E SILVA TOPA CPF/CNPJ:  88535924949
CADASTRO: 429720 QUADRA:  0003 LOTE:  016B

ENDEREÇO: RUA MARISTELA,  2844 CEP:  87504310

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1638 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIA NEIDE E SILVA TOPA    CPF/CNPJ: 88535924949

ENDEREÇO: RUA MARISTELA, Nº S/Nº CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 00A6, Lote: 004B  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 4346  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1638 / 2023 

SEQUENCIA: 2

DARCI YUKIE MATIMOTO CPF/CNPJ:  64650634920
CADASTRO: 827050 QUADRA:  00A6 LOTE:  004B

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS,  4346 CEP:  87504040

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1638 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DARCI YUKIE MATIMOTO    CPF/CNPJ: 64650634920

ENDEREÇO: AV. PRES. CAST. BRANCO, Nº 4363 IMOBILIARIA NISHI, ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87501-170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 002B  - PARQUE 

TARUMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1640 / 2023 

SEQUENCIA: 4

JOAO CARLOS GOMES CPF/CNPJ:  41272790959
CADASTRO: 1243620 QUADRA:  0011 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA,  S/Nº CEP:  87508215

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1640 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO CARLOS GOMES    CPF/CNPJ: 41272790959

ENDEREÇO: AVN JULIO CEZAR JARROS, Nº 2275 , PARQUE DANIELE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 0-

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000A, Lote: 002C  - JARDIM 

IPE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1640 / 2023 

SEQUENCIA: 7

ALAN DENIS SOBRINHO CPF/CNPJ:  03591991945
CADASTRO: 4381130 QUADRA:  000A LOTE:  002C

ENDEREÇO: RUA SALVADOR RODRIGUES DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87508600

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1640 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALAN DENIS SOBRINHO    CPF/CNPJ: 03591991945

ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, Nº 3685 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000E, Lote: 05/06-E  - 

RESIDENCIAL BOURBON - N.º: S/Nº  - LOTE 05/06-E, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 05/06, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 05 E 06

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1640 / 2023 

SEQUENCIA: 15

ABIMAEL DOS SANTOS JUNIOR CPF/CNPJ:  10272045977
CADASTRO: 4693260 QUADRA:  000E LOTE:  05/06-E

ENDEREÇO: RUA SALVADOR RODRIGUES DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87508600

BAIRRO:  RESIDENCIAL BOURBON COMPLEMENTO: LOTE 05/06-E, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

05/06, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 05 E 06

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1640 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ABIMAEL DOS SANTOS JUNIOR    CPF/CNPJ: 10272045977

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4121 , CENTRO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--230
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000E, Lote: 05/06-F  - 

RESIDENCIAL BOURBON - N.º: S/Nº  - LOTE 05/06-F, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 05/06, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 05 E 06

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1640 / 2023 

SEQUENCIA: 16

SAMUEL BLESSA VIDAL CPF/CNPJ:  46304002904
CADASTRO: 4693270 QUADRA:  000E LOTE:  05/06-F

ENDEREÇO: RUA SALVADOR RODRIGUES DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87508600

BAIRRO:  RESIDENCIAL BOURBON COMPLEMENTO: LOTE 05/06-F, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

05/06, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 05 E 06

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1640 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SAMUEL BLESSA VIDAL    CPF/CNPJ: 46304002904

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4121 , CENTRO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0004  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1641 / 2023 

SEQUENCIA: 8

FELIPE FERNANDES SPIESS CPF/CNPJ:  35994295884
CADASTRO: 6612600 QUADRA:  0009 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1641 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FELIPE FERNANDES SPIESS    CPF/CNPJ: 35994295884

ENDEREÇO: AV IPIRANGA, Nº 4121 CEP.:   87501310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0005  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1641 / 2023 

SEQUENCIA: 9

FELIPE FERNANDES SPIESS CPF/CNPJ:  35994295884
CADASTRO: 6612700 QUADRA:  0009 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1641 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FELIPE FERNANDES SPIESS    CPF/CNPJ: 35994295884

ENDEREÇO: AV IPIRANGA, Nº 4121 CEP.:   87501310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0033, Lote: 005A  - ZONA 6 - 

N.º: 2949  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 4

ESPÓLIO DE TOSSIO YUGAWA CPF/CNPJ:  11649682972
CADASTRO: 685300 QUADRA:  0033 LOTE:  005A

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  2949 CEP:  87504000

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE TOSSIO YUGAWA    CPF/CNPJ: 11649682972

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4061 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0033, Lote: 006A  - ZONA 6 - 

N.º: 2917  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 5

COLORTEXTIL BORDADOS INDUSTRIAIS LTDA CPF/CNPJ:  21082712000177
CADASTRO: 685500 QUADRA:  0033 LOTE:  006A

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  2917 CEP:  87503000

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

COLORTEXTIL BORDADOS INDUSTRIAIS LTDA    CPF/CNPJ: 21082712000177

ENDEREÇO: AV. PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3006 , PRÇ TAMOYO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87503--100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 9A11/20A22  - 

PARQUE INDUSTRIAL III - N.º: 1367  - LOTE Nº 9/10/11/20/21/22, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 9,10,11,20,21 E 

22

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 6

A E VELAS DO BRASIL LTDA CPF/CNPJ:  00084375000187
CADASTRO: 2827600 QUADRA:  0002 LOTE:  9A11/20A22

ENDEREÇO: RUA NAGA,  1367 CEP:  87507150

BAIRRO:  PARQUE INDUSTRIAL III COMPLEMENTO: LOTE Nº 9/10/11/20/21/22, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 9,10,11,20,21 E 22

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

A E VELAS DO BRASIL LTDA    CPF/CNPJ: 00084375000187

ENDEREÇO: RUA NAGA, Nº 1367 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOT 9A11, 20A22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 006B  - JARDIM 

ITAPUA - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 9

PAULO SERGIO HOGAWA SAMATE CPF/CNPJ:  07194542986
CADASTRO: 4378330 QUADRA:  0003 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  JARDIM ITAPUA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO SERGIO HOGAWA SAMATE    CPF/CNPJ: 07194542986

ENDEREÇO: RUA PADRE JOSE CARLOS PARRA PIRES, Nº 2484 , JD. PORTO BELO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

8750-6-280

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 007A  - JARDIM 

ITAPUA - N.º: 0  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 10

MILLENE APARECIDA GREATTI CPF/CNPJ:  04580843959
CADASTRO: 4378410 QUADRA:  0003 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA MIGUEL MARANCA,  0 CEP:  87503772

BAIRRO:  JARDIM ITAPUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MILLENE APARECIDA GREATTI    CPF/CNPJ: 04580843959

ENDEREÇO: RUA MONTES CLAROS, Nº 1635 , JARDIM TAMOIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 012A  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/N°  - LOTE Nº 12-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 12

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 13

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5551810 QUADRA:  0012 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO: LOTE Nº 12-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 

12

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0008  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 14

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO CPF/CNPJ:  

07026923002024
CADASTRO: 5694700 QUADRA:  0001 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA REGINA GOMES BARBOSA,  S/Nº CEP:  87510710

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO    CPF/CNPJ: 07026923002024

ENDEREÇO: AVENIDA  GUANABARA, Nº 2340 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0009  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 15

ELSA DA SILVA NOVAK CPF/CNPJ:  02082945979
CADASTRO: 5694800 QUADRA:  0001 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA REGINA GOMES BARBOSA,  S/Nº CEP:  87510710

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELSA DA SILVA NOVAK    CPF/CNPJ: 02082945979

ENDEREÇO: AVENIDA  GUANABARA, Nº 2340 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0003  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 18

GIOVANNI TAVELLA CPF/CNPJ:  01253869901
CADASTRO: 5759000 QUADRA:  0007 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GIOVANNI TAVELLA    CPF/CNPJ: 01253869901

ENDEREÇO: AV. PADRE JOSE GERMANO NETO JR., Nº 3361 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-700

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0036  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 19

J A EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA - EPP CPF/CNPJ:  23428316000184
CADASTRO: 5814200 QUADRA:  0007 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA OTAVIO NEVES,  S/Nº CEP:  87510131

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

J A EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA - EPP    CPF/CNPJ: 23428316000184

ENDEREÇO: AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 1919 CEP.:   87503410 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

SALA 02 - QUADRA 09 - LOTE 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1642 / 2023 

SEQUENCIA: 29

ROSIELLY FARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  04898468900
CADASTRO: 6066800 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87510694

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1642 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSIELLY FARIA DA SILVA    CPF/CNPJ: 04898468900

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 011A  - JARDIM 

NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1643 / 2023 

SEQUENCIA: 12

JUSIMAR DA SILVA CPF/CNPJ:  00536131988
CADASTRO: 4324000 QUADRA:  0001 LOTE:  011A

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  S/Nº CEP:  87502970

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1643 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUSIMAR DA SILVA    CPF/CNPJ: 00536131988

ENDEREÇO: AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 5483 , ZONA 1-A, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 005B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - Nº 5-B, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1643 / 2023 

SEQUENCIA: 18

MITUKO MIYAWAKI TOMINAGA CPF/CNPJ:  70631751904
CADASTRO: 5302120 QUADRA:  0011 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA JOÃO CAETANO,  S/Nº CEP:  87511127

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: Nº 5-B, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1643 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MITUKO MIYAWAKI TOMINAGA    CPF/CNPJ: 70631751904

ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4212 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

EDIFICIO VERDE MARES SALA 903 9 PAV

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0014  - PARQUE 

COLINA VERDE - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1643 / 2023 

SEQUENCIA: 22

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR CPF/CNPJ:  08675712928
CADASTRO: 6107900 QUADRA:  0006 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87507799

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1643 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR    CPF/CNPJ: 08675712928

ENDEREÇO: AVENIDA PORTUGAL, Nº 4884 , ZONA IA, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-530

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 006A  - JARDIM 

ITAPUA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 7

CELSO DA SILVA CPF/CNPJ:  02583538993
CADASTRO: 4378300 QUADRA:  0003 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  JARDIM ITAPUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CELSO DA SILVA    CPF/CNPJ: 02583538993

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4276 , SETE DE SETEMBRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87504-000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 000C  - JARDIM 

ESTANCIA - N.º: S/Nº  - SUB. DO LOTE Nº 05.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 16

MARILENE SIQUEIRA CPF/CNPJ:  02944477927
CADASTRO: 5630926 QUADRA:  0002 LOTE:  000C

ENDEREÇO: RUA MARCILIO ALVES VICENTE (ANTIGA PROJETADA C),  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM ESTANCIA COMPLEMENTO: SUB. DO LOTE Nº 05.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARILENE SIQUEIRA    CPF/CNPJ: 02944477927

ENDEREÇO: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº 2828 SOBRE LOJA, ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-4.040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0008  - JARDIM 

LOPES II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 18

MARIA GARCIA LOPES CPF/CNPJ:  01721530932
CADASTRO: 5718500 QUADRA:  0003 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALEIXO BATISTA FILHO,  S/Nº CEP:  87510671

BAIRRO:  JARDIM LOPES II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA GARCIA LOPES    CPF/CNPJ: 01721530932

ENDEREÇO: RUA N, Nº S/N CEP.:   87507653 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0009  - JARDIM 

LOPES II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 19

MARIA GARCIA LOPES CPF/CNPJ:  01721530932
CADASTRO: 5718600 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALEIXO BATISTA FILHO,  S/Nº CEP:  87510671

BAIRRO:  JARDIM LOPES II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA GARCIA LOPES    CPF/CNPJ: 01721530932

ENDEREÇO: RUA N, Nº S/N CEP.:   87507653 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 027A  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - LOTE Nº 27-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 27

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 20

RUBENS PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  69546444987
CADASTRO: 6048910 QUADRA:  0002 LOTE:  027A

ENDEREÇO: RUA HELIO BIRELLO,  S/N° CEP:  87510690

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO: LOTE Nº 27-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 27

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RUBENS PEREIRA DA SILVA    CPF/CNPJ: 69546444987

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3301 CEP.:   87501100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0026  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 23

NEUSA TEIXEIRA CARDOSO SILVA CPF/CNPJ:  02249713952
CADASTRO: 6056800 QUADRA:  0004 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA,  S/N° CEP:  87510693

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEUSA TEIXEIRA CARDOSO SILVA    CPF/CNPJ: 02249713952

ENDEREÇO: AV DOM PEDRO II, Nº 5785 CEP.:   87504440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

casa R1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0049  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 25

MARLI ARLETE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  55549012987
CADASTRO: 6059100 QUADRA:  0004 LOTE:  0049

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87510692

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARLI ARLETE DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 55549012987

ENDEREÇO: AV. ROBERTO SILVEIRA, Nº 3170 , ZONA VI, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0016  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 27

LINDAURA GOMES DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ:  02406119939
CADASTRO: 6061800 QUADRA:  0005 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87510694

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LINDAURA GOMES DE OLIVEIRA SILVA    CPF/CNPJ: 02406119939

ENDEREÇO: RUA SAGRADA FAMILIA, Nº 2152 , PARQUE DOM PEDRO II, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--058

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1651 / 2023 

SEQUENCIA: 29

ROSIELLY FARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  04898468900
CADASTRO: 6066800 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87510694

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1651 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSIELLY FARIA DA SILVA    CPF/CNPJ: 04898468900

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 016B  - ZONA 5 - 

N.º: 3381  - LOTE Nº 16-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 16

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1653 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04243239908
CADASTRO: 506720 QUADRA:  0001 LOTE:  016B

ENDEREÇO: TRV MACEIO,  3381 CEP:  87504460

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO: LOTE Nº 16-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 16

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1653 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04243239908

ENDEREÇO: PRC 7 DE SETEMBRO, Nº 3954 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 8701-5-290



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁBADO, 12 de agosto de 2023B16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 003R  - ZONA 5 - 

N.º: 2997  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1653 / 2023 

SEQUENCIA: 2

ESPÓLIO DE AMADO VAZ VIEIRA CPF/CNPJ:  04327063991
CADASTRO: 516400 QUADRA:  0005 LOTE:  003R

ENDEREÇO: AV AMAPA,  2997 CEP:  87504280

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1653 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE AMADO VAZ VIEIRA    CPF/CNPJ: 04327063991

ENDEREÇO: AV AV LONDRINA, Nº 4715 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0005  - ZONA 5 - N.º: 

4406  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1653 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ESPOLIO DE SALVADOR SILAMAN CPF/CNPJ:  08816883987
CADASTRO: 526400 QUADRA:  0009 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE,  4406 CEP:  87504060

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1653 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPOLIO DE SALVADOR SILAMAN    CPF/CNPJ: 08816883987

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 4406 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0009  - ZONA 5 - N.º: 

4460  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1653 / 2023 

SEQUENCIA: 4

JOAO LUIZ MARANGONI CPF/CNPJ:  14363380934
CADASTRO: 526800 QUADRA:  0009 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE,  4460 CEP:  87504060

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1653 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO LUIZ MARANGONI    CPF/CNPJ: 14363380934

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 4460 , ZONA-05, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-.060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0008  - ZONA 5 - N.º: 

S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1653 / 2023 

SEQUENCIA: 7

EDIVALDO RAIMUNDO GARCEZ CPF/CNPJ:  69548102900
CADASTRO: 530535 QUADRA:  0011 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA SAO LUIS * ZONA 5,  S/Nº CEP:  87504220

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1653 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDIVALDO RAIMUNDO GARCEZ    CPF/CNPJ: 69548102900

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5322 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 023A  - PARQUE 

SAN MARINO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1654 / 2023 

SEQUENCIA: 6

TEREZINHA AZARIAS DE SOUZA CPF/CNPJ:  80973833904
CADASTRO: 2622900 QUADRA:  0018 LOTE:  023A

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87509110

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1654 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TEREZINHA AZARIAS DE SOUZA    CPF/CNPJ: 80973833904

ENDEREÇO: RUA SAGRADA FAMILIA, Nº 2271 , PARQUE DOM PEDRO II, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-058

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0006  - PARQUE 

SAN MARINO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1654 / 2023 

SEQUENCIA: 7

ELAINE GASPAROTTO LESSA REMDE CPF/CNPJ:  02130945929
CADASTRO: 2625800 QUADRA:  0019 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA IMACULADA CONCEICAO,  S/Nº CEP:  87509030

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1654 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELAINE GASPAROTTO LESSA REMDE    CPF/CNPJ: 02130945929

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5036 , ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0089, Lote: 0012  - JARDIM 

ARATIMBO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 8

FLAVIO AVELANEDA DE ARAUJO CPF/CNPJ:  84045604987
CADASTRO: 1348200 QUADRA:  0089 LOTE:  0012

ENDEREÇO: PRO DA RUA MONTES CLAROS,  S/Nº CEP:  87502330

BAIRRO:  JARDIM ARATIMBO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FLAVIO AVELANEDA DE ARAUJO    CPF/CNPJ: 84045604987

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5866 , CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0092, Lote: 0010  - JARDIM 

ARATIMBO - N.º: 4044  - 9 ANDAR CONJ

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 10

JOSE ANTONIO AMADUCI JUNIOR CPF/CNPJ:  01687297924
CADASTRO: 1351700 QUADRA:  0092 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA,  4044 CEP:  87502300

BAIRRO:  JARDIM ARATIMBO COMPLEMENTO: 9 ANDAR CONJ

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE ANTONIO AMADUCI JUNIOR    CPF/CNPJ: 01687297924

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, Nº 4044 , JARDIM ARATIMBÓ, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 002B  - JARDIM 

SAO JOSE - N.º: 5381  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 29

WILMA CARABIA CPF/CNPJ:  02501658990
CADASTRO: 3387750 QUADRA:  0004 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA MARIALVA,  5381 CEP:  87502100

BAIRRO:  JARDIM SAO JOSE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WILMA CARABIA    CPF/CNPJ: 02501658990

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI, Nº 0 CEP.:   87504696 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 001A  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 46

EDERSON SABATINI LONGO CPF/CNPJ:  03535384931
CADASTRO: 4451700 QUADRA:  0016 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDERSON SABATINI LONGO    CPF/CNPJ: 03535384931

ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO, Nº 2635 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 002B  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - LOTE 2-B, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 51

WANDERSON PEIXOTO CPF/CNPJ:  88397459987
CADASTRO: 5384320 QUADRA:  0002 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO: LOTE 2-B, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WANDERSON PEIXOTO    CPF/CNPJ: 88397459987

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4713 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 012A  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 58

ADRIANO DA SILVA CORRÊA CPF/CNPJ:  03346451909
CADASTRO: 5386910 QUADRA:  0004 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO DA SILVA CORRÊA    CPF/CNPJ: 03346451909

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0018  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 2

JOAO HENRIQUE OZEIKA CPF/CNPJ:  04137600902
CADASTRO: 3076800 QUADRA:  0002 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR,  S/Nº CEP:  87504640

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO HENRIQUE OZEIKA    CPF/CNPJ: 04137600902

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5723 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 6

NEUSA FRANCISCO DE ALMEIDA CPF/CNPJ:  01810589959
CADASTRO: 3084600 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA DAS ARARAS,  S/Nº CEP:  87504668

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEUSA FRANCISCO DE ALMEIDA    CPF/CNPJ: 01810589959

ENDEREÇO: RUA TURQUEZA, Nº 177 , JD REAL, MARINGA /PR-PR, CEP: 87083-0-55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0017  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: 2873  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 29

RAQUEL MACHADO MARQUES PEREIRA CPF/CNPJ:  33333419807
CADASTRO: 3097300 QUADRA:  0015 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA BENVENUTO GAZZI,  2873 CEP:  87504695

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAQUEL MACHADO MARQUES PEREIRA    CPF/CNPJ: 33333419807

ENDEREÇO: RUA RUA MANDAGUARI, Nº 5918 CEP.:   87502110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 018A  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 31

S & S CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI CPF/CNPJ:  12516653000107
CADASTRO: 3099210 QUADRA:  0016 LOTE:  018A

ENDEREÇO: RUA LUIZA VOLPATO GAZZI,  S/Nº CEP:  87504654

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

S & S CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI    CPF/CNPJ: 12516653000107

ENDEREÇO: RUA CAMBÉ, Nº 4296 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0006  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 54

JOSE BISCONSINI CPF/CNPJ:  36907383934
CADASTRO: 3314500 QUADRA:  0015 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI,  S/Nº CEP:  87504696

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE BISCONSINI    CPF/CNPJ: 36907383934

ENDEREÇO: RUA ITAQUIRAI, Nº 3626 , ZONA  1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--045

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0010  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: 2290  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 55

ELISANGELA UEDA CPF/CNPJ:  00634313940
CADASTRO: 3314900 QUADRA:  0015 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI,  2290 CEP:  87504696

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELISANGELA UEDA    CPF/CNPJ: 00634313940

ENDEREÇO: RUA DAS MISSÕES, Nº 2795 , ZONA 4, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--430
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0010  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 72

SONIA VALERIA DE MATOS CANCELIERE DO CARMO CPF/CNPJ:  01724344919
CADASTRO: 3340400 QUADRA:  0025 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER,  S/Nº CEP:  87504678

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  72  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SONIA VALERIA DE MATOS CANCELIERE DO CARMO    CPF/CNPJ: 01724344919

ENDEREÇO: AVN DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6974 , ALTO SAO FRANCISCO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87504--540

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 004A  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - LOTE 4A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 87

MILTON MANOEL DA SILVA CPF/CNPJ:  01770592814
CADASTRO: 3414800 QUADRA:  0005 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO,  S/Nº CEP:  87504645

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO: LOTE 4A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  87  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MILTON MANOEL DA SILVA    CPF/CNPJ: 01770592814

ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3601 ED ASTON PARK - AP 224, ZONA 01, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87501--110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0010  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 109

IRINEU ESCALFI CPF/CNPJ:  57051135953
CADASTRO: 4007500 QUADRA:  0001 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PAULO PERUSSI,  S/Nº CEP:  87504670

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  109  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IRINEU ESCALFI    CPF/CNPJ: 57051135953

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4305 , CENTRO, UMURAMA-PR, CEP: 87502-180

preFeitura muniCipal de altOnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2022
OBJETO:  contratação de empresa para o fornecimento de Nutrição Alimentar (processo Judicial)
VALOR MÁXIMO: 4.604,80 (quatro mil seiscentos e quatro reais e oitenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.11/08/2023
ABERTURA: 24/08/2023 ÀS 14:00
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, 
aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante 
o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 11/08/2023
PREGOEIRO

preFeitura muniCipal de altOnia
Estado do Paraná
LEI Nº 1.879/2023 DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir por compra, o imóvel denominado Lote de Terras 
nº. 1-C (um “C”), subdivisão do lote nº. 1, da Gleba Porto Byington, e dá outras providencias.
Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir da empresa Mineração 
Altônia LTDA – CNPJ nº 80.854.037/0001-16, representada por seus sócios gerentes: ANTONIO 
ONORACINDO VARGAS – CPF Nº 224774.709-49 e Cédula de Identidade nº363.239/GO, pastor, 
DALVA NOVAES CRAVEN – CPF nº 502.810.469-72 e Cédula de Identidade nº 3.933.199-3/
PR, do lar; e JOSÉ CARLOS CACERES – CPF nº250.896.339-53 e Cédula de Identidade nº 
200869342/RS, Almoxarife, por compra, o imóvel denominado: Lote de Terras nº. 1-C (um “c”), 
subdivisão do lote nº1, da Gleba Porto Byington, neste, Município e Comarca de Altônia, com 
área de 10.800,00 m2, objeto da matrícula nº. 7.108 – Livro nº. 2 – Registro Geral do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 2º. Pela presente aquisição, fica autorizado o Executivo Municipal a pagar o valor de 
R$70.000,00 (setenta mil reais), cujo valor é menor que o valor avaliado pela Comissão Especial 
constituída pelo Decreto nº 133/2023 de 28 de junho de 2023, que foi de R$85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais).
Art. 3º. O pagamento será efetuado no ato da transferência do documento do imóvel e passando 
o imóvel a integrar o patrimônio Público do Município de Altônia.
Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação própria do orçamento 
municipal do presente exercício.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 11dias do mês de agosto de 2023
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de altOnia
Estado do Paraná
LEI Nº 1.880/2023 DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Homologa a reavaliação atuarial para equacionamento do déficit técnico do Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, dos Servidores Públicos do Município de Altônia, Estado do Paraná, que apurou o custo suplementar para o 
exercício de 2023 e dá outras providências.
Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 31 de dezembro de 2022, que 
equacionou o déficit técnico apurou um custo suplementar no valor de R$220.709.882,89 (duzentos e vinte milhões, 
setecentos e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos), a ser quitado no prazo de 35 (trinta 
e cinco) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme exigência contida no artigo 3º, da Portaria 
nº 464/2018, do Ministério da Economia.
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, art. 69 da Lei Complementar 101/2000, 
art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda art. 1 º da Portaria 464/2018, o Município de Altônia realizará a amortização 
do déficit técnico atuarial em 35 (trinta e cinco) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação 
encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2057.
PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES
ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO
31/12/2022 - - - R$ 220.709.882,89
2023 R$ 10.413.200,04 R$ 10.814.784,26 -R$ 401.584,22 R$ 221.111.467,11
2024 R$ 11.056.325,45 R$ 10.834.461,89 R$ 221.863,56 R$ 220.889.603,55
2025 R$ 12.156.352,45 R$ 10.823.590,57 R$ 1.332.761,88 R$ 219.556.841,67
2026 R$ 12.304.665,35 R$ 10.758.285,24 R$ 1.546.380,10 R$ 218.010.461,57
2027 R$ 12.427.712,00 R$ 10.682.512,62 R$ 1.745.199,38 R$ 216.265.262,19
2028 R$ 12.550.758,65 R$ 10.596.997,85 R$ 1.953.760,81 R$ 214.311.501,38
2029 R$ 12.673.805,31 R$ 10.501.263,57 R$ 2.172.541,74 R$ 212.138.959,64
2030 R$ 12.796.851,96 R$ 10.394.809,02 R$ 2.402.042,94 R$ 209.736.916,70
2031 R$ 12.919.898,61 R$ 10.277.108,92 R$ 2.642.789,70 R$ 207.094.127,01
2032 R$ 13.042.945,27 R$ 10.147.612,22 R$ 2.895.333,04 R$ 204.198.793,96
2033 R$ 13.165.991,92 R$ 10.005.740,90 R$ 3.160.251,02 R$ 201.038.542,94
2034 R$ 13.289.038,57 R$ 9.850.888,60 R$ 3.438.149,97 R$ 197.600.392,97
2035 R$ 13.412.085,23 R$ 9.682.419,26 R$ 3.729.665,97 R$ 193.870.727,00
2036 R$ 13.535.131,88 R$ 9.499.665,62 R$ 4.035.466,26 R$ 189.835.260,74
2037 R$ 13.658.178,53 R$ 9.301.927,78 R$ 4.356.250,76 R$ 185.479.009,99
2038 R$ 13.781.225,19 R$ 9.088.471,49 R$ 4.692.753,70 R$ 180.786.256,29
2039 R$ 13.904.271,84 R$ 8.858.526,56 R$ 5.045.745,28 R$ 175.740.511,00
2040 R$ 14.027.318,50 R$ 8.611.285,04 R$ 5.416.033,46 R$ 170.324.477,55
2041 R$ 14.150.365,15 R$ 8.345.899,40 R$ 5.804.465,75 R$ 164.520.011,80
2042 R$ 14.273.411,80 R$ 8.061.480,58 R$ 6.211.931,22 R$ 158.308.080,57
2043 R$ 14.396.458,46 R$ 7.757.095,95 R$ 6.639.362,51 R$ 151.668.718,07
2044 R$ 14.519.505,11 R$ 7.431.767,19 R$ 7.087.737,92 R$ 144.580.980,14
2045 R$ 14.642.551,76 R$ 7.084.468,03 R$ 7.558.083,74 R$ 137.022.896,41
2046 R$ 14.765.598,42 R$ 6.714.121,92 R$ 8.051.476,49 R$ 128.971.419,91
2047 R$ 14.888.645,07 R$ 6.319.599,58 R$ 8.569.045,49 R$ 120.402.374,42
2048 R$ 15.011.691,72 R$ 5.899.716,35 R$ 9.111.975,38 R$ 111.290.399,04
2049 R$ 15.134.738,38 R$ 5.453.229,55 R$ 9.681.508,82 R$ 101.608.890,22
2050 R$ 15.257.785,03 R$ 4.978.835,62 R$ 10.278.949,41 R$ 91.329.940,81
2051 R$ 15.380.831,68 R$ 4.475.167,10 R$ 10.905.664,58 R$ 80.424.276,23
2052 R$ 15.503.878,34 R$ 3.940.789,54 R$ 11.563.088,80 R$ 68.861.187,42
2053 R$ 15.626.924,99 R$ 3.374.198,18 R$ 12.252.726,81 R$ 56.608.460,62
2054 R$ 15.749.971,64 R$ 2.773.814,57 R$ 12.976.157,07 R$ 43.632.303,54
2055 R$ 15.873.018,30 R$ 2.137.982,87 R$ 13.735.035,42 R$ 29.897.268,12
2056 R$ 15.996.064,95 R$ 1.464.966,14 R$ 14.531.098,81 R$ 15.366.169,31
2057 R$ 16.119.111,60 R$ 752.942,30 R$ 15.366.169,31 R$ 0,00
§ 2º Para os fins do inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, a reavaliação 
atuarial apontou uma taxa de juros real anual de 5,04% (cinco virgula quarenta e sete por cento) ao ano.
Art. 2º. Para o Exercício 2023, o Município de Altônia realizará o pagamento de déficit técnico atuarial referente ao 
aporte anual no valor de R$ 10.413.200,04 (dez Milhões, quatrocentos e treze mil, duzentos reais e quatro centavos), 
a ser pago até 31 de dezembro de 2023.
§ 1º. O Município de Altônia compromete-se a quitar a quantia disposta no caput do presente artigo, de forma definitiva 
e irretratável, configurando-se como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de 
Processo Civil.
§ 2º. O Município de Altônia renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da 
dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, 
ressalvado o direito do órgão previdenciário municipal, de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período.
§ 3º. O Município de Altônia compromete-se a efetuar o pagamento pontualmente, sob pena de incidir juros de 1,00 
(um por cento) ao mês, multa de 2% incidente sobre o montante inadimplido e atualização pelo IPCA ou outro índice 
que o substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento.
§ 4º. A unidade gestora do órgão previdenciário municipal não está obrigada a providenciar qualquer notificação ou 
interpelação para constituir o Município de Altônia em mora pela não quitação do déficit técnico apurado na avaliação 
atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a sua inscrição em dívida ativa 
e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, com os devidos acréscimos legais.
Art. 3º. Fica o Município de Altônia autorizado a compensar os valores antecipados para cobertura do déficit técnico 
apurado para o presente exercício, bem como apurando valor a maior, a abater do déficit anual a ser apurado para 
o exercício de seguinte.
Parágrafo único: - Para a aplicação deste artigo, o Departamento Contábil, deverá tomar as providências necessárias.
ART. 4º. Fica autorizado o Município de Altônia, a homologar a avaliação atuarial, confessar o déficit técnico, fixar a 
taxa de juros real anual para os próximos exercícios através de Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo, 
obedecendo os critérios estabelecidos por esta Lei.
ART. 5º. O Município de Altônia se obriga a consignar no orçamento de cada exercício as verbas necessárias para a 
quitação do déficit técnico apurado nas reavaliações atuariais anuais.
ART. 6º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei Municipal nº 1.806/2021 de 08 de outubro de 2021.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de altOnia
Estado do Paraná
LEI N.º 1.881/2023 DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Autoriza o Executivo Municipal a receber em até 300 parcelas mensais recursos devidos pelo 
Centro Educacional Primeira Infância – CEPI, que especifica e dá outras providências.
Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a receber do Centro Educacional Primeira 
Infância - CEPI, aos cofres públicos do Município de Altônia, recursos devidos, no valor total 
R$109.288,40 (cento e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), corrigido 
monetariamente até a data de 31/07/2023, em até 300 (trezentas) parcelas mensais.
Art. 2º. O débito de que trata o artigo anterior é referente à Certidão de Dívida Ativa nº5/2023 não 
oriunda de crédito tributário.
Art. 3º. O valor de R$109.288,40 (cento e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta 
centavos), será corrigido na data da assinatura do Termo de Acordo de Parcelamento, poderá 
ser parcelado em até 300 (trezentas) parcelas mensais, sendo a Primeira parcela a ser pago até 
o quinto dia útil da assinatura do Termo de Acordo de Parcelamento e as demais parcelas até o 
quinto dia útil dos meses subsequentes, corrigidos mensalmente pelo IGPM – Índice Geral de 
Preços Médios;
Parágrafo Único – Caso a entidade tenha possibilidade e interesse na antecipação de pagamento 
de mais que uma parcela no mês, estas poderão ser autorizadas pelo executivo, mediante 
requerimento da entidade, sendo neste caso, isento da correção da(s) parcela(s) excedente(s) 
paga(s) no mês.
Art. 4º. O não pagamento dos débitos das parcelas até o 5º dia útil de cada mês, acarretará multa 
de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da parcela vencida.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias do mês de agosto de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de BraSilândia dO Sul - pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 032/2023
Dispensa de Licitação n. º 001/2023
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato 
praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO 
DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PERSONALIZADOS (KITS PORTA INSULINA 
TÉRMICO, SACOLAS PARA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, PASTAS EM PVC PARA 
PROTEÇÃO DE CADERNETA DA GESTANTE E DA CRIANÇA, BOLSAS PARA UTILIZAÇÃO 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E KIT DE COMBATE À DENGUE) PARA O USO NO 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E CAMPANHAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa 
CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 29.324.988/0001-26, no valor de R$13.613,40 (treze mil seiscentos e treze reais e quarenta 
centavos), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 11 de agosto de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 014/2023 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORA: 
 
* E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, situada na Rua 09 de julho, n° 219, Bairro Araçá, na 
cidade de Assis Chateaubriand-PR, CEP: 85.935-000 CNPJ 22.932358/0001-95, neste ato 
representado por seu representante legal, Eleandro Paula de Souza portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.749.390-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 999.066.949-04, residente e 
domiciliado 09 de julho, n° 219, Bairro Araçá, na cidade de Assis Chateaubriand-PR. 
 
 DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER CAFÉ 
A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
 
* E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA – CNPJ: 22.932.358/0001-95; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 20825 CAFÉ - TORRADO, 
MOAGEM FINA, 
EMBALAGEM DE 
500GR, COM 
VALIDADE DE 12 
MESES - COTA 
EXCLUSIVA  DE 25% 
PARA ME, MEI, EPP. 

PCT 1250 R$ 17,40 R$ 21.750,00 DUALIS 

2 20826 CAFÉ - TORRADO, 
MOAGEM FINA, 
EMBALAGEM DE 
500GR, COM 
VALIDADE DE 12 
MESES -  COTA DE 
75% PARA MERCADO 
GERAL. 

PCT 3750 R$ 17,40 R$ 65.250,00 DUALIS 

 Valor Total: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). 
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Valor total:  R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 11 de agosto de 2023. 
  
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 016/2023 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA, situada na Rua Santos Dumont, n°495, Centro, CEP: 87.580-
000 na cidade de Alto Piquiri - PR - CNPJ 11.152.134/0001-44, neste ato representado por seu 
representante legal, Donizete Bernardino Sobrinho portador da cédula de identidade civil RG n. º 
4.343.273-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. º726.727.069-72, residente e domiciliado à Rua 
Tiradentes, n°814, Centro, CEP: 87.580-000, na cidade de Alto Piquiri – PR; 
 
* GETEO MATERIS DE CONTRUÇÃO LTDA, situada na Rua Guarapuava, n°252, Jardim Paraná, CEP: 
85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand- PR, CNPJ:20.159.105/0001-03, neste ato representado 
por seu representante legal, Geralda Tereza de Oliveira Bauermann, portadora da cédula de 
identidade civil RG n. 099035 SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n.º257.541.301-04, residente e 
domiciliada à Rua Cascavel, n° 150, Jardim Paraná, CEP: 85.935-000, na cidade de Assis 
Chateaubriand - PR; 
 
*M A MATRIAS E ACABAMENTOS LTDA – ME, situada na Rua Miguel Ferreira da Costa, n° 754, Centro, 
CEP: 87.595-000, na Cidade de Brasilândia do sul – PR, CNPJ 10.890.153/0001-05, neste ato 
representado por seu representante legal, Arlindo Teixeira de Souza, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º5.712.430-0 SSP/PR, inscrito  no CPF/MF sob n.º 822.044.469-04, residente e 
domiciliado à Rua Cisne, n° 2722,Jardim Alphavile, CEP: 87.504-657 na cidade de Umuarama - PR. 
 
DORAVANTE DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA – CNPJ: 11.152.134/0001-44; 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 
4 20838 TIJOLO, MATERIAL 

BARRO COZIDO, TIPO 
FURADO, 
COMPRIMENTO 
19CM, LARGURA 
14CM, ESPESSURA 
9CM, QUANTIDADE 
DE FUROS 6 UNIDADE, 
APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 

Und 80000 R$ 0,840 R$ 
67.200,00 

 CER STO 
EXPEDITO 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 
5 20839 TÁBUA MADEIRA, 

ESPÉCIE PINUS, 
LARGURA 30,00CM, 
ESPESSURA 25MM, 
APLICAÇÃO 
CACHARIA 
(CONSTRUÇÃO CIVIL) 

Ml 1200 R$ 13,99 R$ 
16.788,00 

MS 

6 20850 PEDRA BRITA Nº 1, 
APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
COTA DE 25% 
EXCLUSIVA PARA ME, 
EPP E MEI. 

M³ 500 R$ 122,40 R$ 
61.200,00 

P. JESUITAS 

Valor do total: R$ 145.188,00 (cento e quarenta e cinco mil, cento e oitenta e oito reais) 
 
* GETEO MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 20.159.105/0001-03; 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
1 20835 AREIA, TIPO LAVADA, 

GRANULOMETRIA 
MÉDIA. 

M³ 600 R$ 111,50 R$ 66.900,00 AREIA 

2 20848 CIMENTO DE 1º 
LINHA, APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL - 
SACA COM 50KG 
COTA DE 25% 
EXCLUSIVA  PARA ME, 
EPP E MEI 

SC 625 R$ 37,90 R$ 23.687,50 LISS 

3 20849 CIMENTO DE 1º 
LINHA, APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL - 
SACA COM 50KG 
COTA DE 75% PARA 
MERCADO GERAL. 

SC 1875 R$ 37,90 R$ 71.062,50 LISS 

        

Valor do Contrato: R$ 161.650,00 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais) 
 
*M A MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA-ME – CNPJ: 10.890.153/0001-05; 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total 

 R$ 
Marca/ 

Especificação 
7 20851 PEDRA BRITA Nº 1, 

APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
COTA DE 75% PARA 
MERCADO GERAL. 

M³ 1500 R$ 122,90 R$ 
184.350,00 

PEDREIRA 

Valor do Contrato:R$ 184.350,00 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais) 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 
 

  

VALOR: R$ 491.188,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS). 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 11 de agosto de 2023. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

SÚmula de reQuerimentO de liCenÇa 
amBiental SimpliFiCada - laS

O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL(CNPJ:95.640.652/0001-05) torna público que irá REQUERER ao Instituto Água 
e Terra – IAT, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS, para PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS a 
serem implantadas:
Estrada JAIRSON GOULARTE - Extensão de 5.815,00m:
Início: Longitude 238.937.00 m E e Latitude 7.346.743.00 m S.
Final: Longitude 241.615.00 m E e Latitude 7.341.856,00 m S.
Estrada URU - Extensão de 525,00m:
Início: Longitude 241.615.00 m E e Latitude 7.341.856,00 m S.
Final: Longitude 242.068.00 m E e Latitude 7.342.123,00 m S.
Rua Manaus - extensão de 660,00m:
Início: Longitude 242.068.00 m E e Latitude 7.342.123,00 m S.
Final: Longitude 242.406.00 m E e Latitude 7.341.556,00 m S.,
no município de Cafezal do Sul – Paraná.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CAEDU MALHAS LTDA – EPP, para a 
confecção de 22 (vinte e duas) camisetas alusivas à campanha de combate ao tabaco, que serão 
utilizadas pela equipe do CAPS/AD – Centro de Atendimento Psicossocial para Tratamento de 
Álcool e outras Drogas, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento            nº 
017/2023, anexo. Em 11 de agosto de 2023. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
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 RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
050/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLINICA DE SAUDE INTEGRADA CAMPINAS LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de consultas, 
exames/procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias na especialidade de 
otorrinolaringologia.
Valor: até R$ 320.000,00(trezentos e vinte mil reais) anuais.
Prazo: início em 02 de agosto de 2023 e término em 02 de agosto de 2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 047/2023

Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LENTES DE CONTATO LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a com a confecção de lente 
escleral cosmética e prótese ocular, conforme encaminhamento do CISA, com valores 
constantes na tabela CISA, conforme abaixo descrito:

 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
Lente Escleral Cosmética Confeccionada em Acrílico sob Medida 
R$1.713,19
Prótese Ocular Confeccionada em Acrílico sob Medida R$1.631,26
Valor: até R$ 20.000,00(vinte mil reais) anuais.
Prazo: início em 08 de agosto de 2023 e término em 08 de agosto de 2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 054/2023

Contrato de Prestação de Serviços nº 073/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ASSESSORIA EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e apoio 
administrativo com ênfase no planejamento inicial e final de processos que irão 
formar todo o conjunto de ações de execução dos sistemas e programas do Governo 
Federal, relacionados com convênios, propostas e transferências fundo a fundo, no 
âmbito de interesse do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA - Amerios 12ª 
R.S., compreendendo:  Prestação de serviços e apoio administrativo com ênfase no 
planejamento inicial e final de processos que irão formar todo o conjunto de ações 
de execução dos sistemas e programas do Governo Federal, relacionados com 
convênios, propostas e transferências fundo a fundo, no âmbito de interesse do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA - Amerios 12ª R.S.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total 
de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) anuais
Prazo: início em 16 de agosto de 2023, e com término em 16 de agosto de 2024.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 021/2023

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Daiane dos Santos Furlan & Cia Ltda - Me
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 089/2022, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 05 de julho 
de 2024. 

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: DAL PONTE CLINICA MEDICA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 036/2020, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 10 de 
julho de 2024.
Umuarama, 11 de agosto de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

preFeitura muniCipal de CruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 184/2023
REF. CONTRATO Nº 240 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa  J. V. DIAS ALEOTTI - CLINICA MULTIDISCIPLINAR pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n. CNPJ:  
04.333.841/0001-71 com sede na Avenida Brasil, 2623 Bairro: Centro, 
CEP: 87400000, Cruzeiro Do Oeste – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. João Victor Dias 
Aleotti portador do CPF sob n.°  406.156.448-05, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PERICIA MEDICA, da (o) Pregão 54/2021, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 54/2021, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
240 / 2021, a contar do dia 09/08/2023 com vencimento em 09/08/2024, 
para dar continuidade nos serviços prestados, Termo aditivo de 
prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2023002457.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 54/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 240 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,09 de agosto de 2023.
J. V. DIAS ALEOTTI - CLINICA MULTIDISCIPLINAR
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:  1-----------------------------------------     
2 -----------------------------------------

preFeitura muniCipal de CruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 185/2023
REF. CONTRATO Nº 224/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena 
Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a Empresa HEMILLY VALENÇA LONGUINI EIRELI do direito 
privado devidamente inscrita no CNPJ:  33.072.467/0001-04 com sede na 
Avenida Brasil, 3870 Bairro: Jardim da Luz, CEP: 87400000, Cruzeiro do 
Oeste – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pela Sra. Hemilly Valença Longuini, brasileira , solteira, natural dos Estados 
Unidos, empresaria , portador da cédula de identidade n.º 14.514.899-5 
SESP/PR, emitida em 04/08/2015, CPF n.º 013.508.679-50,  residente  e  
domiciliado  na Rua Rotary ,  nº 614, Bairro Centro município de Cruzeiro do 
Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa especializada destinada à construção do Centro Dia para Idosos, 
da (o) Tomada de Preços 03/2022, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preços 03/2022, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, acrescer ao contrato 224 / 2022 o valor de R$141.353,41 
(cento e quarenta e um mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e um 
centavos), referente a 22,21%, conforme disposição do parágrafo primeiro 
do art.65 da Lei n°8.666/93. Termo aditivo de valor conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2023002222.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Tomada de Preços 03/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 224 
/ 2022.
  Cruzeiro do Oeste,11 de agosto de 2023.
HEMILLY VALENÇA LONGUINI EIRELI
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 186/2023 
b) Licitação Nrº             :            7/2023 
c) Modalidade                :            Concorrência 
d) Data Homologação   : 11/08/2023 
e) Objeto Homologado  : Alienação através de venda do seguinte imóvel: IMÓVEL UR-

BANO: Data de Terras sob nº 12-A, da subdivisão da data nº 
12, da Quadra nº 166, da Planta desta cidade, com área de 
137,50 metros quadrados, com as seguintes confrontações: 
- "Frente: para a Av. Brasil, numa extensão de 12,50 metros; 
Lateral direita: para o lote nº 12-R, numa extensão de 11,00 
metros; Lateral esquerda: para o lote nº 11, numa extensão 
de 11,00 metros, e fundos para o lote nº 12-R numa extensão 
de 12,50 metros”.  Obs: contendo sobre o imóvel um salão 
de alvenaria medindo 137 metros quadrados. Objeto da Ma-
trícula nº 9.622 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Cru-
zeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

1) HEMILLY VALENÇA LONGUINI EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.072.467/0001-04 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  
  

CRUZEIRO DO OESTE, 11 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

preFeitura muniCipal de CruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 216/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -   Nomear cargo em comissão a contar do dia 14 de Agosto de 2023,   a 
servidora DAIANE KELLY MEDEIROS, CPF: 057.376.639-81, para exercer o cargo 
de Chefe de Departamento de Gestão Administrativa da Saúde, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 770/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 08 de Agosto de 2023 a 06 de Agosto de 2024, a 
Sra. REGIANE CASTRO BONADIO, CPF. nº 016.446.659-21 sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do 
Edital n° 171/2023, do dia 07/08/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 08/08/2023, Junto a Procuradoria Jurídica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

preFeitura muniCipal de CruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 771/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 08 de Agosto de 2023, 
a servidora REGIANE CASTRO BONADIO, CPF. nº 016.446.659-
21, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, junto a 
Procuradoria Jurídica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 781/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZALDETE RAMOS DUTRA COLNAGO, 
CPF. nº  026.750.989-81, ocupante do cargo de Merendeira, junto a   
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Para Trato de 
Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme disposto 
no Art. 178 da Lei Complementar nº006/2022 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 01/08/2023 a 30/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 782/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MAYCON WESLEY MANOEL DA SILVA, CPF. 
nº 069.317.469-28, ocupante do cargo de Vigia, na Unidade Básica 
de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a   Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 13/12/2021 a 12/12/2022, a contar  do dia 04/09/2023 a 
18/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 783/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSELI DOS SANTOS BONETTI, RG. nº 
4.378.182-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 22/09/2020 a 21/09/2021, a contar do 
dia 04/09/2023 a 18/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 784/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TANIA CRISTINA PELAJA LIMA, CPF. nº 
666.333.709-20, ocupante do cargo de Telefonista, junto a Secretaria 
Municipal de Administração, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo 16/04/2016 a 
15/04/2021, a contar  do dia 07/06/2023 a 04/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 785/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
         CONCEDER à servidora GABRIELI APARECIDA ALCANTARA 
DA SILVA, CPF. nº 083.269.129-13, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo,  junto a  Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 
02/08/2023 a 28/01/2024, conforme Lei Complementar nº 006/2022 do 
dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 786/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
        CONCEDER a servidora MARIA AMÉLIA DUARTE DRESCH, CPF. 
nº,  006.148.099-16, ocupante do cargo de Professora (20H), junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 07(sete) dias de Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no 
artigo 148, da Lei Complementar 006/2022, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 31/07/2023 a 06/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 787/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO, 
CPF. nº 029.423.379-23, ocupante do cargo de Escriturário I, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo, 10/03/2010 a 
09/03/2015 a contar  do dia 10/08/2023 a 07/11/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 788/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DEMITIR por termino de contrato a contar do dia 12 de Agosto de 
2023, a servidora DAIANE KELLY MEDEIROS, CPF. nº 057.376.639-
81, ocupante do cargo de  Enfermeira, na Unidade Básica de Saúde 
Maria Nair Vieira Pretti,  junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 789/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 08 de Agosto de 2023 a 06 de Agosto 
de 2024, a Sra. JOYCE CAROLINE AFONSO EDUARDO, CPF. 
nº 013.197.759-85 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada 
através do Edital n° 167/2023, do dia 01/08/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 02/08/2023, Junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 790/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 08 de Agosto de 2023, 
a servidora JOYCE CAROLINE AFONSO EDUARDO, CPF. nº 
013.197.759-85, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
na Escola Municipal de Campo Rosimeri Ortiz Consalter, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

preFeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 141/2023
SÚMULA: Revoga processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Revogado processo licitatório Pregão Eletrônico n° 
031/2023, cujo objeto consiste no registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção mecânica nos veículos leves e veículos pesados que 
compõem a frota municipal de Ivaté ou venham a compor, incluindo 
fornecimento de peças e outros materiais que façam necessário e 
serviços de retífica e recondicionamento de motores para veículos.
Art. 2º) CONSIDERANDO que esta administração não alcançou a 
economicidade necessária, por conta de um equívoco por parte das 
empresas proponentes, principalmente neste momento de contenção 
de gastos que o município se encontra, ante a explanação faz-
se necessária uma nova sessão para que as empresas tenham 
oportunidade de ofertarem propostas realmente vantajosas ao cofre 
público.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 037/2023
Contrato n° 170/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: E ALVES DO CARMO – MÓVEIS PLANEJADOS
CNPJ: 22.701.246/0001-23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE E PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

preFeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 059/2022
PREGÃO PRESENCIAL 014/2022
Aos 03 dias do mês de agosto de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-
41, e de outro lado como CONTRATADA a PASCOTTO E CIA 
LTDA - ME estabelecida à Av: Rio de Janeiro, n° 2685, Centro, CEP 
87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n° 10.634.770/0001-40, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. ZOIRO AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté-PR, portadora 
do RG: 5.733.599-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
247.239.108-08, telefone: (44) 3673-2065, e-mail: zoiro_autopeças@
hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de prazo 
do Contrato primitivo, em razão da renovação de vigência para 
atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o 
previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do 
contrato primitivo um período de 60 (sessenta) dias, que passa a ter 
início em 08 de agosto de 2023 e término em 07 de outubro de 2023, 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
PASCOTTO E CIA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

preFeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 060/2022
PREGÃO PRESENCIAL 014/2022
Aos 03 dias do mês de agosto de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, 
e de outro lado como CONTRATADA a WESLEY ANGELO SANTIN 
MAGRI MECÂNICA - ME estabelecida à Av: Rio de Janeiro, n° 2918, 
Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 32.087.786/0001-12, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté-PR, portador 
do RG: 9.559..241-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
066.901.029-47, telefone: (44) 9. 9769-0577, e-mail: mrv.controller@
gmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de prazo 
do Contrato primitivo, em razão da renovação de vigência para 
atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o 
previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do 
contrato primitivo um período de 60 (sessenta) dias, que passa a ter 
início em 08 de agosto de 2023 e término em 07 de outubro de 2023, 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECÂNICA - ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 130/2023 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIESEL COMUM, SENDO ABASTECIEMNTO NA BOMBA DA 
EMPRESA VENCEDORA, DEVENDO OCORRER NA SEDE DO 
MUNICIPIO, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 20/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SRA BRUNA 
ADRIANI DOS SANTOS SILVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 065.914.139-60, residente e domiciliado na cidade de 
MARILUZ PR. representante da empresa AUTO POSTO LIDER LTDA. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado o preço do lote I, o item 1(DIESEL 
COMUM) de R$ 4,73 para R$ 4,94, de acordo com as notas de 
compras anexas, em conformidade com o artigo 104- I c/c art. 124 
inciso I letra b da 14.133/21, devidamente autorizado pelo processo 
licitatório 20/2023.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 11 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
AUTO POSTO LIDER LTDA
 BRUNA ADRIANI DOS SANTOS SILVEIRA
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 003-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo TÉCNICA e PREÇO, cujo processo e julgamento 
serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes 
condições:
DATA DA ABERTURA: 12 de setembro de 2023. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: 
Contratação de serviço técnico de engenharia para elaboração e tratativas de 
projeto de pavimentação junto ao Programa Mais Asfalto – Paraná Cidade, conforme 
especificações constantes em anexo e informações complementares. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de 
Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 11 de agosto de 2023.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da CPL
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Pregão Presencial nº 022/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO: 11 DE AGOSTO DE 2023 
TÉRMINO: 11 DE AGOSTO DE 2024 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza e açúcar, para serem 
utilizados na manutenção e consumo da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 
12ª R.S., CAPS-AD, CEO e Ambulatório de Especialidades, conforme especificações constantes do 
modelo de propostas que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
relacionadas, conforme valores, itens, marcas, abaixo registrados nos termos da ata: 

 
 
 

Umuarama, 11 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2023

Pregão Presencial 

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6835 PACOTE

 12.870,00  8,5800 PARANA

 43 

 1500 

C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME Arrematado

Economicidade: 9,01 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3455 UNIDADE

 19,80  9,9000 LOCATELLI

 44 

 2 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 40,86 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3454 UNIDADE

 1.380,00  69,0000 BRALIMIPIA

 45 

 20 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 10,09 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3456 PACOTE

 921,00  15,3500 YPE

 46 

 60 

T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP Arrematado

Economicidade: 0,26 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3824 UNIDADE

 1.495,00  14,9500 GIRANDO SOL

 47 

 100 

C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME Arrematado

Economicidade: 9,01 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3458 FRASCO

 1.888,00  23,6000 DEOLINE

 48 

 80 

A. JACOMINI LTDA ME Arrematado

Economicidade: 25,74 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3825 UNIDADE

 1.198,00  59,9000 MONTANA

 49 

 20 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 10,53 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6836 UNIDADE

 1.442,50  28,8500 DROPY

 50 

 50 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 9,16 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3459 PACOTE

 1.510,00  7,5500 TEXTILMAX

 51 

 200 

T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP Arrematado

Economicidade: 9,47 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3460 PACOTE

 12.243,00  40,8100 ACACIO

 52 

 300 

C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME Arrematado

Economicidade: 3,06 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3461 PACOTE

 4.368,00  54,6000 ECOLOGICA

 53 

 80 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 5,59 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  2312 PACOTE

 9.670,00  19,3400 ACACIO

 54 

 500 

C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME Arrematado

Economicidade: 9,29 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  2316 PACOTE

 2.800,00  35,0000 ACACIO

 55 

 80 

C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME Arrematado

Economicidade: 3,50 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  2320 PACOTE

 2.950,00  29,5000 TEKPLAST

 56 

 100 

A. JACOMINI LTDA ME Arrematado

Economicidade: 10,74 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6837 UNIDADE

 390,00  39,0000 GARRA

 57 

 10 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 9,72 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  2522 UNIDADE

 502,00  25,1000 PREMISSE

 58 

 20 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 5,35 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3470 UNIDADE

 740,00  14,8000 ANADONA

 59 

 50 

A. JACOMINI LTDA ME Arrematado

Economicidade: 46,95 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  4816 UNIDADE

 312,50  12,5000 LOCATELLI

 60 

 25 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 22,84 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3471 UNIDADE

 3.500,00  35,0000 JESSUITAS

 61 

 100 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Arrematado

Economicidade: 11,97 %

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

06.354.779/0001-20

 1  5 Álcool líquido 92,8°, incolor, armazenado em 

embalagem plástica de alta densidade 

transparente, rótulo com descrições do fabricante 

e Registro na ANVISA. Contendo 1 litros.

VALE  9,3000  279,00 FRASCO 30 

 1  8 COPOS DESCARTAVEIS, COM CAPACIDADE IBRAS  175,0000  35.000,00 CAIXA 200 
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DE 180 ML CADA, MATERIAL POLESTIRENO, 

AT O X I C O ,  I S E N T O  D E  M AT E R I A I S 

ESTRANHOS,  BOLHAS,  RACHADURAS 

DEFORMIDADES, ESISTENTE A COMPRESSÃO 

LATERAL, DEVENDO ATENDER AS NORMAS 

GERAIS DA ABNT NBR 14.865  - CAIXA 

CONTENDO 2.500 UNIDADES 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA- 180 ML 

CAIXA C/2.500

 1  9 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50ML 

CAIXA C/5.000

KEROCOPO  160,0000  800,00 CAIXA 5 

 1  13 Disco limpador para limpeza, tamanho 35cm 3M  23,3000  233,00 UNIDADE 10 

 1  14 Dispensador de copos descartáveis de 180/200 

ML para água, c/ botão de pressão, liberação de 

um copo por vez em material acrílico transparente , 

com sistema de encaixe, tampa rosqueável na 

parte superior, fixação em parede com arafusos e 

porcas  para  ins ta lação,  tamanho  de 

aproximadamente 38cm de comprimento, podendo 

haver variação de até 10%

FORTCOM  49,9000  249,50 UNIDADE 5 

 1  15 Dispenser papel higiênico, fabricado em ABS de 

alta resistencia, para rolos de no minimo 300 

metros.

PREMISSE  42,8500  428,50 UNIDADE 10 

 1  16 Esponja de lão de aço, composta de aço carbono 

de alta qualidade - fardo contendo 14 pcts de 60gr 

com 08 esponjas cada

ASSOLAN  28,1000  843,00 FARDO 30 

 1  19 FIBRA DE LIMPEZA USO PESADA,PARA 

LIMPEZA DE SUPERFICIE E UTENSILIOS EM 

GERAL, 260MM X 102MM X 0,6MM PACOTE 

COM 05 UNIDADES - REFERENCIA: SCOTH 

BRITE OU DE MELHOR QUALIDADE

3M  14,0000  560,00 PACOTE 40 

 1  22 Frasco plástico borrifador/pulverizador com 

capacidade para 500ml

GUARANY  12,0000  120,00 UNIDADE 10 

 1  29 Lixeira Para Copos Descartáveis Dispensador 

Copos Água/Café - 1 Lixeira Coletora P/ Copos, 2 

Tubos 200ml/50ml – Dimensões aproximadas: 

Altura: 69cm X Largura: 20cm X Profundidade: 

12cm - Material Dos tubos: PVC - Cor Dos Tubos: 

Branco - Material Da Base: Plástico PP - Cor Da 

Base: Preto - Tubo 200ml: Para Copos de até 8cm 

de Diâmetro - Tubo 50ml: Para Copos de até 

5,5cm de Diâmetro - Capacidade Por Tubo: 180 

Copos de 200ml, 220 Copos de 50ml, totalizando 

400 copos.

PREMISSE  41,3500  124,05 UNIDADE 3 

 1  30 Lixeira plástica telada/vazada, com capacidade de 

10lt na cor preta. fabricada em polipropileno 

resistente. Medidas: 25,50cm alt X 28,00cm larg. X 

28,00cm comp.

UNIJET  18,9000  378,00 UNIDADE 20 

 1  31 Lixeira retangular 100 litros, COM PEDAL material 

ABS ou de PP (polipropileno), alta densidade, alta 

resistência e durabilidade, na cor branca, com 

pedal reforçado

BRALIMPIA  269,3000  1.615,80 UNIDADE 6 

 1  32 Lixeira retangular 15 litros, material ABS ou de PP 

(polipropileno), de alta densidade, alta resistência 

e durabilidade, na cor branca, com pedal reforçado

PLASVALE  45,0000  675,00 UNIDADE 15 

 1  33 Lixeira retangular 30 litros, material ABS ou de PP 

(polipropileno), de alta densidade, resistência e 

durabilidade, na cor branca, com pedal reforçado

LARPLAST  91,2000  1.368,00 UNIDADE 15 

 1  36 Pano de Microfibra para Limpeza de Chão 

60X80CM: Confeccionado em Microfibra super 

absorvente, ele retém o pó e não solta pelo. (pano 

magico)

BRALIMPIA  15,0000  1.500,00 UNIDADE 100 

 1  44 Rodinho de espuma para encerar, com 25 a 27cm 

de comprimento, espuma de alta densidade, com 

cabo de madeira

LOCATELLI  9,9000  19,80 UNIDADE 2 

 1  45 Rodo plástico fabricado em polipropileno 

reforçado, de alta resistência, tamanho 

aproximado de 45 a 48 cm, com cabo de alumínio 

de 1,40mts com manopla - 1° linha, com borracha 

dupla, rosqueamento universal que permite fixar o 

cabo mesmo sem ponteira. Referência: Bralimpia

BRALIMIPIA  69,0000  1.380,00 UNIDADE 20 

 1  49 Saboneteira acrílica, com reservatório mínimo de 

800ml a 1.000 ml, pulsador de mola.

MONTANA  59,9000  1.198,00 UNIDADE 20 

Página 32 de 36

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2023

Pregão Presencial 

 1  50 SABONETEIRA ACRÍLICA - com reservatório 

mínimo de 500 ml, pulsador de mola.

DROPY  28,8500  1.442,50 UNIDADE 50 

 1  53  Saco de lixo 200 litros, pct com 100 unidades, 

solda contínua, homogênea e uniforme , 

p ropo rc io n a n d o  p e r f e i t a  v e d a ç ã o ,  e m 

conformidade com a norma 9191/2008 ABNT. 

Espessura: micra 08

ECOLOGICA  54,6000  4.368,00 PACOTE 80 

 1  57 Suporte LT p/ Fibra, c/ cabo em alumínio de no 

mínimo 1,4mts sem ponteira

GARRA  39,0000  390,00 UNIDADE 10 

 1  58 TOALHEIRO INTERFOLHADO PARA PAPEL 02 

DOBRAS (DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO), FABRICADO EM ABS DE 

ALTA RESISTÊNCIA AO IMPACTO; CAPACIDADE 

PARA APROXIMADAMENTE 750 FOLHAS; 

SISTEMA DE FECHAMENTO INTELIGENTE; 

VISOR TRANSPARENTE QUE PERMITE A 

VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO, FACILITANDO 

O ABASTECIMENTO.

PREMISSE  25,1000  502,00 UNIDADE 20 

 1  60 Vassoura de nylon, base em plástico reciclado , 

cerdas rígidas e cabo de madeira encapado, ( 0 

cerdas duras e 0 cerdas normais).

LOCATELLI  12,5000  312,50 UNIDADE 25 

 1  61 Vassoura de palha natural, com cabo de madeira 

de no mínimo 1mt de comprimento, trançada 

(reforçada).

JESSUITAS  35,0000  3.500,00 UNIDADE 100 

Quantidade de Itens: 24 Total da Empresa: R$ 57.286,65

T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

31.651.344/0001-94

 1  1 AÇÚCAR CRISTAL, sacarose de cana-de-açúcar 

branco de 1º qualidade, com embalagem plástica 

de 5 Kg (cinco quilos), com todas as informações 

pertinentes ao produto, previsto na legislação 

vigente, O produto deverá ter registro no Ministério 

da Saúde e atender à Portaria 451/97 do Ministério 

da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – 

CNNPA constando data de fabricação e validade 

nos pacotes individuais mínimo de 12 meses.

DOCESUCAR  22,0000  44.000,00 PACOTE 2000 

 1  2 Água Sanitária, a base de hipocloreto de sódio , 

com cloro ativo, alveja, desinfeta e remove 

manchas. Embalagem opaca, de plástico rígido e 

difícil ruptura, tampa vedada, sem vazamentos 

Registro no Ministério da Saúde, com a 

composição e informação do fabricante descritos 

na embalagem, data de validade de no mínimo 6 

meses - Galão de 05 litros. Referência: Girando 

Sol/ Ilha ou de melhor qualidade

GIRANDOSOL  16,3000  3.260,00 FRASCO 200 

 1  6 Balde para limpeza profissional c/ capacidade de 

12 litros, alça ergonômica para transporte, 

produzido em polipropileno de alta densidade, alta 

resistência a impacto, sendo de 1° linha e 

reforçado.

SANREMO  26,9900  269,90 UNIDADE 10 

 1  12 Detergente l íquido b iodegradável ,  ação 

desengordurante, tipo neutro, embalagem plástica 

contendo 500ml. Cx com 24 unidades. Referência 

Ypê ou de melhor qualidade

YPE  60,5500  3.027,50 CAIXA 50 

 1  18 Fanela para limpeza, medida aproximada 

28x48cm, na cor branca

KN  5,8900  235,60 UNIDADE 40 

 1  20 Fósforo de madeira, cx contendo 40 palitos, 

pacote com 10 cx

GABOARDI  6,1000  183,00 PACOTE 30 

 1  21 Fosforo de madeira; Apresentado na forma de 

palito; Caixa com 50 palitos; Tamanho extralongo, 

mínimo 9,5 cm de comprimento; Embalado em 

material que garanta a integridade do produto ; 

Com certificação compulsória Inmetro.

FIATLUX  3,9000  780,00 UNIDADE 200 

 1  23 Garrafa térmica de pressão com alça, capacidade 

mínima de 1 litro, com ampola de vidro, bomba na 

parte superior que faz trabalho de pressão. Cores 

a definir no pedido.

MOR  81,9000  245,70 UNIDADE 3 

 1  24 Garrafa térmica de pressão com alça, capacidade 

mínima de 1,8 litros, com ampola de vidro, bomba 

na parte superior que faz trabalho de pressão.

TERMOLAR  117,2000  3.516,00 UNIDADE 30 

 1  37 PANO DE PRATO - na cor branca sem estampa, 

100% algodão, com dimensões mínimas de 40 x 

LOMAER  3,9000  780,00 UNIDADE 200 
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65 cm.

 1  38 PAPEL ALUMINIO, ROLO 45 CM, 7,50 METROS 

DE COMPRIMENTO ESPESSURA DE 0,11 

MICRON, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO, 

SEM FUROS E SINAIS DE OXIDAÇAO. 

ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE DE FORMA A GARANTIR A 

HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

SEM USO, EMBALAGEM DEVERA CONTER 

E X T E R N A M E N T E  O S  D A D O S  D E 

I D E N T I F I C A Ç Ã O ,  P R O C E D E N C I A  E 

QUANTIDADE.

PANELUX  8,1000  162,00 UNIDADE 20 

 1  40 Papel higiênico 30m, fardo com 16 pacotes. 

Referência: Personal/ Paloma/ Fofinho/ Delly ou 

de melhor qualidade

PALOMA  70,7000  35.350,00 FARDO 500 

 1  41 Papel toalha bobina 1ª linha 22x19cm ,2 rolos 

branco , fardo com 12 pct

STILUS  61,4000  30.700,00 FARDO 500 

 1  46 Sabão em pedra, pacote c/ 05 unidades de 200 gr 

cada pedra, referência IPÊ ou de melhor 

qualidade.

YPE  15,3500  921,00 PACOTE 60 

 1  51 Saco de algodão cru, confeccionado com fio 1° 

linha, tecido 100% algodão, sem uso de resíduos 

têxteis, tamanho 55x78cm, costurado/fechado tipo 

saco, trama fechada com pé de galinha.

TEXTILMAX  7,5500  1.510,00 PACOTE 200 

Quantidade de Itens: 15 Total da Empresa: R$ 124.940,70

C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

35.247.597/0001-58

 1  4 Álcool etílico 70%, incolor, armazenado em frasco 

transparente, tampa rosqueável, com Registro no 

Ministério da Saúde, data de validade descrita na 

embalagem. Cx com 12 unidades de 01 litro cada

BARBAREX  105,0000  6.300,00 CAIXA 60 

 1  17 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA DUPLA FACE -  

formato retangular de cor verde e amarela, 

composta de espuma de poliuretano e fibra 

sintética com abrasivos de 1º qualidade e alta 

durabilidade-10mm x 75 mm. Referência : 

Esfrebom Bettanim ou de igual/melhor qualidade

ALKLEN  1,1800  1.180,00 UNIDADE 1000 

 1  25 Impermeabilizante acrílico incolor alto brilhante 

composto por resina acrílica metalizada galão de 5 

litros

SUPER LAR  138,0000  1.380,00 GALÃO 10 

 1  27 Limpador cremoso multiuso tipo forza LC 12, para 

limpeza e higiêne de superfícies, galão de plástico 

rígido, contendo 5 litros

BIO KRISS  34,0000  8.500,00 FRASCO 250 

 1  39 PAPEL HIGIENICO 300M C/ 08 ROLOS, 1º 

LINHA- FARDO

PARANA  41,0000  20.500,00 FARDO 500 

 1  42 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA, 02 DOBRAS, 

PAPEL BRANCO, 1.000 FOLHAS (10X200), 

MEDINDO 22 X 21 CM. 100% CELULOSE 

VIRGEM, REFERÊNCIA ECOLÓGICA OU DE 

MELHOR QUALIDADE.

PARANA  15,9000  12.720,00 PACOTE 800 

 1  43 Papel Toalha Interfolha 20x20cm 1000 Folhas 

100% Celulose Virgem Interfolhado Banheiro, 

Papel: Creme, Gramatura do Papel: 20g, Tamanho 

da Folha: 20x20cm, Quantidade no Pacote: 1000 

Folhas, 100% Celulose Virgem, Peso do Pacote: 

800g

PARANA  8,5800  12.870,00 PACOTE 1500 

 1  47 SABÃO EM PÓ - 1kg, referência OMO/TIXAN ou 

de melhor qualidade.

GIRANDO SOL  14,9500  1.495,00 UNIDADE 100 

 1  52 Saco de lixo 100 litros, pct com 100 unidades, 

solda contínua, homogênea e uniforme , 

p ropo rc io n a n d o  p e r f e i t a  v e d a ç ã o ,  e m 

conformidade com a norma 9191/2008 ABNT. 

Espessura: micra 08

ACACIO  40,8100  12.243,00 PACOTE 300 

 1  54 Saco de lixo 60 litros pct c/100 unidades, solda 

continua, homogênia e uniforme, proporcionando 

perfeita vedação, em conformidade com a norma 

9191/2008 ABNT. Espessura: micra 05.

ACACIO  19,3400  9.670,00 PACOTE 500 

 1  55 Saco de lixo hospitalar 100 litros, de cor branco 

leitoso, produzido em polietileno de alta densidade 

(PEAD), normatizado com os padrões da ABNT 

NBR 9191/7500,  pct c/ 100 unidades.

ACACIO  35,0000  2.800,00 PACOTE 80 

Quantidade de Itens: 11 Total da Empresa: R$ 89.658,00
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A. JACOMINI LTDA ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

42.307.909/0001-37

 1  3 Álcool em gel 70%, antisséptico e bactericida de 

uso geral, armazenado em embalagem lacrada, de 

plástico rígido de cor opaca. Registro no Ministério 

da Saúde - galão 05 litros

VALE VERDE  51,0000  2.550,00 FRASCO 50 

 1  7 Brilho alumínio - 500ml, referência SUPER CLEAN 

ou de melhor qualidade.

BIO KRISS  8,8500  4.425,00 FRASCO 500 

 1  10 Desinfetante lavanda, de uso profissional, com alto 

poder de desinfecção - galão contendo 05 litros

BIO KRISS  19,5000  2.340,00 GALÃO 120 

 1  11 Desodorizador/ aromatizador de ar, tipo aerossol, 

aroma de lavanda, embalagem tipo frasco/lata - 

400ml

ULTRA FRESH  14,7000  2.940,00 FRASCO 200 

 1  26 Inseticida aerossol, eficaz contra moscas , 

mosquitos, pernilongos, baratas e demais insetos, 

contendo no mínimo 300ml

ULTRA INSET  18,4000  1.840,00 FRASCO 100 

 1  28 Limpador multiuso, com ação desengordurante 

para limpeza de superfícies - cx com 12 unidades 

de 500ml  líquido

BIO KRISS  50,0000  5.000,00 CAIXA 100 

 1  34 Luvas p/ limpeza ranhurada em latex, com no 

mínimo 40 cm de comprimento, na cor amarela. O 

PAR

DANNY  29,8000  11.920,00 UNIDADE 400 

 1  35 Luvas p/ limpeza, sanitizada c/ verniz silver 1º 

linha, na cor azul. Tamanhos variados a definir no 

pedido. O PAR. Referência: Volk ou de melhor 

qualidade

DANNY  8,8500  4.425,00 UNIDADE 500 

 1  48 Sabonete líquido, fragrância de erva doce, 

armazenado em embalagem plástica reforçada, 

tampa lacrada e sem vazamentos, galão contendo 

05 litros

DEOLINE  23,6000  1.888,00 FRASCO 80 

 1  56 Saco de lixo hospitalar 60 litros, de cor branco 

leitoso, produzido em polietileno de alta densidade 

(PEAD), normatizado com os padrões da ABNT 

NBR 9191/7500,  pct c/ 100 unidades.

TEKPLAST  29,5000  2.950,00 PACOTE 100 

 1  59 Touca descartável 100% polipropileno com 

elástico, pct. Com 100 unid.

ANADONA  14,8000  740,00 UNIDADE 50 

Quantidade de Itens: 11 Total da Empresa: R$ 41.018,00

Total do Pregão Presencial: R$ 312.903,35 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 

adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 

todos.

ANDREIA CRISTINA SILAMA - Pregoeiro

Portaria nº 2/2023 de 17/01/2023

DANIELY DOS SANTOS ASSUNÇÃO - Membro

Portaria nº 2/2023 de 17/01/2023
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A. JACOMINI LTDA ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

42.307.909/0001-37

 1  3 Álcool em gel 70%, antisséptico e bactericida de 

uso geral, armazenado em embalagem lacrada, de 

plástico rígido de cor opaca. Registro no Ministério 

da Saúde - galão 05 litros

VALE VERDE  51,0000  2.550,00 FRASCO 50 

 1  7 Brilho alumínio - 500ml, referência SUPER CLEAN 

ou de melhor qualidade.

BIO KRISS  8,8500  4.425,00 FRASCO 500 

 1  10 Desinfetante lavanda, de uso profissional, com alto 

poder de desinfecção - galão contendo 05 litros

BIO KRISS  19,5000  2.340,00 GALÃO 120 

 1  11 Desodorizador/ aromatizador de ar, tipo aerossol, 

aroma de lavanda, embalagem tipo frasco/lata - 

400ml

ULTRA FRESH  14,7000  2.940,00 FRASCO 200 

 1  26 Inseticida aerossol, eficaz contra moscas , 

mosquitos, pernilongos, baratas e demais insetos, 

contendo no mínimo 300ml

ULTRA INSET  18,4000  1.840,00 FRASCO 100 

 1  28 Limpador multiuso, com ação desengordurante 

para limpeza de superfícies - cx com 12 unidades 

de 500ml  líquido

BIO KRISS  50,0000  5.000,00 CAIXA 100 

 1  34 Luvas p/ limpeza ranhurada em latex, com no 

mínimo 40 cm de comprimento, na cor amarela. O 

PAR

DANNY  29,8000  11.920,00 UNIDADE 400 

 1  35 Luvas p/ limpeza, sanitizada c/ verniz silver 1º 

linha, na cor azul. Tamanhos variados a definir no 

pedido. O PAR. Referência: Volk ou de melhor 

qualidade

DANNY  8,8500  4.425,00 UNIDADE 500 

 1  48 Sabonete líquido, fragrância de erva doce, 

armazenado em embalagem plástica reforçada, 

tampa lacrada e sem vazamentos, galão contendo 

05 litros

DEOLINE  23,6000  1.888,00 FRASCO 80 

 1  56 Saco de lixo hospitalar 60 litros, de cor branco 

leitoso, produzido em polietileno de alta densidade 

(PEAD), normatizado com os padrões da ABNT 

NBR 9191/7500,  pct c/ 100 unidades.

TEKPLAST  29,5000  2.950,00 PACOTE 100 

 1  59 Touca descartável 100% polipropileno com 

elástico, pct. Com 100 unid.

ANADONA  14,8000  740,00 UNIDADE 50 

Quantidade de Itens: 11 Total da Empresa: R$ 41.018,00

Total do Pregão Presencial: R$ 312.903,35 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 

adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 

todos.

ANDREIA CRISTINA SILAMA - Pregoeiro

Portaria nº 2/2023 de 17/01/2023

DANIELY DOS SANTOS ASSUNÇÃO - Membro

Portaria nº 2/2023 de 17/01/2023
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preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 191/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO 
MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE ITALO 
SPOLADORE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 035.269.629-01, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato nº 191/2021, 
passando de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) para R$ 425.000,00 (quatrocentos e 
vinte cinco mil reais) em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 11 DE AGOSOTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
ALEXANDRE ITALO SPOLADORE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2023
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o 
disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público 01/2022, de 
08 de agosto de 2022,
    RESOLVE
Convocar, os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público 
01/2022, conforme Edital de homologação Final nº 012/2022, a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital 
no órgão oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do 
cargo público, devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1.1 
do Edital de Concurso Público 01/2022, bem como apresentar os documentos exigidos no item 7.1, 
do referido Edital de Concurso Público.
Ainda, deverão os Candidatos, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos 
Humanos, comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, 
munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax.
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando não 
comparecer a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data 
da convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocado 
o candidato imediatamente classificado.
CARGO: FARMACÊUTICO(A)
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
102245 LORENA PRONSAT GUIDELLI 4º LUGAR
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
102435 CRISLAINE JANAINE LIBANO 2º LUGAR
CARGO: ADVOGADO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
101986 ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO 1º LUGAR
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
102739 RAFAEL FERNANDO DA SILVA 5º LUGAR
102168 ALANA RODRIGUES DOS SANTOS 6º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto no item 2.1 do Edital 
01/2022, deverá apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada;
d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia 
autenticada;
e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada;
f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
h) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido (quando for o caso)
i) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
j) Atestado de sanidade física e psicológica;
k) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
l) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside 
no respectivo endereço.
m) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido 
nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça Federal e Estatual, expedidas no máximo, há seis meses.
n) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;
o) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for o casado(a), apresentar 
declaração de bens do cônjugue;
p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 
a Constituição Federal /1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas:
q) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos;
r) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
s) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade.
t) conta bancária (Itaú)
u) ESOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida)
v) cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Edifício do Paço Municipal aos 11 de agosto de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 194 DE 10 DE AGOSTO DE 2023
Concede promoção vertical aos servidores abaixo relacionados.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a Lei Municipal nº 16 de 04 de julho de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei Complementar nº 16 de julho 
de 2022 a contar de 01 de agosto de 2023, para os seguintes servidores:
Matrícula  Nome  Admissão Anterior  Atual
101906 Edima Marta de Macedo  17/11/2014 I II
201985 Reinaldo da Cunha  13/04/2004 I II
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de agosto de 
2023.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 10 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 15/2023  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

9º 274241 FRANCISCO EDUARADO ROSA JARDIM MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

10º 272102 ANGELO COLTRO BEZAGIO MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

2º 265384 THIAGO LUCIANO DE SOUZA N. DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA QUERÊNCIA DO NORTE 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 11 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO ADITIVO Nº 002 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes 
cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo A SUPRESSÃO dos veículos abaixo 
descritos, em razão da venda dos referidos bens, em leilão realizado pela administração. 

1.1.1. ITEM 03 da apólice de nº 01.31.0116940.000000, VW/MASCA GRANMINI 0, Chassi 
9BWP452R29R938236 

1.1.2. ITEM 04 da apólice de nº 01.31.0116940.000000, M.BENZ/MASC GRANMINI O, Chassi 
9BYC3061SBC000341 

1.1.3. ITEM 07 da apólice de nº 01.31.0116940.000000, CITYCLASS ESCOLAR (DIESEL)(E5), Chassi 
93ZL68C01D8447122 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total para restituição do prêmio será de R$ 4.806,71 (quatro mil, 
oitocentos e seis reais e setenta e um centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento da restituição deverá ser realizado na seguinte conta: Banco do 
Brasil, Agencia: 0645-9, Conta Corrente: 110049-1, no prazo não superior a 15 dias, a contar da 
assinatura deste termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 
65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não 
alteradas pelo presente termo aditivo. 

 
Maria Helena, 11 de agosto de 2023 

 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 097/2023 
Licitação N°         064/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

11/08/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de TONNERS E TINTAS, destinados a atender a 
demanda das secretarias municipais e seus departamentos, 
conforme especificações descritas neste Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 

AMMO INFORMATICA LTDA (07.300.151/0001-04) com o lote: 7 no valor total de 
R$21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).  

WP DO BRASIL LTDA EPP (04.483.808/0001-28) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5 e 6 no 
valor total de R$23.659,50 (vinte e três mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos) 

 

MARIA HELENA, 11 de agosto de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

muniCipiO de pérOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 238, DE 11 DE AGOSTO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.350 de 07 de agosto de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 500,00 (quinhentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10   S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 902)                                                                                R$ 500,00
TOTAL                                                                                                                                                                               R$ 500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
902 - Convênio nº 921063/2021 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas                                                             R$ 500,00
TOTAL                                                    R$ 500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCipiO de pérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 239, DE 11 DE AGOSTO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Anulação de dotação para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.349 de 07 agosto de 2023,
DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) por 
anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3017 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31016) R$ 44.000,00
TOTAL R$ 44.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31016) R$ 44.000,00
TOTAL R$ 44.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 195 DE 10 DE AGOSTO DE 2023.
Concede Promoção Horizontal aos servidores abaixo relacionados.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Seção II, art. nº24 da 
Lei Complementar nº 16 de 04 de julho de 2022. 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal, aos servidores estáveis, integrantes dos Grupos Ocupacionais, previstos no art. nº5º a contar de 01 de agosto 
de 2023, abaixo relacionados:
MATRÍCULA NOME ADMISSÃO         NÍVEL ANTERIOR NÍVEL  ATUAL
   Ano 2021 Ano 2023
202004 Beatriz Aparecida de Oliveira  14/08/1995 CONT2-09 CONT2-10
202236 Flávio Fernando de Oliveira  01/08/2011 TRAT1-03 TRAT1-04
202235 Jhone Junior Almeida  23/08/2010 ASADM1-06 ASADM1-07
201964 Rosa Maria Diniz Trevisan 23/08/2000 ASG1-11 ASG1-12
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de agosto de 2023.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 10 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 193 DE 10 DE AGOSTO DE 2023.
Concede Promoção mediante Avanço Vertical aos servidores abaixo relacionados.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
nos arts.10 inciso II, da Lei Complementar nº 06 de 03 de abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério Público 
Municipal.
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder Promoção mediante a Avanço Vertical, em virtude da apresentação de documento comprobatório de graduação em nível superior ao 
do início da carreira, a contar de 01 de agosto de 2023 aos abaixo relacionados:
Matrícula Nome Cargo  Admissão  Nível Anterior Nível Atual
202511 Jonatan Alcantara Correa   Professor Ed. Física 03/07/2023 PROFA-01 PROFB-01
202512 Maria Aparecida da Costa  Professor Ens. Fundamental 04/07/2023 PROFA-01 PROFB-01
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de agosto de 2023.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 10 de agosto de 2023.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 190/2023 
Pregão Eletronico Nº 064/2023 
Edital n°097/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: AMMO INFORMATICA LTDA (07.300.151/0001-04) 
Objeto: Aquisição de TONNERS E TINTAS, destinados a atender a demanda 
das secretarias municipais e seus departamentos, conforme especificações 
descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
Valor total: R$21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).  
Vigência: 11/08/2023 a 11/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 191/2023 
Pregão Eletronico Nº 064/2023 
Edital n°097/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: WP DO BRASIL LTDA EPP (04.483.808/0001-28) 
Objeto: Aquisição de TONNERS E TINTAS, destinados a atender a demanda 
das secretarias municipais e seus departamentos, conforme especificações 
descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

Valor total: R$23.659,50 (vinte e três mil e seiscentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 11/08/2023 a 11/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 192/2023 
Pregão Eletronico Nº 066/2023 
Edital n°102/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DANIEL KIM (46.452.081/0001-61) 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, para atender a Demanda de 
todas as secretarias do Município, de acordo com especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
Valor total: R$12.881,20 (doze mil e oitocentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos) 
Vigência: 11/08/2023 a 11/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 193/2023 
Pregão Eletronico Nº 066/2023 
Edital n°102/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA (49.647.713/0001-30) 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, para atender a Demanda de 
todas as secretarias do Município, de acordo com especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
Valor total: R$15.528,21 (quinze mil e quinhentos e vinte e oito reais e vinte e 
um centavos) 
Vigência: 11/08/2023 a 11/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 194/2023 
Pregão Eletronico Nº 066/2023 
Edital n°102/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: GONÇALVES & ARMAGNI LTDA (82.688.854/0001-77) 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, para atender a Demanda de 
todas as secretarias do Município, de acordo com especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
Valor total: R$117.970,59 (cento e dezessete mil e novecentos e setenta reais 
e cinquenta e nove centavos) 
Vigência: 11/08/2023 a 11/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 195/2023 
Pregão Eletronico Nº 066/2023 
Edital n°102/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: GORE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (20.879.569/0001-
86) 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, para atender a Demanda de 
todas as secretarias do Município, de acordo com especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
Valor total: R$46.478,32 (quarenta e seis mil e quatrocentos e setenta e oito 
reais e trinta e dois centavos) 
Vigência: 11/08/2023 a 11/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 196/2023 
Pregão Eletronico Nº 066/2023 
Edital n°102/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MARCOS FERARI LTDA (33.008.679/0001-14) 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, para atender a Demanda de 
todas as secretarias do Município, de acordo com especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
Valor total: R$5.579,40 (cinco mil e quinhentos e setenta e nove reais e 
quarenta centavos) 
Vigência: 11/08/2023 a 11/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, e demais legislações aplicáveis. 
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PORTARIA Nº302 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

VANESSA MIRANDA PENTEADO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 10 de Agosto de 2023, a Sra. 

VANESSA MIRANDA PENTEADO portadora da Cédula de Identidade nº 88553756 SESP-PR, 

admitida em 07 de Agosto de 2023, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Querência do Norte, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 280/2023, de 04 de Agosto de 

2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de Agosto de 2023 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

muniCÍpiO de pérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 15/2023
Pregão Presencial nº 05/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES - LTDA- ME
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata o valor unitário do 
item 13 do lote 01, passando de R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete 
centavos), para R$ 5,62 (cinco reais e sessenta e dois centavos), para 
o saldo a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 11/08/2023

muniCÍpiO de pérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Aquisição de Bem Imóvel nº 119/2023
Dispensa Por Justificativa nº 34/2023
Comprador: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Vendedor: TENIS CLUBE DE PÉROLA
Objeto: Aquisição do terreno sob o Lote Urbano nº 844, com área de 
14.500 (quatorze mil e quinhentos metros quadrados), da Gleba Pérola, 
no município de Pérola, no estado em que se encontra, situado na Rua 
Manoel Ribas nº 1000, cadastro municipal nº 9600000-0, matricula 
nº 521, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
Valor Total: R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).
Fundamentação: Art. 24, X da Lei 8.666/93.
Vigência: 11/08/2023 à 10/08/2024.
Adjudicada e Homologada: 11/08/2023.
Data de Assinatura: 11/08/2023.

muniCÍpiO de pérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2023
Ratifica Dispensa de Licitação nº 34/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes na Dispensa 
de Licitação Por Justificativa nº 34/2023, os atos praticados que 
autorizou a Aquisição do terreno sob o Lote Urbano nº 844, com área 
de 14500 (quatorze mil e quinhentos metros quadrados), da Gleba 
Pérola, no município de Pérola, no estado em que se encontra, situado 
na Rua Manoel Ribas nº 1000, cadastro municipal nº 9600000-0, 
matricula nº 521, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Cidadania e Assistência Social do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, com fundamento no Art. 24, X da Lei 8.666/93.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

muniCÍpiO de pérOla
Estado do Paraná
EDITAL Nº 003/2023
REFITICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2023.
Considerando a necessidade de readequação do critério de desempate 
previsto no item 7.6 e alteração no prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado, previsto no item 12.8, fica retificado o edital de 
abertura 001/2023.
Onde se lê:
7.6. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas 
recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 
classificatória, sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
b) Tiver maior tempo de serviço público;
c) Apresentar maior idade.
12.8. Este PSS-Processo Seletivo Simplificado é válido por 
01(um) ano, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir da 
data da homologação do resultado final.
Leia-se:
7.6. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas 
recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 
classificatória, sucessivamente, o candidato que:
 a) Apresentar maior idade;
 b) Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
 c) Tiver maior tempo de serviço público.
12.8. Este PSS-Processo Seletivo Simplificado é válido por 
06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, a 
partir da data da homologação do resultado final.
Pérola – Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 362/2023
Exonera DAYANA HONORATO DE CARVALHO do cargo de Técnico 
em Enfermagem - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera DAYANA HONORATO DE CARVALHO, matrícula nº 
2474-0, do cargo Técnico em Enfermagem - PSS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 363/2023
Exonera NATHIELE GASS BERGAMO do cargo de Técnico em 
Enfermagem - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera NATHIELE GASS BERGAMO, matrícula nº 2635-2, do 
cargo Técnico em Enfermagem - PSS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 364/2023
Exonera ROSELY APARECIDA BRAGA do cargo de Técnico em 
Enfermagem - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera ROSELY APARECIDA BRAGA, matrícula nº 2484-8, do 
cargo Técnico em Enfermagem - PSS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 365/2023
Exonera ANGELA ROSA SEEHAGEN do cargo de Técnico em 
Enfermagem - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera ANGELA ROSA SEEHAGEN, matrícula nº 2472-4, do 
cargo Técnico em Enfermagem - PSS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 366/2023
Exonera VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA do cargo de 
Técnico em Enfermagem - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA, matrícula nº 
2737-5, do cargo Técnico em Enfermagem - PSS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 367/2023
Exonera MAURO NICOLAU DOS SANTOS do cargo de Motorista - 
PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera MAURO NICOLAU DOS SANTOS, matrícula nº 2473-2, 
do cargo Motorista - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 368/2023
Exonera RUBENS BIANCATTO do cargo de Motorista - PSS e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera RUBENS BIANCATTO, matrícula nº 2466-0, do cargo 
Motorista - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 369/2023
Exonera VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA do cargo de Motorista - PSS 
e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 2465-1, 
do cargo Motorista - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 370/2023
Exonera ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA do cargo de Motorista - 
PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA, matrícula nº 
2485-6, do cargo Motorista - PSS, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 371/2023
Exonera FABIANO GAZZANI CAMPOS do cargo de Motorista - PSS e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera FABIANO GAZZANI CAMPOS, matrícula nº 2520-8, do 
cargo Motorista - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 372/2023
Exonera VALDEIR BISPO DOS SANTOS do cargo de Motorista - PSS 
e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera VALDEIR BISPO DOS SANTOS, matrícula nº 2614-0, 
do cargo Motorista - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 373/2023
Exonera CLEBER APARECIDO DA SILVA do cargo de Professor de 
Educação Física - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

muniCÍpiO de pérOla
Estado do Paraná

muniCÍpiO de pérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 359/2023
Concede Férias a servidora ANDRESSA FERNANDES FAVERO BIAZIN, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDRESSA FERNANDES FAVERO BIAZIN, matrícula 
nº 2514-3, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de 
Fazenda e Administração, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2022/2023), a partir de 23 de agosto de 2023 a 06 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 360/2023
Concede Férias ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, matrícula nº 1873-2, 
ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 
14/08/2023 a 28/08/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 361/2023
Exonera MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL do cargo de Técnico em Enfermagem 
- PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL, matrícula nº 2471-6, do cargo 
Técnico em Enfermagem - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera CLEBER APARECIDO DA SILVA, matrícula nº 2467-8, 
do cargo Professor de Educação Física - PSS, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 
2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 374/2023
Exonera ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO do cargo de 
Psicólogo - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO, matrícula nº 
2617-4, do cargo Psicólogo - PSS, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 375/2023
Exonera GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS, do cargo de Professor 
do Ensino Fundamental 20 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS, matrícula nº 
2617-4, do cargo Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir 
de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 376/2023
Exonera ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI, do 
cargo de Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI, 
matrícula nº 2503-8, do cargo Professor do Ensino Fundamental 20 
horas - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 377/2023
Exonera ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL, do cargo de Professor do 
Ensino Fundamental 20 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL, matrícula nº 2505-4, 
do cargo Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir de 13 de 
agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 378/2023
Exonera SANDRA REGINA BUDIA CAETANO, do cargo de Professor 
do Ensino Fundamental 20 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera SANDRA REGINA BUDIA CAETANO, matrícula nº 
2506-2, do cargo Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir 
de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 379/2023
Exonera LUIS HENRIQUE APOLINARIO, do cargo de Professor do 
Ensino Fundamental 20 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera LUIS HENRIQUE APOLINARIO, matrícula nº 2598-4, 
do cargo Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir de 13 de 
agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 380/2023
Exonera CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS, do cargo de 
Professor de Educação Infantil 40 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS, matrícula 
nº 2507-0, do cargo Professor de Educação Infantil 40 horas - PSS, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir 
de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 381/2023
Exonera ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI, do cargo de Professor de 
Educação Infantil 40 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI, matrícula nº 2519-
4, do cargo Professor de Educação Infantil 40 horas - PSS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a partir de 13 de 
agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 382/2023
Exonera IGOR DODÓ FERMINO, do cargo de Professor de Artes - PSS 
e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera IGOR DODÓ FERMINO, matrícula nº 2469-4 do cargo 
Professor de Artes - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 383/2023
Exonera RENATA DO COUTO DA SILVA, do cargo de Fonoaudiólogo - 
PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonera RENATA DO COUTO DA SILVA, matrícula nº 2508-
9 do cargo Fonoaudiólogo - PSS, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, a partir de 13 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

preFeitura muniCipal 
de SÃO JOrge dO patrOCÍniO

Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 26/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 92/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 817/2022 do dia 21 de dezembro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 26/2023, que tem por objeto: 
para AQUISIÇÃO DE RECARGA (BOTIJÃO) DE GÁS DE COZINHA 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
abaixo relacionada, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
J. ANTONELLI - GAS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/07/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

preFeitura muniCipal 
de SÃO JOrge dO patrOCÍniO

Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 57/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2023
Processo nº 92/2023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, 
ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA (BOTIJÃO) DE GÁS DE COZINHA 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
CONTRATADO: J. ANTONELLI - GAS, inscrita no CNPJ nº 10.245.417/0001-78, 
com sede à AV. CARLOS SPANHOL, nº 212, bairro CENTRO – CEP: 87555-000, 
Município de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL DA ATA: 57.587,95.
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
terá a validade de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 26/07/23 e termino em 
25/07/24, não podendo ser prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e 
os preços registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados 
que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 26/07/23.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 

CIUENP 
 

 

 

EDITAL N° 003/2023 

 
O Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Portaria nº 241/2023, TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º - O resultado da análise dos recursos interpostos, conforme segue: 

 

Protocolo Candidato Cargo/Base Resultado 

001 Abel de Almeida Junior Condutor de Ambulância Soc./ 
Campo Mourão 

Recebido e provido, conforme 

decisão constante no Processo. 

002 Valdenir Aparecido da Silva Condutor de Ambulância Soc./ 
Icaraíma 

Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

003 Valdenir Aparecido da Silva Condutor de Ambulância Soc./ 
Umuarama 

Recebido e provido, conforme 

decisão constante no Processo. 

004 
Marcia Aparecida Forcato de 

Oliveira Pereira 
Técnico de Enfermagem Soc./ 
Goioerê 

Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

005 Elionai Sitonio dos Santos Técnico de Enfermagem Soc./ 
Campo Mourão 

Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

006 Rafael de Almeida Morgado Médico Regulador/Umuarama 
Recebido e provido, conforme 

decisão constante no Processo. 

007 Sabrina Fernanda Martins Faria Condutor de Ambulância Soc./ 
Umuarama 

Recebido e provido, conforme 

decisão constante no Processo. 

008 Vanessa Ruiz Fermino Barros Enfermeiro Intervencionista/ 
Umuarama 

Recebido e provido parcialmente, 

conforme decisão constante no 

Processo. 

009 Lucas Benedito Fogaça Rabito 
Enfermeiro Intervencionista/ 
Campo Mourão, Cianorte, 
Goioerê e Paranavaí 

Recebido e provido parcialmente, 

conforme decisão constante no 

Processo. 
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Art. 2º - Considerando o provimento do recurso para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista 

para a Base de Campo Mourão, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 029 Adeides de Souza 93267397 SESP/PR 8,00 2,00 10,00 

2º 131 Wendel Batista de O. da Silva 98099212 SESP/PR 4,00 3,00 7,00 

3º 280 Abel de Almeida Junior 125221971 SESP/PR 1,00 6,00 7,00 

4º 170 Lucas de Freitas da Silva 82201177 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 

5º 038 Claudemir da Silva 47522773 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

6º 002 Leonan Sobrinho de Souza 139260821 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

7º 008 Franciele Peres Costa 126326661 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

8º 016 Rafael Moreira 95384668 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

9º 206 Vagner de Oliveira Busch 56956336 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

10º 179 Joao Carlos Nunes Benedito 59979850 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

11º 132 Israel Luiz Pego 355181873 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

12º 178 Adriana Aparecida dos Santos 85872893 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

13º 181 Marcos Pelozato 83964014 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

14º 126 Lucio Ricardo de Oliveira 342042579 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

15º 177 Danilo Aparecido de Oliveira 103615739 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

16º 305 Jefferson Nascimento dos Santos 125247407 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

Art. 3º - Considerando o provimento dos recursos para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista 

para a Base de Umuarama, homologa-se a inscrição do candidato Valdenir Aparecido da Silva e 

procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 079 Valdenir Aparecido da Silva 68296960 SESP/PR 7,00 2,00 9,00 

2º 130 Wendel Batista de O. da Silva 98099212 SESP/PR 4,00 3,00 7,00 

3º 040 Claudemir da Silva 47522773 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

4º 136 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

5º 009 Franciele Peres Costa 126326661 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

6º 219 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

7º 041 Lucides Soares dos Santos 78803959 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

8º 001 Wellington Correia Mota 99406160 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

9º 052 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO 2,00 0,00 2,00 

10º 166 Emerson Celio Albieri 88494148 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

11º 049 Jose Vicente Andrade 46923499 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

12º 015 Maria Rosa dos Prazeres Soares 86521296 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

13º 048 Pedro Silva Queiroz 76860122 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

14º 245 Adelson Donizete Salviano 161684058 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

15º 238 Fabio Jose Moacyr 76807957 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

16º 004 Eder dos Santos Fernandes 89457963 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

17º 234 Leticia Bruna Ribeiro dos Santos 130010474 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

Art. 4º - Considerando o provimento do recurso o para a vaga de Médico Regulador para a Base de 

Umuarama, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

MÉDICO REGULADOR - 24 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 240 Renata Boteon 259403702 SSP/SP 2,00 7,00 9,00 

2º 220 Isabela Cristina Longo 98203540 SESP/PR 2,00 2,50 4,50 

3º 232 Rafael de Almeida Morgado 98694528 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

4º 249 Isabela Barros Araujo 93127439 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

5º 294 Jose Alexsandro de A. Nascimento 161321974 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 
 

Art. 5º - Considerando o provimento do recurso o para a vaga de Enfermeiro Intervencionista para a 

Base de Umuarama, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 243 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

2º 278 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

3º 023 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

4º 053 Michelle Eduvirgem 89402778 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

5º 224 Paula Santina Banhe Cabral 85698400 SESP/PR 2,00 3,00 5,00 

6º 118 Carla Fernanda M. G. Segateli 95077854 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

7º 191 Caroline Pereira da Silva Miashiro 83152214 SESP/PR 0,00 3,50 3,50 

8º 057 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

9º 217 Adriana Araujo Goncalves 84390208 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

10º 229 Vanessa Ruiz Fermino Barros 444955124 SSP/SP 0,00 3,00 3,00 

11º 253 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

12º 014 Allan Serafim Nunes Biondaro 109198170 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

13º 065 Rosana Manarim 99587547 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

14º 222 Alinie Kauana Liberatti 107831959 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

15º 262 Larissa Antoniassi 2023658 SSP/MS 0,00 2,00 2,00 

16º 045 Danielle Rodrigues Gomes Tavares 56795340 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
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17º 250 Giovane Moreira da Silva Oliveira 127845387 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

18º 111 Talita Grecco 104271928 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

Art. 6º - Considerando o provimento do recurso o para a vaga de Enfermeiro Intervencionista para a 

Base de Campo Mourão, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Campo Mourão 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 254 Victor Hugo Pereira da Cruz 125632815 SESP/PR 8,00 5,00 13,00 

2º 242 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

3º 273 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

4º 143 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

5º 026 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

6º 263 Gabriela Cristianini de Novais 103721628 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

7º 174 Samara Rodrigues Becher 89520797 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

8º 160 Joice Luiza dos Santos 103141621 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

9º 034 Suamy Carla Paro Geron 97599637 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

10º 306 Josiany Alves de Oliveira 107177248 SESP/PR 3,00 1,50 4,50 

11º 101 Luiz Carlos de Souza Santos 93424816 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

12º 295 Thais Lindo Pereira Mariot 136656699 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

13º 113 Gabriel Vieira da Silva 136676580 SESP/PR 2,00 1,50 3,50 

14º 139 Sergio Eriberto Alves 45900568 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

15º 055 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

16º 208 Nayana Flor Ulbinski 102460804 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

17º 251 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

18º 030 Angela Aparecida Marquioli 83086920 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

19º 298 Regiane Costa 47292620 SESP/PR 0,00 1,50 1,50 

20º 163 Thiago de Brito Lopes 127943338 SESP/PR 0,00 0,50 0,50 
 

Art. 7º - Considerando o provimento do recurso o para a vaga de Enfermeiro Intervencionista para a 

Base de Cianorte, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Cianorte 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 054 Cleverson Wesley Pichelli 60046808 SESP/PR 3,00 11,00 14,00 

2º 255 Victor Hugo Pereira da Cruz 125632815 SESP/PR 8,00 5,00 13,00 

3º 124 Ana Marcia Colpo 138069540 SESP/PR 3,00 9,50 12,50 

4º 244 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

5º 274 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

6º 144 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

7º 027 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

8º 264 Gabriela Cristianini de Novais 103721628 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

9º 271 Ana Claudia de Souza Oliveira 68491150 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

10º 033 Ana Paula da Silva 68539269 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

11º 285 Silvana de Souza Campos 66737640 SESP/PR 1,00 4,50 5,50 

12º 119 Luciana Cracco Cesario 81466793 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

13º 035 Suamy Carla Paro Geron 97599637 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

14º 235 Roberta Tavora de Morais Junqueira 67254520 SESP/PR 0,00 4,50 4,50 

15º 102 Luiz Carlos de Souza Santos 93424816 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

16º 094 Helen Rodrigues de Oliveira 107298509 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

17º 062 Giseli Araujo de Souza 124403812 SESP/PR 1,00 3,00 4,00 

18º 284 Aparecida Boneli de Souza Moreira 64632175 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

19º 056 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

20º 216 Adriana Araujo Goncalves 84390208 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

21º 135 Murilo Teixeira 83520060 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

22º 175 Vera Lucia da Silva 53479286 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

23º 031 Angela Aparecida Marquioli 83086920 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

24º 092 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

25º 134 Andrieli Celarius 139946570 SESP/PR 0,00 1,50 1,50 

26º 282 Erica Robaskiewicz Ferreira 131140711 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

27º 084 Maria Eduarda Floriano 126544880 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

28º 162 Thiago de Brito Lopes 127943338 SESP/PR 0,00 0,50 0,50 
 

Art. 8º - Considerando o provimento do recurso o para a vaga de Enfermeiro Intervencionista para a 

Base de Goioerê, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Goioerê 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 241 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

2º 275 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

3º 145 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

4º 025 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

5º 020 Andressa Della Mura Campano 137788861 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

6º 237 Thais Christina Rosa 101055957 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

7º 257 Taina Moreli Santos 131096070 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

8º 252 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

9º 236 Jacqueline Tonelli 100180278 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

10º 068 Thairiny Rodrigues Ferreira Wolski 143005496 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 
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Art. 9º - Considerando o provimento do recurso o para a vaga de Enfermeiro Intervencionista para a 

Base de Paranavaí, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Paranavaí 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 256 Victor Hugo Pereira da Cruz 125632815 SESP/PR 8,00 5,00 13,00 

2º 277 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

3º 146 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

4º 024 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

5º 140 Amanda Juliana Santos Cardoso 106904502 SESP/PR 2,00 3,50 5,50 

6º 311 Marcella Monteiro Moreira 95587569 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

7º 292 Kely Paviani Stevanato 80979630 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

8º 314 Eduarda Rodrigues Ferreira 126964218 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

9º 142 Bruno Teixeira Silva 135083372 SESP/PR 0,00 2,50 2,50 

10º 291 Vanessa Mitsue Ono dos Santos 93336380 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

11º 091 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

12º 315 Rosangela Maria S. M. Goncalves 79841030 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

13º 290 Patricia da Silva 438765126 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

14º 281 Hellica Regina da Cunha 18526071 SSP/MT 0,00 0,00 0,00 

15º 115 Allan Barbosa Pereira 596434893 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 
 

Art. 10º - Fica mantida a classificação dos demais cargos e regionais/bases nos termos do Edital nº 

02/2023. 

 

Art. 11º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 11 de agosto de 2023. 

 

 

 

Adriano Horn 

Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
Edital N° 102/2023 
Licitação N°         066/2023 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 11/08/2023 
Objeto Homologado Aquisição de Materiais de Construção, para atender a Demanda de 

todas as secretarias do Município, de acordo com especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital 

 
DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 

 
DANIEL KIM (46.452.081/0001-61) com os itens: 165 e 167 no valor total de R$12.881,20 
(doze mil e oitocentos e oitenta e um reais e vinte centavos).  

FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA (49.647.713/0001-30) com os itens: 27, 30, 31, 35, 36, 
41, 43, 45, 49, 54, 74, 99, 114 e 204 no valor total de R$15.528,21 (quinze mil e quinhentos e 
vinte e oito reais e vinte e um centavos).  

GONÇALVES & ARMAGNI LTDA (82.688.854/0001-77) com os itens: 1, 2, 4, 6, 12, 15, 22, 23, 
24, 25, 26, 28, 29, 32, 34, 38, 40, 44, 46, 47, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 82, 83, 85, 88, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 101, 102, 
103, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 112, 113, 115, 116, 117, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 
129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 146, 148, 151, 
155, 160, 161, 168, 169, 171, 173, 174, 176, 179, 180, 183, 184, 185, 186, 188, 190, 191, 192, 
194, 196, 198, 200, 202, 203, 205, 207 e 208 no valor total de R$117.970,59 (cento e 
dezessete mil e novecentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos).  

GORE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (20.879.569/0001-86) com os itens: 3, 5, 7, 8, 9, 
10, 11, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 33, 37, 39, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 81, 84, 86, 87, 89, 90, 
98, 100, 104, 111, 118, 119, 120, 121, 145, 147, 149, 150, 152, 153, 154, 156, 157, 158, 159, 
162, 163, 164, 170, 172, 175, 177, 178, 181, 182, 189, 193, 195, 197, 199 e 201 no valor total 
de R$46.478,32 (quarenta e seis mil e quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e dois 
centavos).  

MARCOS FERARI LTDA (33.008.679/0001-14) com o item: 166 no valor total de R$5.579,40 
(cinco mil e quinhentos e setenta e nove reais e quarenta centavos). 

Itens fracassados: 42, 187 e 206 

MARIA HELENA, 11 de agosto de 2023.  
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 025 / 2023 
 

Pérola-PR, em 11 de agosto de 2023. 
 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos) de 
multa, e pela limpeza de cada lote a importância de R$ 0,90 (noventa centavos) por m² do terreno.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
  
 
 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
253 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 471500-0 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
243 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 471600-0 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS 
SANTOS, 263 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 471400-0 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
254 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 472200-0 

RAQUEL PASTRELLO HIRATA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
294 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 471800-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 1198 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: 0017 
INSC: 290800-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 1232 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: 0018/0019 
INSC: 291000-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1191 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: 0008 
INSC: 289600-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1207 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: 0007 
INSC: 289500-0 

 

preFeitura muniCipal de SÃO JOrge dO patrOCÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 299/2023, de 10 de agosto de 2023.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. PAULO ROBERTO ESTEVES, brasileiro, portador do RG nº. 
5.498.741-2SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, 
correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 
21/06/2020-2021, a serem concedidas na temporada de 14 a 28 de agosto de 2023, com direito 
ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, que será creditada em folha na competências 
de agosto de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de SÃO JOrge dO patrOCÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 298/2023, de 10 de agosto de 2023.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS 
em favor da Servidora Pública Sra. IRACEMA DA CONCEIÇÃO, brasileira, portadora do RG n°. 
7.068.480-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias referentes ao período aquisitivo de 01/06/2021-2022 a serem concedidas no período de 
17/08/2023 a 31/08/2023, não havendo direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 Férias, visto 
seu pagamento integral em folha da competência de agosto de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2336/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora FLAVIA FERREIRA MIOTO 
FERRARI, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 9.915.949-9 SESP/PR, e cadastro de 
pessoa física CPF sob nº. 087.435.389-08, ocupante do Cargo de Professor de Educação Infantil 
– PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob regime C.L.T., nomeado 
pelo Decreto 2080/2022 com data do dia 03 de fevereiro de 2022, EXONERAÇÃO a partir de 11 
(onze) de agosto de 2023.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
   PORTARIA Nº. 4526/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora CAMILA DE SOUZA SILVA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 072.445.059-90 e carteira de identidade 
RG sob nº 10.532.022-1 SSP-PR, com matricula 3418, correspondente ao período aquisitivo 
2022/2023, usufruindo-as de 14 (quatorze) de agosto a 02 (dois) de setembro de 2023.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de 
agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de XamBrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 109/2023
Revoga-se na integra a Portaria 107/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° REVOGA: Revoga-se na integra a PORTARIA 107/2023.
Art. 2° CONCEDER: Ao sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade - 
RG nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 608.632.189-20, servidor estatutário na função 
de MOTORISTA, gratificação de 100% para responder pelo Departamento de Patrimônio deste 
município, a contar de 04 de agosto de 2023. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de agosto de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2023
  O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, 
inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e Art. 6 da Lei Municipal nº 2013/2018, autoriza à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 044/2023, com o locador VALTER BARAVIEIRA 
– CPF: 490.712.209-82, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL (SALÃO COMERCIAL) LOCALIZADO NA 
RUA ADONIAS COSTA, Nº 107, FUNDOS, CENTRO, TAPEJARA – PR, CEP: 87430-000, PARA 
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA GUERREIRO ACABAMENTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
N° 50.618.70/00001-44, CONFORME A LEI MUNICIPAL 2013/2018 POR UM PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES. conforme solicitação de  RIs acostadas neste processo.
Estima-se o valor total desta dispensa de licitação no valor máximo de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 
mensais, totalizando o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em todo período locado.
Tapejara, 11 de agosto de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

preFeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE MOBILIÁRIO ESPORTIVO CONTENDO BANCOS 
PARA USO NO ESTÁDIO MUNICIPAL EUGENIO GREGO.
MODALIDADE: Dispensa n° 41/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇOES  LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-48.450,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de agosto de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

preFeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2023
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO Nº 035/2022 QUANTO AO ENQUADRAMENTO 
DOS SERVIDORES LORIVAL PERRUD E VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, usando a competência que lhe confere o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal,
CONSIDERANDO, a liminar proferida nos autos da Ação Civil Pública, sob o nº 0001340-18.2023.8.16.0077, que 
concedeu a tutela de urgência, a fim de SUSPENDER PARCIALMENTE os efeitos da Lei Complementar nº. 119/2022 
do Município de Tapejara/PR, obstando a alteração remuneratória ao cargo de Agente Administrativo (anexo XIII.1) e, 
consequentemente, restabelecendo os valores vigentes anteriormente;
CONSIDERANDO, a decisão proferida nos autos do Recurso de Agravo de Instrumento sob o nº 0048940-
72.2023.8.16.0000 AI, que determinou o reestabelecimento da remuneração do cargo de Agente Administrativo dos 
servidores LORIVAL PERRUD e VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA, observando-se a mesma remuneração relativa 
ao cargo de Agente de Apoio Administrativo, prevista na Lei Complementar nº 119/2022 (Anexo X.3);
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos administrativos a qualquer 
momento, quando constar ilegalidade, nulidade ou por ordem emanada de decisão judicial;
RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER provisoriamente os efeitos do Decreto nº 035/2022, relativo ao enquadramento dos Servidores 
LORIVAL PERRUD e VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 119/2022.
Art. 2º. Fica ENQUADRADO provisoriamente os servidores LORIVAL PERRUD e VALDEMIRO FELICIANO DA 
SILVA ao cargo de Agente de Apoio Administrativo, prevista na Lei Complementar nº 119/2022 (Anexo X.3); devendo 
observar os avanços e outras vantagens na carreira dos servidores.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Tapejara, 09 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 045/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste 
município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 
045/2023, com o fornecedor - MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA - 
CNPJ: 46.186.229/0001-63  - VALOR TOTAL: 17.452,00 (dezessete mil e quatrocentos e cinqüenta 
e dois reais). VALOR REFERENTE À AQUISIÇÃO DE ARQUIVOS DE AÇO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA DIVISÃO DE ENGENHARIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REFORMA DE CADEIRAS DO GABINETE, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONCERTO DE 
CADEIRAS DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E AQUISIÇÃO DE CADEIRA PRESIDENTE E PASTA 
SUSPENSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PAÇO MUNICIPAL.
O valor da contratação é de R$ 17.452,00 (dezessete mil e quatrocentos e cinquena e dois reais).
Tapejara, 11 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 

CIUENP  
 

EDITAL N° 004/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP e 

tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º - A homologação do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, para os cargos abaixo 

relacionados, bem como respectivas Bases/Cidades, conforme relação nominal em ordem de 

classificação e sua respectiva pontuação: 

 

MÉDICO REGULADOR - 24 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 240 Renata Boteon 259403702 SSP/SP 2,00 7,00 9,00 

2º 220 Isabela Cristina Longo 98203540 SESP/PR 2,00 2,50 4,50 

3º 232 Rafael de Almeida Morgado 98694528 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

4º 249 Isabela Barros Araujo 93127439 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

5º 294 Jose Alexsandro de A. Nascimento 161321974 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Campo Mourão 
Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 120 Yohandy Ramos Martinez 1654121 SSP/RO 3,00 5,00 8,00 

2º 067 Abraao Moreno Romano 123673549 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

3º 077 Nasser Fregadolli Auada 106308306 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

4º 075 Luiz Felipe P. Teodoro de Oliveira 126314523 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Goioerê 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 076 Luiz Felipe P. Teodoro de Oliveira 126314523 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

2º 096 Camila Lopes Manetti 107565604 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

3º 097 Carlos Emanuel Piovezani Brusque 109953059 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Ivaiporã 
Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 296 Cristiano Withoft 86485889 SESP/PR 4,00 2,50 6,50 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 013 Paulo Luiz da Cunha Junior 85045865 SESP/PR 2,00 1,50 3,50 

2º 138 Douglas Henrique K. de Souza 123307690 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

3º 074 Luiz Felipe P. Teodoro de Oliveira 126314523 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Campo Mourão 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 254 Victor Hugo Pereira da Cruz 125632815 SESP/PR 8,00 5,00 13,00 

2º 242 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

3º 273 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

4º 143 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

5º 026 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

6º 263 Gabriela Cristianini de Novais 103721628 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

7º 174 Samara Rodrigues Becher 89520797 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

8º 160 Joice Luiza dos Santos 103141621 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

9º 034 Suamy Carla Paro Geron 97599637 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

10º 306 Josiany Alves de Oliveira 107177248 SESP/PR 3,00 1,50 4,50 

11º 101 Luiz Carlos de Souza Santos 93424816 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

12º 295 Thais Lindo Pereira Mariot 136656699 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

13º 113 Gabriel Vieira da Silva 136676580 SESP/PR 2,00 1,50 3,50 

14º 139 Sergio Eriberto Alves 45900568 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

15º 055 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

16º 208 Nayana Flor Ulbinski 102460804 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

17º 251 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

18º 030 Angela Aparecida Marquioli 83086920 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

19º 298 Regiane Costa 47292620 SESP/PR 0,00 1,50 1,50 

20º 163 Thiago de Brito Lopes 127943338 SESP/PR 0,00 0,50 0,50 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Cianorte 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 054 Cleverson Wesley Pichelli 60046808 SESP/PR 3,00 11,00 14,00 

2º 255 Victor Hugo Pereira da Cruz 125632815 SESP/PR 8,00 5,00 13,00 

3º 124 Ana Marcia Colpo 138069540 SESP/PR 3,00 9,50 12,50 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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4º 244 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

5º 274 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

6º 144 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

7º 027 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

8º 264 Gabriela Cristianini de Novais 103721628 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

9º 271 Ana Claudia de Souza Oliveira 68491150 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

10º 033 Ana Paula da Silva 68539269 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

11º 285 Silvana de Souza Campos 66737640 SESP/PR 1,00 4,50 5,50 

12º 119 Luciana Cracco Cesario 81466793 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

13º 035 Suamy Carla Paro Geron 97599637 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

14º 235 Roberta Tavora de Morais Junqueira 67254520 SESP/PR 0,00 4,50 4,50 

15º 102 Luiz Carlos de Souza Santos 93424816 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

16º 094 Helen Rodrigues de Oliveira 107298509 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

17º 062 Giseli Araujo de Souza 124403812 SESP/PR 1,00 3,00 4,00 

18º 284 Aparecida Boneli de Souza Moreira 64632175 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

19º 056 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

20º 216 Adriana Araujo Goncalves 84390208 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

21º 135 Murilo Teixeira 83520060 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

22º 175 Vera Lucia da Silva 53479286 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

23º 031 Angela Aparecida Marquioli 83086920 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

24º 092 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

25º 134 Andrieli Celarius 139946570 SESP/PR 0,00 1,50 1,50 

26º 282 Erica Robaskiewicz Ferreira 131140711 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

27º 084 Maria Eduarda Floriano 126544880 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

28º 162 Thiago de Brito Lopes 127943338 SESP/PR 0,00 0,50 0,50 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Goioerê 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 241 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

2º 275 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

3º 145 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

4º 025 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

5º 020 Andressa Della Mura Campano 137788861 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

6º 237 Thais Christina Rosa 101055957 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

7º 257 Taina Moreli Santos 131096070 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

8º 252 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

9º 236 Jacqueline Tonelli 100180278 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

10º 068 Thairiny Rodrigues Ferreira Wolski 143005496 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 
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ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Loanda 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 276 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

2º 180 Ana Carolina Gabiatto Correa 89254574 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

3º 005 Ricardo Vinicius Pereira de Oliveira 100821591 SESP/PR 0,00 4,00 4,00 

4º 155 Priscilla Martins Ril 82137726 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

5º 204 Leticia Rodrigues dos Santos 125581285 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Paranavaí 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 256 Victor Hugo Pereira da Cruz 125632815 SESP/PR 8,00 5,00 13,00 

2º 277 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

3º 146 Lucas Benedito Fogaca Rabito 127894949 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

4º 024 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

5º 140 Amanda Juliana Santos Cardoso 106904502 SESP/PR 2,00 3,50 5,50 

6º 311 Marcella Monteiro Moreira 95587569 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

7º 292 Kely Paviani Stevanato 80979630 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

8º 314 Eduarda Rodrigues Ferreira 126964218 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

9º 142 Bruno Teixeira Silva 135083372 SESP/PR 0,00 2,50 2,50 

10º 291 Vanessa Mitsue Ono dos Santos 93336380 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

11º 091 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

12º 315 Rosangela Maria S. M. Goncalves 79841030 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

13º 290 Patricia da Silva 438765126 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

14º 281 Hellica Regina da Cunha 18526071 SSP/MT 0,00 0,00 0,00 

15º 115 Allan Barbosa Pereira 596434893 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 243 Fabio Rodrigo da Paixão 83376325 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

2º 278 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

3º 023 Ana Lucia de Oliveira Alves Marcondes 104018920 SESP/PR 4,00 3,50 7,50 

4º 053 Michelle Eduvirgem 89402778 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

5º 224 Paula Santina Banhe Cabral 85698400 SESP/PR 2,00 3,00 5,00 

6º 118 Carla Fernanda M. G. Segateli 95077854 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

7º 191 Caroline Pereira da Silva Miashiro 83152214 SESP/PR 0,00 3,50 3,50 

8º 057 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

9º 217 Adriana Araujo Goncalves 84390208 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

10º 229 Vanessa Ruiz Fermino Barros 444955124 SSP/SP 0,00 3,00 3,00 
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11º 253 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

12º 014 Allan Serafim Nunes Biondaro 109198170 SESP/PR 1,00 1,50 2,50 

13º 065 Rosana Manarim 99587547 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

14º 222 Alinie Kauana Liberatti 107831959 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

15º 262 Larissa Antoniassi 2023658 SSP/MS 0,00 2,00 2,00 

16º 045 Danielle Rodrigues Gomes Tavares 56795340 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

17º 250 Giovane Moreira da Silva Oliveira 127845387 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

18º 111 Talita Grecco 104271928 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Altônia 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 293 Juliano de Oliveira Souza 334516766 SSP/SP 1,00 2,00 3,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 029 Adeides de Souza 93267397 SESP/PR 8,00 2,00 10,00 

2º 131 Wendel Batista de O. da Silva 98099212 SESP/PR 4,00 3,00 7,00 

3º 280 Abel de Almeida Junior 125221971 SESP/PR 1,00 6,00 7,00 

4º 170 Lucas de Freitas da Silva 82201177 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 

5º 038 Claudemir da Silva 47522773 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

6º 002 Leonan Sobrinho de Souza 139260821 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

7º 008 Franciele Peres Costa 126326661 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

8º 016 Rafael Moreira 95384668 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

9º 206 Vagner de Oliveira Busch 56956336 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

10º 179 Joao Carlos Nunes Benedito 59979850 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

11º 132 Israel Luiz Pego 355181873 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

12º 178 Adriana Aparecida dos Santos 85872893 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

13º 181 Marcos Pelozato 83964014 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

14º 126 Lucio Ricardo de Oliveira 342042579 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

15º 177 Danilo Aparecido de Oliveira 103615739 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

16º 305 Jefferson Nascimento dos Santos 125247407 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Cianorte 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 190 Renan Cesar Castilholi 101589188 SESP/PR 6,00 6,00 12,00 

2º 228 Eduardo dos Santos Oliveira 135345520 SESP/PR 6,00 6,00 12,00 

3º 129 Wendel Batista de O. da Silva 98099212 SESP/PR 4,00 3,00 7,00 

4º 172 Lucas de Freitas da Silva 82201177 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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5º 121 Cleberson Luiz Gremonesi 69367500 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

6º 087 Charles Tambolo Santos 89957834 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

7º 205 Vagner de Oliveira Busch 56956336 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Goioerê 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 039 Claudemir da Silva 47522773 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

2º 010 Franciele Peres Costa 126326661 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

3º 156 Alessandra Ranakoski Barboza 95790674 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

4º 095 Marcelo Lopes da Silva 370973288 SSP/SP 1,00 0,00 1,00 

5º 207 Claudemir de Oliveira Souza 87910970 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Loanda 

Não houve candidatos inscritos/classificados 

 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 107 Robson Oliveira Andrade 106177260 SESP/PR 3,00 6,00 9,00 

2º 088 Lucas Carvalho dos Santos 106463646 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

3º 003 Leonan Sobrinho de Souza 139260821 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

4º 309 Wagner dos Santos Brotti 96627193 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

5º 110 Jose Vicente Ditzel 42013960 SESP/PR 0,00 2,50 2,50 

6º 297 Fabio Cesar Rosinol de Carvalho 520574187 SSP/SP 2,00 0,00 2,00 

7º 308 Jose Luiz da Silva 42163252 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

8º 108 Salvador Higino da Silva 56538755 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

9º 300 Alessandro Rosa da Silva 70491907 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

10º 239 Fabio Jose Moacyr 76807957 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

11º 125 Lucio Ricardo de Oliveira 342042579 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

12º 114 Cesar Augusto dos Santos 90664310 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

13º 197 Paulo Roberto Palombo 101974006 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

14º 316 Rodolpho Antonio Laguna 108561211 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Querência do Norte 
Não houve candidatos inscritos/classificados 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / São João do Ivaí 
Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 028 Juley Ribeiro Frez 110273193 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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2º 161 Gean de Oliveira Souza 123828054 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Terra Rica 
Não houve candidatos inscritos/classificados 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 079 Valdenir Aparecido da Silva 68296960 SESP/PR 7,00 2,00 9,00 

2º 130 Wendel Batista de O. da Silva 98099212 SESP/PR 4,00 3,00 7,00 

3º 040 Claudemir da Silva 47522773 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

4º 136 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

5º 009 Franciele Peres Costa 126326661 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

6º 041 Lucides Soares dos Santos 78803959 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

7º 001 Wellington Correia Mota 99406160 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

8º 052 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO 2,00 0,00 2,00 

9º 166 Emerson Celio Albieri 88494148 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

10º 049 Jose Vicente Andrade 46923499 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

11º 015 Maria Rosa dos Prazeres Soares 86521296 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

12º 048 Pedro Silva Queiroz 76860122 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

13º 245 Adelson Donizete Salviano 161684058 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

14º 238 Fabio Jose Moacyr 76807957 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

15º 004 Eder dos Santos Fernandes 89457963 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

16º 234 Leticia Bruna Ribeiro dos Santos 130010474 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

17º 219 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 165 Enelci de Fatima Amaral 47120519 SESP/PR 0,00 10,50 10,50 

2º 046 Luciane Aparecida Romeiro Bezerra 73496470 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 

3º 032 Franciele Francisca de O. Guerra 91581884 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 

4º 227 Janderson da Silva 130718086 SESP/PR 2,00 4,00 6,00 

5º 047 Daiane Vieira de Melo 57351217 SESP/PR 4,00 1,50 5,50 

6º 213 Marly Gomes da Silva 84307548 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

7º 169 Angelica Thais Vidal Sobrinho 97215308 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

8º 187 Renato Augusto Souza Nascimento 98655255 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

9º 223 Jhenifer Felix dos Santos 137919702 SESP/PR 5,00 0,00 5,00 

10º 168 Raquel de Souza 96474288 SESP/PR 0,00 4,00 4,00 

11º 186 Sabrina Leiva da Silva 104299563 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

12º 164 Ruth Carolina Maria 64050958 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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13º 269 Andreia Pego Queiroz 108143835 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

14º 266 Aline Franciele Ribeiro 95206204 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

15º 167 Karoline Vidal Sobrinho 128377980 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

16º 268 Ketelin Andrade Sousa 149486828 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

17º 060 Pamela Cristina de Lima 124636400 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

18º 299 Keite Leandra Martins 62944749 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

19º 158 Alessandra Aparecida da Fonseca 100486849 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

20º 137 Adriana Juvencio Gomes 109874256 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Cianorte 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 189 Thainara Caroline Vicenconi 134214163 SESP/PR 8,00 2,50 10,50 

2º 210 Franciele Cardoso 98667636 SESP/PR 4,00 6,00 10,00 

3º 122 Aparecida Blasqui Costa de Araujo 93375319 SESP/PR 7,00 0,00 7,00 

4º 226 Janderson da Silva 130718086 SESP/PR 2,00 4,00 6,00 

5º 288 Eulinalza Viana da Silva Vicente 80892158 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

6º 211 Marly Gomes da Silva 84307548 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

7º 272 Liane Santos Domingos 107859802 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

8º 289 Suelen Talita I. dos S. Oliveira 91057760 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

9º 058 Leonardo Ferreira de Campos 106874085 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Douradina 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 082 Elenice Pereira dos Santos Silva 69613403 SESP/PR 8,00 3,50 11,50 

2º 086 Matheus Henrique dos Reis Lima 144379411 SESP/PR 10,00 0,00 10,00 

3º 021 Misseli Mariani Felicio Rabelo Silva 133065490 SESP/PR 6,00 3,00 9,00 

4º 018 Leticia Aparecida de Oliveira 132920788 SESP/PR 3,00 2,00 5,00 

5º 081 Lucimara Mileni Garcia 101034216 SESP/PR 2,00 1,50 3,50 

6º 154 Lucielma Girlene Silva Andrade 98125140 SESP/PR 2,00 1,00 3,00 

7º 127 Eduardo Gabriel Rodrigues Moreira 138068544 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

8º 270 Andreia Pego Queiroz 108143835 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

9º 267 Aline Franciele Ribeiro 95206204 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

10º 072 Neuza Alves da Silva Carvalho 248886988 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

11º 192 Wanessa Arvani Marinho 138996980 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Ivaiporã 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 194 Macleise Maria Boneti 52915112 SESP/PR 2,00 11,00 13,00 
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2º 159 Daniele Silva Barbosa 58445339 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

3º 198 Valdir Lindolfo da Silva 75010117 SESP/PR 0,00 4,00 4,00 

4º 199 Debora Aparecida Campos 86245760 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

5º 318 Ines de Oliveira L. de Carvalho 59675524 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

6º 307 Diana Stange Jumes 106526575 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

7º 286 Geovane de Lima Mariano 140603236 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Loanda 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 112 Rosana de Oliveira Moia 79362557 SESP/PR 1,00 4,00 5,00 

2º 152 Rita de Kacia de Lima Filip 263274780 SSP/SP 0,00 2,00 2,00 

3º 006 Ricardo Vinicius Pereira de Oliveira 100821591 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

4º 184 Fernanda Carla Henrique 77755870 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Nova Londrina 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 044 Geovane Alves da Costa 98335960 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

2º 153 Rita de Kacia de Lima Filip 263274780 SSP/SP 0,00 2,00 2,00 

3º 151 Eliane Freire de Gouveia Almeida 104136508 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

4º 150 Leandro de Oliveira dos Santos 478272650 SSP/SP 2,00 0,00 2,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 246 Marcel Geizer Nunes de Almeida 425084450 SSP/SP 8,00 0,50 8,50 

2º 200 Magali Feliciano da Silva 46015860 SESP/PR 4,00 4,00 8,00 

3º 313 Adriana dos Santos 107348514 SESP/PR 4,00 4,00 8,00 

4º 059 Marcos Antonio Henrique 58156531 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 

5º 106 Rodrigo de Stefani 78224029 SESP/PR 0,00 5,50 5,50 

6º 133 Camila Cristina Mazieri da Silva 109388408 SESP/PR 3,00 2,50 5,50 

7º 116 Elaine Nunes Franzoni Poieli 79851272 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

8º 043 Geovane Alves da Costa 98335960 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

9º 302 Maria de Lourdes G. Nascimento 77266658 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

10º 109 Erica Toma 79146714 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

11º 201 Simone Ap. Monesi dos S. Silva 95577121 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

12º 063 Fernanda Rafaela F. Sitta Gracioto 103107415 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

13º 310 Alessandra Maria Rodrigues de Melo 78897228 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

14º 069 Carolina de Fatima Maciel da Silva 96993544 SESP/PR 0,00 0,50 0,50 

15º 303 Ligiane Paulino de Andrade 89217075 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Terra Rica 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 042 Geovane Alves da Costa 98335960 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

2º 283 Juliana Pereira dos Santos 97792984 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 083 Elenice Pereira dos Santos Silva 69613403 SESP/PR 8,00 3,50 11,50 

2º 085 Matheus Henrique dos Reis Lima 144379411 SESP/PR 10,00 0,00 10,00 

3º 011 Vania Mara Ferneda 53296440 SESP/PR 2,00 7,00 9,00 

4º 022 Misseli Mariani Felicio Rabelo Silva 133065490 SESP/PR 6,00 3,00 9,00 

5º 176 Ana Caroline Barbosa Cassiano 144170709 SESP/PR 9,00 0,00 9,00 

6º 117 Alexandra Santana Guilherme 98838473 SESP/PR 2,00 6,00 8,00 

7º 019 Eliane Colombo Lopes 60881642 SESP/PR 0,00 7,00 7,00 

8º 061 Rosalina Francisco de Souza 88231805 SESP/PR 2,00 4,00 6,00 

9º 182 Rosimar de Jesus Tomaz Jardim 91095602 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

10º 212 Marly Gomes da Silva 84307548 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

11º 218 Andreia Cristina da Silva Santos 93197089 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

12º 017 Leticia Aparecida de Oliveira 132920788 SESP/PR 3,00 2,00 5,00 

13º 012 Iraci Coutinho 44803801 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

14º 247 Daniela Maciel de Gois 128611533 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

15º 128 Eduardo Gabriel Rodrigues Moreira 138068544 SESP/PR 2,00 0,50 2,50 

16º 221 Sandra Maria da Cruz 57862394 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

17º 149 Valter Lopes de Menezes 77821295 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

18º 051 Rodrigo Martins Lopes 107684697 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

19º 265 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR 1,00 0,50 1,50 

20º 260 Cidia Barros de Oliveira 151007759 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

21º 258 Valeria Dias da Silva Belo 95655777 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

22º 261 Angela Maria do Couto 77780459 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

23º 080 Ariane Dourado de Freitas de Souza 78274298 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

24º 203 Ana Raquel Portela Nery da Cruz 111092281 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

25º 066 Eliane Goncalo dos Santos Silva 141179365 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

26º 209 Wesley Bruno dos Santos da Paes 101942686 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

27º 259 Gracieli Leite da Costa 107501428 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

28º 225 Rafaella Mayume dos S. Takafusi 145911990 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

29º 193 Wanessa Arvani Marinho 138996980 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
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Legenda: 
Esc. – Nota obtida critério escolaridade/títulos 
Exp. – Nota obtida critério experiência profissional 
Total – Nota Final 

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama - PR, 11 de agosto de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

preFeitura muniCipal de tapeJara
DECRETO N.º 103, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Prorrogação do prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital n.º 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no inciso III, art. 37, da 
Constituição Federal,
DECRETA:
Art. 1o Fica prorrogado, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público de que 
trata o Edital n.º 001, de 17 de outubro de 2019 e resultado final homologado através do Edital 
n.º 006 do dia 11 de dezembro de 2019. Obedecendo ao imposto pelo Decreto n.º 143 de 19 de 
outubro de 2021, que suspendeu os prazos de validade dos concursos públicos já homologados 
na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até o término da 
vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União, conforme o que estabelece a 
Lei Complementar n.º 173 de 27 de maio de 2020 em seu artigo 10 e seus parágrafos.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 11 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO N.º 104, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de que trata o Edital n.º 009, 
de 08 de julho de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no inciso III, art. 37, da Constituição 
Federal e Item 13.3, do Edital nº. 009 do dia 08 de julho de 2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica prorrogado, por 01 (um) ano, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
realizado pela Prefeitura Municipal de Tapejara, instituído pelo Edital n.º 009 de 08 de julho de 
2022 e resultado final homologado através do Edital n.º 013 do dia 29 de julho de 2022.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
do dia 30 de julho de 2023.
Tapejara, 11 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 260, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor MÁRIO SÉRGIO DE ARAÚJO, matrícula n.º 91430, portador da CI/
RG n. 4.XXX.XXX-0 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Médico Veterinário, da Secretaria 
de Saúde para a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica, a partir do dia 
14 de agosto de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 261, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor MARCIO RICARDO FURLAN, matrícula n.º 9016, portador da CI/
RG n. 6.XXX.XXX-0 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Vigilância em Saúde, 
da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica para a Secretaria de Saúde, a 
partir do dia 14 de agosto de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

preFeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
ERRATA
 AONDE SE LE “LOTE N°215” O CORRETO É ”LOTE N°216”
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2023
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, INSTITUÍDO NO ART 7° DO DECRETO LEI N° 271/67, E 
AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL N° 2282/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022, A BENEFICIÁRIA VENCEDORA 
DA MELHOR PROPOSTA POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE DA CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL CONSTITUÍDA 
PELOS LOTES DE TERRA B, DA QUADRA N° 215 DO LOTEAMENTO CIDADE DE TAPEJARA, COM ÁREA DE 
753,30 M², DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE TAPEJARA, COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE 
– ESTADO DO PARANÁ, COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES ESPECIFICADAS NA MATRÍCULA N° 19.798, DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1°OFICIO, BEM COMO, IMÓVEL QUE INTEGRA O PATRIMÔNIO 
DISPONÍVEL DO MUNICIPAL DE TAPEJARA. OS IMÓVEIS SERÃO CEDIDOS EM CARÁTER “AD CORPUS” E 
NAS CONDIÇÕES FÍSICAS E DOCUMENTAIS DE CONSERVAÇÃO, OCUPAÇÃO E DE TITULAÇÃO EM QUE SE 
ENCONTRA. AS ÁREAS E DIMENSÕES DO IMÓVEL, CONSTANTES NA MATRÍCULA, QUE SÃO DE CARÁTER 
DEFINITIVO, FICANDO VEDADO AO LICITANTE VENCEDOR EXIGIR COMPLEMENTO DE ÁREA, INDENIZAÇÃO 
OU RESCISÃO AO NEGOCIO, CASO SE CONSTATE QUE AS ÁREAS OU DIMENSÕES DO IMÓVEL CEDIDO, 
CONSTATE NA MATRÍCULA, NÃO COINCIDAM COM AQUELAS QUE FOREM ENCONTRADAS FISICAMENTE.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 005/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
PRAZO DA CONCESSÃO:  10 (dez) anos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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1.INTRODUÇÃO
Este Regimento tem por finalidade nortear o trabalho de equipe 
de enfermagem nas Unidades de saúde da rede de serviços 
públicos da Secretaria Municipal de saúde de Tapejara . 
A organização da atenção básica na rede de serviços da 
SMS do município deTapejara fundamenta-se nas diretrizes 
estabelecidas pela Política Nacional de AtençãoPrimária,aprov
adapelaPortariadoMinistériodaSaúdenº2.436,de21desetembro
de2017,quedefineAtençãoBásicacomo:
Oconjuntodeaçõesdesaúdeindividuais,familiaresecoletivasq
ue envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, 
tratamento,reabilitação, redução de danos, cuidados paliativos 
e vigilância emsaúde, desenvolvida por meio de práticas de 
cuidado integrado egestãoqualificada,realizadacomequipemul
tiprofissionaledirigidaàpopulaçãoemterritóriodefinido,sobreasq
uaisasequipesassumemresponsabilidadesanitária.(MS,2017)
A elaboração deste Regimento Interno de Enfermagem baseia-
se na Lei n° 7.498/86 eDecretoLei94.406/87,queregulamentao
exercícioprofissionaldaenfermagem,CódigodeÉticadosProfissi
onaisdaEnfermagemnosProtocolosAssistenciaiseEstatutodoS
ervidordoMunicípiodeTapejara.
Com base nas orientações do COREN-MG, contidas no 
“Manual de organização –regimento interno do serviço de 
enfermagem: subsídios para sua elaboração” (COREN, 
2010),em 2015, a comissão de protocolos assistenciais 
composta por enfermeiras da atençãoprimáriadomunicípiod
eTapejara,comointuitodereger,orientar,subsidiarenormatizar
osprofissionais de enfermagem no exercício de sua função 
elaborou o regimento interno daAtenção Básica do Município 
de Tapejara que, em 2023, foi construido pelaCoordenadora 
da Atenção PrimáriadeEnfermeira Maria Angélica Sirena Koike 
Souza.
Outras ferramentas utilizadas para manutenção da organização 
da assitência de enfermagem são as normas e Rotinas de 
Enfermagem, consideradas como um conjunto de regras e 
isntruções técnicas que contribuem para a organização da 
assitência de enfermagem em serviços de saúde na qual 
definidos os procedimentos, métodos, organização e execução 
de tarefas específicas na assistência de enfermagem.
Esperamos a cooperaçãode todos os profissionais de 
enfermagem na atualização constante deste manual, a fim 
de atender as principais dúvidas relacionadas a elaboração 
de regimento interno, normas e rotinas para assistência de 
enfermagem.
CAPÍTULOI-dasFinalidadesouObjetivos
Art.1°-Oserviçodeenfermagemtemcomofinalidade:
I.Organizareadministrarasatividadesdeenfermagem;
II.Executar as atribuições específicas do cuidado ao usuário e 
as atividades técnicas eauxiliaresdeenfermagem;
III.Cooperarcomaequipemultiprofissionaleinterdisciplinarnoate
ndimentodosusuários,noensinoenapesquisa;
IV.Assistir ao indivíduo, família e comunidade segundo as 
diretrizes da Atenção Primária ebaseadanosprincípiosdoSiste
maÚnicodeSaúde;
V.Identificarasnecessidades,elaborar,promover,participareav
aliarosprocessosde educação permanente em saúde, para a 
equipe de enfermagem e para a equipe desaúde;
VI.Trabalhar em concordância com o Código de Ética de 
Enfermagem e dos demaisprofissionaisdoserviçodesaúde;
VII.Elaborar,promovereavaliaraSistematizaçãodaAssistênciad
eEnfermagemdeformaagarantiraqualidadedaassistência.
Parágrafo único – A equipe de enfermagem atuante nos 
serviços de média e a altacomplexidade, de especialidades 
bem como de urgência e emergência que integramarededes
erviçosdaSMSdomunicípiodeTapejaraserãoregidosporregime
ntosdeenfermagempróprios,respeitandoasespecificidadesdea
tuação.
CAPÍTULOII-daPosição
Art.2º-OsserviçosdeenfermagemdaAtençãoPrimáriadoMunic
ípiodeTapejaraseguemasdiretrizesdoSUS;écompostoporEnf
ermeiros,TécnicosdeEnfermagemeAuxiliaresdeEnfermagem. 
Estão subordinados à Superintendência de Atenção à Saúde 
(SAS) e tem aCoordenação Técnica privativa do Enfermeiro, 
representado pelos Responsáveis Técnicos(RTs).OsTécnicos
eAuxiliaresdeEnfermagem estão subordinadostecnicamenteao
Enfermeiroetodaaequipe,administrativamente,àgerêncialocal.
CAPÍTULOIII-daComposição
Art.3º-OPessoalquecompõeoServiçodeEnfermagemestáassim
classificado:
I.EnfermeiroResponsávelTécnico/ Coordenador da Atenção 
Primária;
II.EnfermeirodaAtençãoPrimária;
III.TécnicodeEnfermagem;
IV.AuxiliardeEnfermagem.
CAPÍTULOIV-daCompetência
Art.4º-Ao serviço deenfermagem 
dasUnidadesdeSaúdecompete: Fomentar edesenvol
veraçõeseserviçosnosentidodeintervirnoprocessosaú
de-doençadapopulação,ampliando a participação e o 
controle social com vistas à vigilância à saúde na defesa 
daqualidadedevida.
CAPÍTULOV-doPessoaleseusRequisitosArt.5º-Requisitosnece
ssáriosparaascategorias:
I.EnfermeiroResponsávelTécnico e ou Enfermeiro 
Coordenador da Atenção Primária:
a)SertitulardediplomadeEnfermeiroconferidoporInstituiçãodeE
nsinoSuperior reconhecidapeloMEC;
b)Registroprofissional noCOREN-
PR,regularizadojuntoaoórgão;
c)Possuirvínculoefetivoatravésdeconcursopúblico;
d)Cargahoráriamínimade 40horassemanais;
e)TerpossedaCertidãodeResponsabilidadeTécnica registrada 
no Conselho Regional de Enfermagem.
II.EnfermeirodaAtençãoPrimáriaaSaúde:
a)SertitulardediplomadeEnfermeiroconferidoporInstituiçãodeE
nsinoSuperior reconhecidapeloMEC;
b)Registroprofissional noCOREN-
PR,regularizadojuntoaoórgão;
c)Possuirvínculoefetivoatravésdeconcursopúblicooucontratoa
dministrativoatravésdeprocessoseletivosimplificado.
d)Cumprircargahoráriade20horasou40horassemanaisdeacord
ocomunidadedelotação.
III.TécnicodeEnfermagem:
a)Registroprofissional noCOREN-
PR,regularizadojuntoaoórgão;
b)Possuirvínculoefetivoatravésdeconcursopúblicooucontratoa
dministrativoatravés
deprocessoseletivosimplificado.
c)Cargahoráriamínima20, 30, ou 40horassemanais.
IV.AuxiliardeEnfermagem:
a)Registroprofissional noCOREN-
PR,regularizadojuntoaoórgão;
b)Possuirvínculoefetivoatravésdeconcursopúblicooucontratoa
dministrativoatravésdeprocessoseletivosimplificadoefetivo.
c)Carga horáriamínimade20,30 ou 40horassemanais.
CAPÍTULOVI-dasAtribuiçõesArt.6º-AoEnfermeiroResponsável
Técnicocompete:
1)Articularjuntoaosdiversosníveisdeatençãoasaúde.
2)Desenvolveraçõesquefacilitemaintegraçãoentreosprofission
aisdeenfermagemnosdiversosníveisdeatençãoàsaúde;
3)PromoverintegraçãoentreaUnidadedeSaúde,oprofissionalde
enfermagemeoConselhoRegionaldeEnfermagem;
4)Acompanharasaçõesdeenfermagemparaqueocorramdeacor
docomocódigodeéticadeenfermagem;
5)ColaborarnaelaboraçãoeimplementaçãodeProtocoloseRotin
asAssistenciaisqueincluamaçõesdeenfermagemconstruídaspe
laSecretariaMunicipaldeSaúde;
6)Atualizar,anualmente,juntoaSMSeaoCOREN-PRarelaçãode
profissionaisdeenfermagemqueatuamnaAtençãoàSaúdedoMu
nicípio;
7)Colaborareacompanharprojetosdeconstruçãooureformadeu
nidadesdesaúdesobsuaresponsabilidade;
8)Participaremconsultoria,auditoriaeemissãodeparecertécnico
sobrematériadeenfermagem;
9)Fomentareviabilizaremconjuntocomosdemaissetores,aeduc
açãopermanentee continuadaparaopessoaldasdiversascatego
riasdeenfermagem;
10)ParticiparnaelaboraçãoeimplementaçãodeProtocoloseRoti
nasAssistenciaisdeenfermagemconstruídospelaSecretariaMun
icipaldeSaúde;
11)Avaliarodesempenhotécnicoeéticodepessoaldeenfermage
mutilizandoinstrumentosnormatizadosnomunicípio;
12)ParticiparjuntoàSecretariaMunicipaldeSaúdedoprocessode
seleçãodopessoaldeenfermagem;
13)Elaborarodimensionamentodepessoaldeenfermagemconsi
derandoosparâmetros

definidospelaSecretariadeSaúde;
14)ElaboraremconjuntocomosEnfermeirosdasUnidadesBásica
sdeSaúdeoDiagnóstico Situacional do Serviço de Enfermagem 
da Atenção à Saúde do município de TapejaraeaPropostadoPl
anodeTrabalhoanual;
15)Elaborar, manter atualizado e fazer cumprir o Regimento do 
Serviço de Enfermagemaprovadopelainstituição;
16)Comunicar oficialmente ao COREN-PR a ocorrência de 
interferência na organizaçãoe/ou desenvolvimento do serviço 
de enfermagem contrária ao código de ética e tomarmedidasa
dministrativascabíveis;
17)Garantirqueos estágios sejam realizados em conformidade 
coma legislação deenfermagemvigente;
18)Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Código de Ética 
Profissional e a Lei do ExercícioProfissional.
Art.7º-EnfermeirodaAtençãoPrimáriaaSaúde:
1)Dirigir,organizar,planejar,coordenar,executareavaliarosservi
çosdeassistênciadeenfermagemedesuasatividadestécnicasea
uxiliares;
2)Organizaroprocesso detrabalhoeatuarnossetoresrelativosae
nfermagem,taiscomo:I-Saladevacina;
II-Saladecurativos;
III-Saladesaladeprocedimentos;
IV-Saladepreparodemateriaisparaesterilizaçãoeexpurgo;
V-Consultórioondesãodesenvolvidasasconsultaspeloenferme
iro.
3)Dirigir o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica 
da instituição de saúdepúblicaechefiadeserviçoedeunidadede
enfermagem;
4)Desenvolveraçõesquefacilitemaintegraçãoentreosprofission
aisdeenfermagem;
5)Colaborar na integração entre a Unidade de Saúde, o 
profissional de enfermagem e oConselhoRegionaldeEnferma
gematravésdoenfermeiroresponsáveltécnicodaAtençãoàSaúd
eMunicipal;
6)Acompanharasaçõesdeenfermagemparaqueocorramdeacor
docomocódigodeéticadeenfermagem;
7)GarantiraimplementaçãonaUnidadedeSaúdedosProtocolose
RotinasAssistenciaisdeenfermagemconstruídospelaSecretaria
MunicipaldeSaúde;
8)Manteratualizadoeencaminhar,anualmente,arelaçãodep
rofissionaisdeenfermagemque atuam na sua Unidade ao 
Enfermeiro responsável técnico municipal,quandosolicitado;
9)Contribuirnaelaboraçãoeexecuçãodeeducaçãopermanentep
araopessoaldas
diversascategoriasdeenfermagemeACS;
10)Realizaratençãoàsaúdeintegralaosindivíduos,famíliaseq
uandoindicadoounecessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, ILP)emtodasas
fasesdodesenvolvimentohumano:infância,adolescência,adulto
eidoso;
11)Garantir o seguimento contínuo, ao longo da vida, das/
dos usuários com problemascrônicos, de acordo com suas 
necessidades e particularidades, bem como com asnormasero
tinasestabelecidasparacadalinhadecuidado.
12)Realizar consulta de enfermagem, procedimentos e 
atividades em grupo. Solicitar examescomplementares,pre
screvermedicaçõese/oumanterprescriçãomédicademedicaç
ões padronizadas (desde que instituídos em protocolos e/ou 
normas técnicasmunicipais).
13)Prestarcuidadosdeenfermagemdemaiorcomplexidadetécni
caequeexijamconhecimentosdebasecientíficaecapacidadedet
omardecisõesimediatas;
14)Participar na elaboração do planejamento, execução e 
avaliação da programação edosplanosassistenciaisdesaúde;
15)Executarasaçõesdeenfermagemdosprogramasedasativ
idadesdeassistênciaintegralà saúde individual e de grupos 
específicos por ciclos de vida, particularmente daquelespriori
táriosedealtorisco;
16)Participardaprevençãoecontroledasdoençastransmissíveis,
emgeralnosprogramasdevigilânciaepidemiológica;
17)Participar da elaboração e seguir as rotinas 
de enfermagem elaboradas pelo DistritoSanitário 
eSecretariadeSaúde),observandoo manualdenormaserotinasd
eenfermagemdomunicípio;
18)Acompanhar,atuaresupervisionartodoprocessoassistencial
eadministrativodasaladevacinadeacordocomoProgramaNacio
naldeImunização(PNI);
19)Colaborarnaelaboraçãodemedidasdeprevençãoecontrolesi
stemáticodedanosquepossamsercausadosaosusuários,durant
eaassistênciadeenfermagem;
20)Efetivar o processo de enfermagem no âmbito da 
unidade básica de saúde, aplicandotodas as etapas do 
processo: histórico (investigação e exame físico), diagnóstico 
deenfermagem, prescrição (planejamento com aprazamento), 
evolução (implementação)eavaliação.
21)Prestarassistênciadeenfermagemàgestante,àpuérpera,aor
ecém-nascido,àcriança/adolescente, ao adulto, à pessoa idosa 
e a outros grupos e segmentos dapopulação, de acordo com a 
característica da unidade básica de saúde, contribuindo,inclusi
ve,paraaprimoramentodosprotocolos.
22)Atender de forma sistematizada os grupos de risco e 
vulnerabilidade, definidos pelasdiretrizes,programaseprioridad
esestabelecidaspelaSMSdomunicípio,bemcomoem
funçãodecaracterísticasdapopulaçãodaáreadeabrangênciadau
nidadebásica.
23)Atendereencaminharparaoutrosníveisdosistemade
saúde,deacordocomprotocolose fluxos estabelecidos, 
considerando os pontos de atenção das diferentes linhas 
decuidadoepriorizandoa/oclientecommaiorrisco.
24)Participar da elaboração/atualização de manuais, guias, 
protocolos, notas técnicas,quandosolicitadopelaSMSdomunic
ípio.
25)Participar de programas e atividades de educação sanitária, 
visando à melhoria desaúdedoindivíduo,dafamíliaedapopulaçã
oemgeral;
26)Colaborar nos programas de treinamento e aprimoramento 
dos profissionais de saúde,particularmentenosprogramasdeed
ucaçãopermanenteemsaúde;
27)Colaborar nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção deacidentesededoençasprofissionai
sedotrabalho;
28)Promover ações deeducaçãoemsaúdevisandoà melhoriade 
saúde dapopulação;
29)Realizar avaliação do desempenho técnico e ético de 
pessoal de enfermagem utilizandoinstrumentosnormatizados
nomunicípio;
30)ElaboraroDiagnósticoSituacionaldoServiçodeEnfermagem
daUBS/ESFvinculadaeaProposta do Plano de Trabalho anual 
que deverão ser apresentados ao responsáveltécnicodoserviç
odeenfermagemdistrital;
31)Responsabilizar-sepelaescaladetrabalhodopessoaldaenfer
magemsobsuasupervisão;
32)Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos técnicos deenfermagem,auxiliaresdeenfe
rmagemeagentescomunitáriosdesaúde;
33)Realizar registro das atividades de enfermagem prestadas 
à/ao usuários, conformelegislação vigente e a rotina, 
independente da ferramenta implantada na unidadebásica 
(Coleta de Dados Simplificada - CDS ou Prontuário Eletrônico 
do Cidadão – PEC)para alimentar o e-SUS Atenção Básica 
(e-SUS AB) ou sistema de informatização em vigornomunicípio
,corrigindoerrosderegistro,casonecessário.
34)Supervisionar e orientar os registros realizados pela equipe 
de enfermagem, independenteda ferramenta implantada 
na unidade básica, (Coleta de Dados Simplificada - CDS 
ouProntuárioEletrônicodoCidadão–PEC)paraalimentaroe-
SUSAtençãoBásica(e-SUSAB)ousistemadeinformatizaçãoe
mvigornomunicípio,,acompanhandoeanalisandoaprodução 
dosserviçosdeenfermagem ecorrigindoerrosderegistro,caso 
necessário.
35)Participar do processo de planejamento e gerenciamento 
dos insumos e materiaisnecessários à realização dos 
procedimentos de enfermagem, comunicando à Gerênciadau
nidadebásicadesaúdeafaltaoudesviodequalidade.
36)Promover e ou participar dos processos voltados à 
educação permanente/continuadadosprofissionaisdeenfermag
emnoâmbitodaunidadebásica.
37)Comunicar oficialmente ao responsável técnico do serviço 
de enfermagem distrital aocorrênciadeinterferêncianaorganiza
çãoe/oudesenvolvimentodoserviçodeenfermagemquecontraria
ocódigodeética;
38)Realizarreuniãodeequipeoudaenfermagemperiodicamente;
39)Conhecer,cumprirefazercumpriroCódigodeÉticaProfissional
edaLeidoExercícioProfissional.
40)Participardasreuniõesparadiscussãodecasosclínicosdeusu
áriosdesuaáreadeabrangência(reuniõesintersetoriais,reuniões
comoutrossetores);
41)Priorizarasaçõesassistenciaisemcasosdeepidemiase/oucat
ástrofesdefinidaspelaSecretariadeSaúde.
Nasunidadesbásicasdesaúdeintegradas,naausênciadeumenfe
rmeirodafamília,ostécnicos e auxiliares de enfermagem a estes 
subordinados serão orientados e supervisionadosporoutrosenf
ermeirosdafamíliaemexercício.
Art.8º.AosTécnicoseAuxiliaresdeEnfermagemcompete
1)Participardeaçõesquefacilitemaintegraçãoentreaequipedesa
údeeacomunidadeconsiderandoascaracterísticaseasfinalidade
sdotrabalhonaatençãobásica;
2)Acompanhareparticipardaprogramaçãodaassistênciadeenfe
rmagem;
3)Participar das atividades de assistência realizando 
procedimentos regulamentados noexercíciodesuaprofissãon
aUnidadeBásicadeSaúdee,quandoindicadoounecessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associaçõesetc.);
4)Executarasaçõesassistenciaisdeenfermagemprogramadase
dedemandaespontânea(acolhimento),excetoasprivativasdoen
fermeiro;
5)Seguirasnormaserotinasestabelecidasesupervisionadaspelo
enfermeiro;
6)RealizarosprocedimentosconformeProtocolodeProcediment
osdeEnfermagemnaAtençãoPrimária,excetoasprivativasdoenf
ermeiro;
7)Realizarprocedimentosnasvisitasdomiciliares;
8)ParticiparnaorientaçãodotrabalhodeAgenteComunitáriodeSa
údeemgrauauxiliar;
9)Participardasaçõesdaequipedesaúde;
10)Participarnosprogramaseatividadesdeeducaçãosanitária,v
isandomelhoriadesaúdedoindivíduo,dafamíliaedapopulaçãoe
mgeral;
11)Participarnosprogramasdetreinamentoeaprimoramentodos
profissionaisdesaúdeparticularmentenosprogramasdeeducaçã
opermanenteemsaúde;
12)Participarnosprogramasdehigieneesegurançadotrabalhoed
eprevençãodeacidentesededoençasprofissionaisedotrabalho;
13)Par t i c ipardeaçõesdeeducaçãoemsaúdev isando 
àmelhoriadesaúdedapopulação;
14)Participar do gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamentodasUnidadesBásicasdeSaúde;
15)Realizar registro das atividades de enfermagem prestadas 
à/ao cliente, conformelegislaçãovigenteearotina,independent

edaferramentaimplantadanaunidadebásica (Coleta de Dados 
Simplificada - CDS ou Prontuário Eletrônico do Cidadão – 
PEC)para alimentar o e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB) ou 
sistema de informatização em vigornomunicípiocorrigindoerro
sderegistro,casonecessário
16)Zelar pela limpeza e ordem do material, equipamentos e 
das dependências da unidadebásicadesaúde.
17)Colaborarcomoenfermeironaorganizaçãodotrabalho;
18)Executarosprocedimentosquelheforemdevidosecomunicar
aoenfermeiroquandonecessário;
19)Participardasreuniõestécnicaseadministrativasapresentand
osugestõesedificuldadescomopropósitodemelhoriadoserviço;
20)Trabalharcomordem,segurança,responsabilidade,disciplina
,éticaeemequipe;
21)Comunicarachefiaimediataasintercorrênciascomequipame
ntos,materiaisepessoaleregistrá-las;
22)Obedeceràescaladetrabalhoenecessidadederemanejament
ocasosolicitadopeloenfermeiroresponsável;
23)Mantersubordinaçãoimediataaoenfermeiroemexercício;
24)Participardaelaboraçãoeexecuçãoderotinas;
25)Registrarevoluçãodousuárioemimpressospróprioseconform
epadronização;
26)Registrarnasplanilhasdosprogramasacompanhadospelauni
dadedesaúde,determinadaspelaSecretariaMunicipaldeSaúded
eTapejara,assimcomo,aprodutividadediária.
27)ConhecerecumpriroCódigodeÉticaeadaLeidoExercícioProfi
ssionaldaEnfermagem.
CAPÍTULOVII-doHoráriodeTrabalho
Art. 9º. A assistência de Enfermagem deve ser garantida 
durante todo o horário defuncionamento da Unidade, inclusive 
durante o almoço, reuniões gerais e treinamentos dosprofissi
onais,realizandoorevezamentodostrabalhadores,conformealeg
islaçãovigentedomunicípio.
Parágrafo único. Em casos excepcionais nos quais haja falta de 
RH de Enfermagem ou deoutras situações que comprometam 
a continuidade da assistência com qualidade (exemplolicença 
para tratamento de saúde), o enfermeiro deve comunicar o 
Gerente da Unidadeparaosencaminhamentosnecessários.
CAPÍTULOVIII-DoRegistroeAnotaçãodeEnfermagem
Art. 10° - A equipe de Enfermagem deve registrar em prontuário 
todo o procedimentorealizadonousuáriosobresuaresponsabilid
ade,assinarecarimbar.
Art. 11°- O registro e a anotação de Enfermagem não 
podem conter rasuras, borrões,entrelinhas e espaços 
em branco. É vedada a utilização de corretivos, marca-
textos,manchaseoutros.Emcasodeerro,usarapalavra“digo”,ent
revírgulas.
Art. 12º - O registro deve constar em impresso ou no 
sistema de informatização em vigor, osdados do usuário, e 
complementado com data e hora, e seguidos de assinatura 
e carimbodo profissional, contendo nome completo, matrícula 
na instituição e n° Coren (conformeResoluçãodoCOFEN
Nº0514/2016).
Art. 13º – O registro das ações de enfermagem deve ser feito 
de forma completa, clara,legível, pontual,cronológicaeobjetiva, 
comdataehorário, observando,ortografia,independentedaferr
amentaimplantadanaunidadebásica(ColetadeDadosSimplifica
da
- C D S o u P r o n t u á r i o E l e t r ô n i c o d o C i d a d ã o – P E C )
paraalimentaroe-SUSAtençãoBásica(e-SUSAB)ousistemadein
formatizaçãoemvigornomunicípio,corrigindoerrosderegistro,ca
sonecessário.
Art. 14º- Évedadooregistrodeprocedimentooucuidadofeitoport
erceiros.
Art. 15º - Os registros de estudantes dos diferentes níveis 
de formação profissional deEnfermagem deverão ser 
acompanhadas pelos supervisores de atividade prática e es
tágiosupervisionado,conformeResoluçãoCOFENn°441/2013;
Art.16°-Oprontuárioestásobaguardadosprofissionaisdainst
ituiçãoqueassisteousuárioeoacessoàsinformaçõesnelecon
tidas,deveseguirnormasinstitucionaiscontidasnoManualde 
Orientação sobre Prontuário Clínico nas Unidades Básicas 
de Saúde, uma vez que tratade direitos constitucionais 
– sigilo, confidencialidade e privacidade -, exclusivas do 
usuárioassistido.
Art.17°-AentregadeProntuáriospelaEquipedeEnfermagem,
paraquaisquerfinalidades(fotocópia, transferência e outros) 
deverá seguir as diretrizes contidas no Manual deOrientaçãos
obreProntuárioClíniconasUnidadesBásicasdeSaúde.
CAPITULOIX-DasVisitasFiscalizatóriasdoConselhoRegionald
eEnfermagem
Art. 18º -Devem seguir a Resolução COFEN 275/2003 que 
normatiza o funcionamento dosistemadisciplinarefiscalizatório
doExercícioProfissionaldeEnfermagem.
Art.19º-AsfiscalizaçõesdeverãosecomunicadasaosDistritosde
SaúdeecoordenadoresdasUnidadesdeSaúde,paraquepossam
acompanhar.
Art. 20º - O compromisso com a assistência ao usuário é 
soberano em relação à fiscalização,não sendo permitido 
remarcações de consultas para acompanhamento das 
fiscalizações doconselhodeclasse.Casosdestanaturezaserãod
iscutidoscomoRTdoMunicípio.
Art. 21º - Não é permitido que o Enfermeiro assine processo 
ético-administrativo ounotificações de infrações cometidas, 
que estejam fora da responsabilidade, competência 
egovernabilidadedoprofissional.
CAPÍTULOVIII-dasDisposiçõesGeraisouTransitórias
Art. 22º - Todos os funcionários deverão apresentar-se ao 
trabalho no horário determinado naescala.
Parágrafoúnico.Oprofissionaldeveráapresentar-secomvestim
entasapropriadasdeacordocom seu trabalho diário, evitando 
adornos que induzam ao risco de acidentes ou quecompromet
amaadequadahigienizaçãodasmãoseabiossegurança.
Art.23°-OusodosEquipamentosdeProteçãoIndividual(EPIs),d
evemserutilizadosconformeos procedimentos e atendimentos 
a serem realizados, cabendo ao Enfermeiro explicar 
suaimportância e uso, além de supervisionar a utilização dos 
mesmos e registrar em livro de ocorrênciaos casos omissos.
Parágrafoúnico.Ousodejaleco, ou o uniforme tipo pijama 
cirúrgico (aquele fornecido pelo município, cor azul, com 
timpre e identificacão do mesmo)sendoobrigatórioduranteare
alizaçãodeprocedimentos,visitas domiciliares e consultas de 
enfermagem, assim como o uso do sapato fechado na sala 
devacina e na realização de procedimentos coleta de citologia, 
curativos, retirada de pontos,administraçãodemedicamentosinj
etáveis,realizaçãodevisitasdomiciliares)ousemprequetenharisc
odecontatocomsecreçõesefluidoscorporais.
Art.24°-Ostrabalhadoresqueutilizaremobjetosperfurocortantes
devemserosresponsáveispelo seu adequado descarte, sendo 
vedados o (re)encape e a desconexão manual deagulhas,ouo
utroprocedimentoqueinfrinjaasnormasdesegurançadotrabalho.
Parágrafo único.Quando da eventual ocorrência de 
acidentes de trabalho no âmbito daunidade básica de saúde, 
particularmente os relacionados ao risco de exposição 
a materialbiológico, deverá ser seguido o protocolo de 
atendimento e o acidentado encaminhado aoHospital
Art.25º-AequipedeEnfermagemnãopoderáreceberpagamento
saosserviçosprestadosdurantesuajornadanormaldetrabalho;
Art.26°-ÉvedadoousodequalquerinformaçãorelativaàInstituiçã
oembenefíciopróprio oudeterceiroseaveiculaçãoindevidadeima
gensouinformaçõesrelativasàinstituiçãoemredessociaisesimila
res,semautorizaçãodorepresentantelegal/técnicodainstituição.
Art. 27° - Os Serviços de Enfermagem das Unidades de Saúde, 
bem como o Serviço deEnfermagem contratado, deverão 
seguir as normas, diretrizes, protocolos e notas técnicas, daSe
cretariaMunicipaldaSaúdeTapejara.
Art. 28° - A continuidade da Assistência de Enfermagem deve 
ser garantida em condiçõesqueofereçam segurança,mesmo 
em casodesuspensãodasatividadesprofissionaisdecorrentes 
de movimentos reivindicatórios da categoria, conforme art. 16 
da ResoluçãoCOFEN311/07.
Art.29°-OprofissionaldeEnfermagemdarededesaúdedeTapej
aradeveráparticipardeestágios supervisionados e atividades 
práticas de estudantes de diferentes níveis de formação
profissionaldeEnfermagem(ResoluçãoCofenn°441/2013)
edeoutrasáreasdeformação.
Art.30°-OEnfermeirodeveráassumiracoordenaçãocomoRes
ponsávelTécnicodoPlanode gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde (PGRSS) da UBS, ser também a suaimplem
entação,conformeResoluçãoCOFENn°303/2005.
Art. 31° - É obrigatória a vacinação dos trabalhadores da 
equipe de enfermagem, a qual éfornecidagratuitamentepelaSe
cretariaMunicipaldeSaúdeedeveapresentarocartãode
vacinaachefiasemprequesolicitado.
Parágrafo único. Para os casos nos quais o trabalhador da 
equipe de Enfermagem se negarou se omitir em realizar a 
vacinação e seus respectivos reforços, o fato deverá ser 
registrado ejustificadocomaassinaturaecarimbodotrabalhador.
Art.32°-Oscasosomissosnesteregimentodeverãoserregistrad
osemlivrodeocorrência/intercorrência na Unidade de Saúde, 
com a ciência e defesa do profissional deenfermagem e 
encaminhado para os Enfermeiros RT/CoordenaçãoMunicipa
ldeAtençãoPrimáriadaSecretariaMunicipaldeSaúde.
Art.33°-Opessoaldeenfermagemdeveráterconhecimentoe
seguiraslegislações: Constituição Federal, Lei 2160 – Lei 
Complementar 118-2022 Plano de Cargos e Salários Efetivos 
e Estáveis,Regimento interno do Serviço de Enfermagem, 
Protocolos Assistenciais de Enfermagem domunicípiodeTapej
araeManualdeNormaseRotinasdaAtençãoPrimária.
Art. 34° - Os casos omissos neste regimento serão resolvidos 
pelo Enfermeiro ResponsávelTécnicodoServiçodeEnfermage
mdaAtençãoPrimária de TapejaraeEnfermeirosResponsávelT
écnico/Coordenador da Atenção Primária.
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preFeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 105/2023, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
APROVA O REGIMENTO INTERNO DE ENFERMAGEM PARA 
UNIDADES DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
– PR.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 90, inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e,
DECRETA:
Art 1º Fica aprovado o Regimento Interno de Enfermagem para 
Unidade de Saúde no âmbito do Município de Tapejara – Paraná, o 
qual funcionará conforme as instruções e normas estabelecidas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.
Tapejara – PR, 11 de Agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados 
o edital de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU 
PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
O credenciamento dos possíveis interessados se dará a partir do dia 14 
de agosto de 2023 até o dia 01 de setembro de 2023 (quinze dias úteis), 
com realização de sessão pública de recebimento de documentos e 
propostas na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, Centro - Paço Municipal, e será regido pela Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado 
na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do 
Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do 
e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 11 de agosto de 2023.
PATRÍCIA BARBATO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 084/2023

CÃmara muniCipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2023
SÚMULA : Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos administrativos do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências.
O presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, Sr. NILSON BARBOSA DE SOUZA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora ROBERTA ALVES DOS SANTOS, assistente 
administrativo, para atuar como fiscal dos contratos administrativos do 
Poder Legislativo Municipal, com a finalidade de fiscalizar a execução 
contratual, em seus aspectos técnicos e administrativos, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção de medidas convenientes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado 
do Paraná, aos 07 dias do mês de agosto de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente da Câmara de Vereadores

CÃmara muniCipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 061/2023
Súmula: Altera o horário de realização das Sessões Ordinárias da 
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 27, inciso 
XVII, ‘a’, 1, da Resolução nº 001/2016 e, com fundamento no Art. 81 
da Resolução nº 001/2016 (Regimento Interno), após ouvido Plenário,
R E S O L V E :
 Art. 1º A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste reunir-se-á em 
Sessões Ordinárias, semanalmente, independente de convocação, nas 
segundas-feiras, às 19 (dezenove) horas.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
10 dias do mês de agosto de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
MAURÍCIO JOSÉ SECCO
Vice-presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
1º Secretário
ELIZABETE DELBONI PERES
2ª Secretária

CÃmara muniCipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE, SR. NILSON BARBOSA DE SOUZA, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU A SEGUINTE PREPOSIÇÃO:
MOÇÃO DE APLAUSO Nº. 001/2023
Súmula: Moção de Aplausos ao 2º Sargento da Polícia Militar Valdecir 
Vicente Teixeira.
O vereador que subscreve o presente, congratula e manifesta aplausos 
ao 2º Sargento da Polícia Militar, Sr. Valdecir Vicente Teixeira, pelo 
trabalho desenvolvido e realizado no município de Tuneiras do Oeste 
junto ao Destacamento, o qual sempre se baseou no comprometimento 
e confiança em prol da comunidade tuneirense.
Justificativa:
Valdecir Vicente Teixeira, nasceu ao 01/08/1972, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, tendo ingressado na Polícia Militar do 
Estado do Paraná em data de 25/07/1995 junto ao 4º Batalhão de 
Maringá/Pr.
No ano de 1999, foi transferido para o 7º Batalhão de Polícia Militar, 
localizado na cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr, sendo posteriormente 
classificado no Destacamento da Polícia Militar de Tuneiras do Oeste/
Pr.
Após 07 anos, foi recolhido para a Sede do 7º Batalhão de Polícia 
Militar, onde desenvolveu suas funções e obrigações por 06 anos, 
como Adjunto ao Comando do Policiamento da Unidade (CPU).
Posteriormente, mais precisamente no ano de 2013, retornou para o 
Destacamento da Polícia Militar de Tuneiras do Oeste/Pr, onde assumiu 
a função de Comandante, período em que obteve algumas promoções, 
escalonando sua carreira, alçando a 2º Sargento da Polícia Militar, 
sempre pautado na disciplina e hierarquia.
Ainda em tempo vale ressaltar que o 2º Sargento Valdecir Vicente 
Teixeira recebeu durante sua carreira profissional de seus comandantes 
várias honrarias que vale destacar:
Medalha Policial-Militar Bronze “10 anos de efetivos serviços prestados” 
(07/08/2008);
Medalha “Menção Honrosa do Mérito Pessoal” (17/04/2009);
Medalha “Elogiosa” (21/05/2019);
Medalha Policial-Militar Prata “20 anos de efetivos serviços prestados” 
(24/06/2015);
Medalha Policial-Militar Ouro “30 anos de efetivos serviços prestados” 
(03/04/2023);
Medalha “Elogiosa” (15/06/2023).
Com mais de 28 anos de carreira, o policial militar Valdecir Vicente 
Teixeira atendeu a várias ocorrências, arriscando sua vida, em defesa 
da comunidade, sendo a maior parte deste período, ou seja, mais de 17 
anos em defesa da comunidade tuneirense.
Desta forma, em reconhecimento ao importante trabalho desempenhado 
pelo 2º Sargento da Polícia Militar Valdecir Vicente Teixeira, em prol da 
segurança da comunidade tuneirense, é que se requer que presente 
Moção de Aplausos seja conferida pela Câmara Municipal.
Diante do exposto, após a aprovação do presente pelo Plenário, na 
forma regimental, requer-se o envio de expediente ao 2º Sargento da 
Polícia Militar Valdecir Vicente Teixeira, acerca da presente MOÇÃO DE 
APLAUSO, parabenizando-o pela dedicação, compromisso e serviços 
dispensados à comunidade tuneirense.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
07 de agosto de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
    Presidente

preFeitura muniCipal 
de tuneiraS dO OeSte

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 11 de 
agosto de 2023, nos termos do artigo 35, da Lei nº 060/2010 
de 27 de outubro de 2010, a cidadã GISLAYNE LIBERATO 
DO PRADO MARTIN, portadora do CPF nº 063.067.349-70, 
ocupante do cargo temporário de ATENDENTE DE APOIO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS, contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022, pelo 
Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 11 de 
agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, a partir 
da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 004/2023 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2023. 

  

Cargo: ENFERMEIRO 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

1 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 86,50 

2 Franciele De Souza Busnardo 21/05/1988 80,00 

3 Fabiana Almeida Souza Tedardi 24/03/2022 79,00 

4 Mikhael Dos Santos Theodoro 17/05/1993 77,00 

5 Bruno Floriano De Faria 24/06/1997 75,00 

6 Michelle Eduvirgem 22/12/1986 70,00 

7 Liliã Do Santos Martins 08/01/1987 69,00 

8 Daniele Aparecida Bevilaqua Bosso Kovalski 03/03/1992 68,00 

9 Claudia Fernanda Bueno Da Silva 13/04/1983 67,50 

10 Geoclebson Da Silva Pereira 14/11/1996 63,50 

11 Bárbara Almeida Vilasboas 09/06/1981 60,00 

12 Gisele Da Rocha Castilho 16/08/1981 60,00 

13 Lucimery Evelin Aparecida Gunthner 19/01/1978 59,00 

14 Bárbara Meriani Schiapati 25/03/1996 53,00 

15 Sara De Souza Rosseti 22/10/1996 52,00 

16 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,50 

17 Tatiane Silva Castellini 16/10/1998 51,50 
 

Cargo: FONOAUDIÓLOGO 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

01 Alexandra Lopess Rino 29/08/1969 100,00 

02 Jozias Garcia Alves 15/02/1983 95,00 
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03 Sheila Cristine Pereira Da Silva 05/05/1971 80,00 

04 Renata Do Couto Da Silva 31/12/1984 51,50 
 
 

Cargo: MOTORISTA 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

01 Marcos Aurélio De Carvalho Milani 02/02/1986 100,00 

02 Marcos Rogério Fraguas Pirota 03/03/1982 90,00 

03 Dionatan Dos Santos Lucio 25/11/1990 90,00 

04 Paulo Luiz De Andrade 06/06/1984 86,50 

05 Vinicius Volpe Carvalho 06/11/1990 85,00 

06 Leandro Ricardo 13/01/1986 82,00 

07 Higor Da Silva Arrigoni 31/10/2001 82,00 

08 Mario Cesar João Jobi 04/03/1973 81,00 

09 Reginaldo Fernades Toscano Marsola 16/02/1977 81,00 

10 Anderson Jessé Da Silva 15/12/1992 81,00 

11 Juliano De Carvalho Correia 11/12/1989 80,50 

12 Rubens Biancatto 06/03/1958 80,00 

13 José Luiz Mantovani 18/06/1965 80,00 

14 Valdomiro Pereira Da Silva 01/03/1967 80,00 

15 Jose Joao Da Silva 13/03/1975 80,00 

16 Wellington Santos Do Carmo 29/06/1979 80,00 

17 Reinaldo Pessoa 05/11/1979 80,00 

18 Jozias Garcia Alves 15/02/1983 80,00 

19 Edicarlos De Souza 31/03/1983 80,00 

20 Odair Noibal 06/09/1983 80,00 

21 Fabio Pinheiro De Andrade 06/11/1983 80,00 

22 Helia Pereira 23/12/1985 80,00 

23 Elias Torino 17/04/1986 80,00 

24 Henrique Vital Ferreira 22/10/1987 80,00 

25 Jose Vicente Andrade 22/01/1972 79,00 

26 Marlon Oliveira Xavier 10/03/1984 79,00 

27 Natalino De Souza Ferreira 20/12/1985 79,00 

28 Mauro Nicolau Dos Santos 21/11/1973 78,00 
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29 Matheus Eduardo Santos Rezende 29/10/1993 76,00 

30 Maycon Alverino De Oliveira Da Silva 06/02/1999 76,00 

31 Maycon Junior Stochi Souza 25/03/1991 75,50 

32 Fabiano Kovalski 16/07/1986 75,00 

33 Alef Luis Souza Bottner 24/11/1993 75,00 

34 Mario Junior Lopes De Oliveira 13/09/1997 75,00 

35 Gilmar Veiha 02/05/1985 74,00 

36 Mayk Celão Saraiva 10/11/1992 74,00 

37 William Carvalho Bressan 24/03/1997 74,00 

38 Jodney Dario Peron 28/07/1975 73,50 

39 Fernando Ap. De Souza Pires 29/01/1988 73,00 

40 André Do Nascimento Aranha 12/10/1991 72,50 

41 Iago Da Silva Mançano 06/08/1996 72,50 

42 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 72,50 

43 Alexandre Lima Santos 08/02/1984 72,00 

44 Jose Nildo Silva Moreira 22/05/1992 72,00 

45 Lucas Gabriel Frutuoso Carvalho 07/06/1999 72,00 

46 Juliano De Oliveira Souza 09/07/1981 71,50 

47 Fabiano Gazzani Campos 18/12/1983 71,50 

48 Devair Rufino Dos Santos 12/08/1987 71,00 

49 Natalia De Freitas Noia 25/12/1990 71,00 

50 Natan Dos Santos Valoto 27/03/1996 71,00 

51 Lucas Da Silva Poliszuk 29/04/1996 71,00 

52 Roberto Bertoco Cruz 01/01/1989 70,50 

53 Willian Costa Ferreira 03/09/1990 70,50 

54 Heriky Vagula De Carvalho 20/08/1998 70,50 

55 Higor Rafael Piza Rocha 20/10/1999 70,50 

56 Thaylon Henrique Medrada Vieira 06/06/2000 70,50 

57 João Pitondo Neto 20/03/1963 70,00 

58 Pedro Carsoni 05/07/1963 70,00 

59 Edilson Gonçalves Mendes 08/05/1969 70,00 

60 Eleandro Pereira Da Rocha 28/02/1979 70,00 

61 Laercio Santos Da Silva Stabile 05/10/1979 70,00 

62 Valdeir Bispo Dos Santos 04/10/1985 70,00 

63 Márcio Rogério Albetasse Alves 08/12/1985 70,00 
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64 Luiza Fernanda Stel Buzzo 08/07/1987 70,00 

65 Anderson Vieira Teixeira 15/12/1987 70,00 

66 Régis William Munhoz 22/04/1989 70,00 

67 Adriano José Gomes Da Silva 17/05/1989 70,00 

68 Cleilton De Souza Medina 17/01/1990 70,00 

69 João Paulo Mangini 22/03/1990 70,00 

70 Bruno Do Nascimento Ferreira 01/08/1990 70,00 

71 Willyan Gaspar Faneco 27/09/1991 70,00 

72 Valdecir Henrique Gabarrão Amorim 19/11/1991 70,00 

73 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 19/01/1993 70,00 

74 Junior Cesar Martins 04/11/1994 70,00 

75 Ives Carvalho Araujo 26/12/1997 70,00 

76 Paulo Gabriel Da Silva 04/03/1998 70,00 

77 Adriano Silva Martins 13/02/1999 70,00 

78 Felipe Dos Santos Amorim 19/02/2004 70,00 

79 Devanir Caldeira Braut 20/06/1987 64,00 

80 José David Da Silva Júnior 08/02/1990 64,00 

81 Luiz Carlos Dalcanale 10/11/1976 62,00 

82 Sebastião Aparecido Pessoa Bandeira 26/11/1979 61,00 

83 Gilmar Bernardo Dos Anjos 17/06/1992 61,00 

84 Rafael Rodrigues Luiz 31/01/1997 61,00 

85 Reginaldo De Lucena Proenço 23/01/1979 60,50 

86 Leandro Pereira De Aguiar 13/12/1986 60,50 

87 Estefano Rodrigo Nogueira De Oliveira 30/06/1992 60,50 

88 Ailton Vicente Felizardo 06/10/1995 60,50 

89 Valdinei Corrêa Carolina 22/11/1981 60,00 

90 Márcio De Oliveira Silva 30/07/1988 60,00 

  
 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR DE ARTES 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

01 Marta Ferreira Gouvea Melisinas 12/04/1971 93,50 
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02 Rosimeire Figueiredo Rodrigues 25/03/1981 80,00 

03 Euvilheide Máximo Pereira Da Silva 27/09/1993 78,00 

04 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 74,00 

05 Claudemar Brandão De Oliveira 01/04/1981 72,00 

06 Janaína Ribeiro Da Cruz 23/05/1988 51,00 
 
 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

1 Ailon Luiz Dos Reis Brazão 11/12/2001 82,50 

2 Cleber Aparecido Da Silva 10/10/1985 80,00 

3 Gilmar Borges Celeri 03/08/1980 79,00 

4 Danillo Vieira Mendes 20/08/1990 74,00 

5 Elisângela Ferreira Duarte Pereira 21/09/1984 73,50 

6 Johnes Matias Dos Santos 06/01/1994 72,50 

7 Claudemar Brandão De Oliveira 01/04/1981 72,00 

8 Marcio Arigoni 11/02/1984 70,50 

9 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 70,00 

10 Lucas Cruz Venancio 06/06/1996 70,00 

11 Thaimylly Putorak Da Silva Teixeira 12/11/1995 70,00 

12 Rhayanne Rhaynnara Do Nascimento Fraga 06/04/1997 62,00 

13 Maicon De Freitas Costa 11/10/1989 61,00 

14 Lucas Gaspareti 20/04/1993 60,00 

15 Marcos Rogério Fraguas Pirota 03/03/1982 60,00 

16 Glaucia Tatiane Ferreira De Lima 04/05/1994 52,00 

17 Naiara De Oliveira Duenha Horwat 15/08/1995 51,50 

18 Dryelle Regina Gel Camargo 28/07/1990 50,00 

19 Geovani Brito De Jesus 06/03/2002 50,00 

20 Lucas Freitas Piron 22/04/1997 50,00 
 
 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 
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01 Iris Neia Mota Da Silva Marques 31/01/1975 100,00 

02 Ludemila Regina Piccirilo 24/11/1980 100,00 

03 Suzana Maria Viti 04/03/1981 100,00 

04 Solange Da Silva Pereira 28/11/1983 100,00 

05 Aline Paganelli Pereira Pirota 31/05/1987 100,00 

06 Leticia Cristina França 17/01/1989 100,00 

07 Cristiane Tavares Da Silva Ferreira 05/02/1983 99,50 

08 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva 27/09/1993 98,00 

09 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos. 02/05/1996 98,00 

10 Maria Das Graças Da Silva Pereira De Lima 19/04/1990 97,50 

11 Jéssica Baleeiro Elias 08/10/1991 97,50 

12 Camila Patricia Da Silva Marin 25/05/1988 97,00 

13 Ana Paula Venâncio 13/03/1993 97,00 

14 Renata Alves Pereira Gonçalves 24/02/1991 96,50 

15 Valdeir Alves Felipe 30/08/1984 95,50 

16 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 95,50 

17 Luzia Tramarin Da Silva 10/06/1968 95,00 

18 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz 21/09/1976 95,00 

19 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro 09/12/1981 95,00 

20 Natália Caroline Bachin Da Silva 18/04/1999 95,00 

21 Ozeni De Souza Pudanosque Pedro 27/08/1972 94,00 

22 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 94,00 

23 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 94,00 

24 Sara Dos Santos Da Silva 07/07/1999 94,00 

25 Salete Pereira Da Silva 14/02/1966 93,50 

26 Marta Ferreira Gouvea Melisinas 12/04/1971 93,50 

27 Andréia Lilian Baroni Bizarri 17/07/1980 92,50 

28 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas 08/04/1983 92,50 

29 Andreina Cristina Eziquiel 13/12/2000 92,50 

30 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 92,00 

31 Eliane Lopes Melo Ricardo 18/04/1984 91,50 

32 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti 05/10/1995 91,50 

33 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 26/07/1999 91,50 

34 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00 

35 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00 
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36 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00 

37 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 91,00 

38 Maiara Tamires Favoreto Nascimento 17/10/1989 90,50 

39 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 90,50 

40 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50 

41 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50 

42 Itaina Durval De Jesus Ferreira 27/11/1995 90,50 

43 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,50 

44 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00 

45 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00 

46 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00 

47 Leide Aparecida Rampin 04/03/1985 90,00 

48 Luana Bruna Azevedo 16/08/1988 90,00 

49 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00 

50 Kaizela Pereira Dos Santos Marques 11/01/1991 90,00 

51 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00 

52 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00 

53 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00 

54 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00 

55 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00 

56 Nathiele Aparecida Do Vale Jana 03/10/1999 87,50 

57 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 84,00 

58 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00 

59 Silvana Alves Da Silva 10/05/1986 80,00 

60 Lorena Gomes Moraes 10/11/1999 80,00 

61 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00 

62 Dulciana Aparecida Da Silva França 09/09/1985 79,50 

63 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 79,00 

64 Josineia Marques De Arruda Da Cunha 09/04/1981 76,00 

65 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00 

66 Gislaine Da Silva Borghi Rodrigues 25/09/1994 73,00 

67 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50 

68 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 71,00 

69 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00 

70 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00 
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71 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00 

72 Taynara Vicente Da Silva 08/06/1995 71,00 

73 Mônica Gosalan Sumeira 21/01/1997 71,00 

74 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00 

75 Naiele Barbosa Calory 29/12/1994 70,50 

76 Graziela Da Silva 17/12/1998 70,50 

77 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50 

78 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00 

79 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00 

80 Gislaine Nobre Eziquiel 23/04/1982 70,00 

81 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00 

82 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00 

83 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00 

84 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00 

85 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50 

86 Jaine Cristina Fidelis De Oliveira 29/07/1997 54,00 

87 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50 

88 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00 

89 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00 

90 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50 

91 Vitoria Lopes Dos Prazeres 31/07/2001 52,50 

92 Maria Ivanete Araujo Guimarães 18/10/1972 52,00 

93 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00 

94 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00 

95 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00 

96 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00 

97 Guilherme Freitas Pereira Nascimento 07/12/2001 52,00 

98 Nathielen Mariana Bachin 23/05/2002 52,00 

99 Eloá Silva De Souza 22/04/2004 52,00 

100 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00 

101 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00 

102 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00 

103 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00 

104 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50 

105 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 51,50 
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106 Ysadora Faria Garcia 28/06/2003 51,50 

107 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,50 

108 Brenda Carolina Proença Coelho 03/03/2005 51,50 

109 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50 

110 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00 

111 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 51,00 

112 Rosineide Gregorio Castro 25/09/1993 51,00 

113 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00 

114 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00 

115 Luís Henrique Apolinario 09/02/2000 51,00 

116 Maria Eduarda Da Silva Oliveira 26/07/2003 51,00 

117 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00 

118 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00 

119 Giovana Pereira Rigole 26/07/2005 51,00 

120 Matheus Henrique De Oliveira Moreira 17/08/2005 51,00 

121 Rosana Ferraregi Pires 11/03/1975 50,50 

122 Tânia Piron Da Silva 02/08/1986 50,50 

123 Aline Cristina Silva Nogueira 14/04/1992 50,50 

124 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50 

125 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50 

126 Rafaela Aparecida Vieira 24/09/1993 50,50 

127 Keilla Mara Rodrigues Da Silva 30/12/1998 50,50 

128 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50 

129 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 50,50 

130 Yasmin Volpe Bernardelli 17/08/1999 50,50 

131 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50 

132 Luana De Souza Gomes 08/12/2001 50,50 

133 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 50,50 

134 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50 

135 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50 

136 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,50 

137 Natalia Eduarda Santos Duarte 12/02/2004 50,50 

138 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 50,50 

139 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50 

140 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50 
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141 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50 

142 Zenaide Pereira De Azevedo 04/05/1963 50,00 

143 Monica Cantelli 27/08/1968 50,00 

144 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00 

145 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00 

146 Valeria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00 

147 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00 

148 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00 

149 
Franciele Aparecida Favoreto Nascimento 
Caravalho 28/11/1985 50,00 

150 Aline Franciele Mazzi 25/08/1986 50,00 

151 Kelli Cristiane Conti Perissato 06/04/1989 50,00 

152 Aline Ane Silva Barros 08/11/1989 50,00 

153 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00 

154 Claudia Nayara De Oliveira 11/05/1992 50,00 

155 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00 

156 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00 

157 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00 

158 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00 

159 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00 

160 Gislaine Dos Santos Medeiros 17/04/1999 50,00 

161 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00 

162 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00 

163 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00 

164 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00 

165 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00 

166 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00 

167 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00 

168 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00 

169 Ana Caroline Souza Da Costa 08/01/2004 50,00 

170 Juliana Dos Santos Brandão 05/03/2004 50,00 

171 Samara Da Silva Stevanato 02/07/2004 50,00 

172 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00 

173 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00 

174 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 50,00 
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175 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 14/07/2023 50,00 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

1 Iris Neia Mota Da Silva Marques 31/01/1975 100,00 

2 Ludemila Regina Piccirilo 24/11/1980 100,00 

3 Solange Da Silva Pereira 28/11/1983 100,00 

4 Aline Paganelli Pereira Pirota 31/05/1987 100,00 

5 Leticia Cristina França 17/01/1989 100,00 

6 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos 02/05/1996 98,50 

7 Graciele Silvestre Dos Santos 22/10/1977 98,00 

8 Simone Nardino Tanganelli 24/02/1978 98,00 

9 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva 27/09/1993 98,00 

10 Jéssica Baleeiro Elias 08/10/1991 97,50 

11 Luzia Tramarin Da Silva 10/06/1968 97,00 

12 Ana Paula Venâncio 13/03/1993 97,00 

13 Renata Alves Pereira Gonçalves 24/02/1991 96,50 

14 Olga Dancini Matiazi Filha 16/03/1963 96,00 

15 Valdeir Alves Felipe 30/08/1983 95,50 

16 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 95,50 

17 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz 21/09/1976 95,00 

18 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro 09/12/1981 95,00 

19 Natália Caroline Bachin 18/04/1999 95,00 

20 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 94,00 

21 Kamila Barreto De Oliveira 06/12/1995 94,00 

22 Sara Dos Santos Da Silva 07/07/1999 94,00 

23 Salete Pereira Da Silva 14/02/1966 93,50 

24 Elisângela Ferreira Duarte Pereira 21/09/1984 93,50 

25 Camila Kraiewski Nogaroto 28/06/1999 93,50 

26 Andréia Lilian Baroni Bizarri 17/07/1980 92,50 

27 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas 08/04/1983 92,50 

28 Andreina Cristina Eziquiel 13/12/2000 92,50 

29 Angela Maria Satin Maestro 01/06/1965 92,00 
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30 Talita Souza Da Rocha Rebello 31/10/1987 92,00 

31 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 92,00 

32 Eliane Lopes Melo Ricardo 18/04/1984 91,50 

33 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti 05/10/1995 91,50 

34 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 26/07/1999 91,50 

35 Camila Patricia Da Silva Marin 25/05/1988 91,00 

36 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00 

37 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00 

38 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00 

39 Daiane Ticianelli Sissa 01/02/1989 90,50 

40 Paloma Tomaz Da Silva 16/07/1992 90,50 

41 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50 

42 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50 

43 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00 

44 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00 

45 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00 

46 Ana Maria Pinguello Mariano Marostica 17/07/1985 90,00 

47 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00 

48 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00 

49 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00 

50 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,00 

51 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00 

52 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00 

53 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00 

54 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00 

55 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 80,00 

56 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00 

57 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 80,00 

58 Dulciana A Da S Franca 09/09/1985 79,50 

59 Débora Raitz Silva 28/07/1992 78,00 

60 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00 

61 Sivanilde Aparecida Rigotto 03/07/1974 72,50 

62 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50 

63 Ellen Andressa Zacarias De Souza 26/08/1991 71,50 

64 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00 
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134 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00 

135 Adriana De Almeida Gomes Da Silva 18/04/1993 50,00 

136 Amanda Gomes Da Silva 26/04/1994 50,00 

137 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00 

138 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00 

139 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00 

140 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00 

141 Gisele Brito Bilk 06/02/2000 50,00 

142 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00 

143 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00 

144 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00 

145 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00 

146 Ana Paula Da Silva Santos 21/12/2001 50,00 

147 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00 

148 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00 

149 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00 

150 Jéssica Gilio Pereira Da Silva 16/07/2023 50,00 

151 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,00 

152 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00 

153 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00 

154 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00 
 
 

Cargo: PSICÓLOGO 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

1 Adriana Cristina Marcato Kondo 07/03/1990 79,00 

2 Kamylla Caetano Maia 24/12/1995 71,50 

3 Izabely Bimbato Neri 29/01/1999 71,00 

4 Marcio Marques 22/04/1960 70,00 

5 Nádia Alessandra Da Silva 25/08/1992 61,00 

6 Franciele Picinato Carvalho 29/09/1999 51,50 
 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Classificação Nome Data De Pontuacão Do 
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Nascimento Candidato 

1 Mirian Guarnieri Granero Da Costa 28/02/1989 100,00 

2 Weslei Bruno Dos Santos Da Paes 26/01/1989 99,00 

3 Karen Bratfisch Da Silva 04/11/1991 79,50 

4 Luciléia Da Rosa Gonçalves 08/10/1987 79,00 

5 Lorena Caliani Pedro 25/08/2001 71,00 

6 Rafaela Nascimento De Lima 20/02/2003 70,00 

7 Barbara Vitória Justina Roncolato 25/01/2002 60,50 

8 Susanita Eggea Gonçalves 03/07/1964 60,00 

9 Vera Lúcia Dos Santos 04/12/1971 60,00 

10 Iracema Da Conseicao Silva 17/03/1975 60,00 

11 Beatriz Dornelas Ribeiro 20/07/1980 60,00 

12 Renata Do Couto Da Silva 31/12/1984 60,00 

13 Andréa Da Silva Cardoso 02/02/1985 60,00 

14 Alana Paula De Souza Amorim 26/08/1993 60,00 

15 Luciani Ferreira Da Silva Duarte 14/08/1983 59,00 

16 Claudia Grigio Tamaio Filus 19/01/1982 58,00 

17 Gilian Boni Carreira 08/03/1986 57,00 

18 Dayana Honorato De Carvalho 19/03/1986 57,00 

19 Marcos Vagneer Lima Do Amaral 27/09/1976 56,50 

20 Angela Rosa Seehagen 09/08/1979 56,50 

21 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 56,50 

22 Rosely Aparecida Braga 08/12/1974 56,00 

23 Ana Paula Vessoni 22/06/1987 55,50 

24 Alex Sandro Marin Rodrigues 02/04/1982 55,00 

25 Fatima De Araujo Dos Santos 10/05/1985 55,00 

26 Bruna Souza Da Costa 27/10/1993 55,00 

27 Eliara De Lima Da Silva 02/02/1992 53,50 

28 Carolaine De Oliveira Pinoti 01/03/1998 53,00 

29 Daisa Aguiar Santos 08/05/1997 52,50 

30 Cleusa Almeida Proença 05/11/1973 52,00 

31 Valdirene Peres Benassi Campanholi 20/08/1978 52,00 

32 Fabiana Xavier Ribeiro De Lima 12/02/1985 52,00 

33 Valeria Soares Ferraz Quaresma 14/10/1985 52,00 

34 Zeneide Sofia Figueredo 18/07/1987 52,00 
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35 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 52,00 

36 Josiley Dos Santos Tasca 10/05/1995 52,00 

37 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00 

38 Nathiele Gass Bergamo 22/01/2002 52,00 

39 Joceane Rodrigues Da Silva 02/12/1992 51,50 

40 Nayra Caroline De Oliveira 07/06/1996 51,50 

41 Bruna Nathiely Da Silva Pereira Dos Santos 10/06/1997 51,50 

42 Marcia Passos Oliveira 21/11/1974 51,00 

43 Lucineia Cristiane Main Dos Santos 29/09/1976 51,00 

44 Valquiria Spagnol De Souza 10/06/1980 51,00 

45 Odair Noibal 06/09/1983 51,00 

46 Ana Raquel Portela Nery Da Cruz 04/06/1987 51,00 

47 Monica Da Silva Brito 10/05/1996 51,00 

48 Maria Meire De Andrade 14/10/1976 50,50 

49 Débora Cristina Mantovani Rodrigues 04/03/1986 50,50 

50 Lucas Aparecido Gonçalves De Andrade 17/01/1995 50,50 

51 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 50,50 

52 Karina Bressan Bezerra 18/07/1997 50,50 

53 Thais Da Silva Ribeiro Amaral 14/07/1998 50,50 

54 Gabriela Viana Gilio Bressan 27/09/2000 50,50 

55 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50 

56 Silvia Cardoso Esgló Chioca 07/10/1973 50,00 

57 Marli Almeida Da Silva 04/01/1983 50,00 

58 Sandra Augusto Gass 14/04/1985 50,00 

59 Regina Coelho Siqueira Dos Santos 10/02/1988 50,00 

60 Alzelia Souza Toniato De Freitas 26/05/1988 50,00 

61 Daiane Vasconcellos 18/11/1988 50,00 

62 Angélica Paganelli Pereira 06/09/1991 50,00 

63 Andreia Leandra Dos Santos Lucio 12/01/1992 50,00 

64 Daniele Barboza De Freitas 01/08/1992 50,00 

65 Tamires Amore Ramos De Souza 30/10/1993 50,00 

66 Thainá Nayara Volpe Bernardelli 16/08/1995 50,00 

67 Aline Batistela Zandona 26/07/2000 50,00 

68 Thaiane Fernanda Romualdo Da Silva 08/04/2001 50,00 

69 Hadassa Kauani Felipe Lopes 03/11/2002 50,00  
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Pérola – Paraná, 11 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

VALDETE  CUNHA 
Prefeita 
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65 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00 

66 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00 

67 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 71,00 

68 Daniely Alves Silva 26/11/1996 71,00 

69 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00 

70 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50 

71 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00 

72 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00 

73 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 70,00 

74 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 70,00 

75 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 70,00 

76 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00 

77 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00 

78 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00 

79 Angélica Cristina Medeiros 30/03/1990 70,00 

80 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00 

81 Vera Lúcia Dos Santos 04/12/1971 63,00 

82 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50 

83 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50 

84 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00 

85 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00 

86 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50 

87 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00 

88 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00 

89 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00 

90 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00 

91 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00 

92 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 52,00 

93 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00 

94 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00 

95 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00 

96 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50 

97 Danieli Marques Chiarion 05/07/2001 51,50 

98 Luan Ferreira Benites 25/10/2004 51,50 

99 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 51,50 
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100 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50 

101 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,00 

102 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00 

103 Crislayne Larissa Scalco Rampim 05/01/1993 51,00 

104 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00 

105 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00 

106 Luís Henrique Apolinário 09/02/2000 51,00 

107 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00 

108 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00 

109 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,00 

110 Reginaldo Alves Rodrigues 26/01/1979 50,50 

111 Tais Tristão Camargo 13/02/1992 50,50 

112 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50 

113 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50 

114 Joiciane Cassia Rodrigues Correia 28/07/1995 50,50 

115 Marcos Antônio Pacheco Michalczuk 19/01/1998 50,50 

116 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50 

117 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 50,50 

118 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50 

119 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50 

120 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50 

121 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50 

122 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50 

123 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50 

124 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50 

125 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00 

126 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00 

127 Valéria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00 

128 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00 

129 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00 

130 
Franciele Aparecida Favoreto Nascimento 
Carvalho 28/11/1985 50,00 

131 Aline Ane De Souza Silva 08/11/1989 50,00 

132 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 50,00 

133 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00 
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134 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00 

135 Adriana De Almeida Gomes Da Silva 18/04/1993 50,00 

136 Amanda Gomes Da Silva 26/04/1994 50,00 

137 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00 

138 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00 

139 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00 

140 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00 

141 Gisele Brito Bilk 06/02/2000 50,00 

142 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00 

143 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00 

144 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00 

145 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00 

146 Ana Paula Da Silva Santos 21/12/2001 50,00 

147 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00 

148 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00 

149 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00 

150 Jéssica Gilio Pereira Da Silva 16/07/2023 50,00 

151 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,00 

152 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00 

153 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00 

154 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00 
 
 

Cargo: PSICÓLOGO 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

1 Adriana Cristina Marcato Kondo 07/03/1990 79,00 

2 Kamylla Caetano Maia 24/12/1995 71,50 

3 Izabely Bimbato Neri 29/01/1999 71,00 

4 Marcio Marques 22/04/1960 70,00 

5 Nádia Alessandra Da Silva 25/08/1992 61,00 

6 Franciele Picinato Carvalho 29/09/1999 51,50 
 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Classificação Nome Data De Pontuacão Do 

preFeitura muniCipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2023 – PSS Nº 001/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos 
exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
33º ROSELAINE LEMES DA SILVA 02/10/1983 540075
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, no dia 14 a 15/08/2023, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 16:30h, e além 
de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar os 
seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras 
do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 11 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.615/2023
Transferir o servidor ALESSANDRO APARECIDO SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Transferir o servidor ALESSANDRO APARECIDO SALGADO, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 8.297.414-8-SSP-PR, inscrito no CPF n° 045.561.529-25, nomeado em 02 de 
fevereiro de 2022, ocupante do cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, 
com ônus para a mesma, a contar de 14 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCipal de umuarama
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br
ATO DA MESA Nº 55/2023
Declara Ponto Facultativo no dia 14 de agosto de 2023, e dás outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
Vereador
CONSIDERANDO o feriado de Assunção de Nossa Senhora, no dia 15 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 224/2023,
de 31 de julho de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, no Poder Legislativo Municipal de Umuarama, no dia 14 
de agosto de 2023, retornando ao expediente normal às 08h30min do dia 16 de agosto de 2023.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de
sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
UMUARAMA, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2023.
Clebão dos Pneus Presidente
Fernando Galmassi 1º Secretário

preFeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços n° 002/2023 – Pregão Eletrônico n° 046/2023 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, serviços de bomba injetoras com fornecimento 
de peças genuínas e serviços de auto elétrica com fornecimento de peças, para manutenção da 
Frota Municipal.
Valor: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).
Vigência: 24/07/2023 a 24/07/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/05/478 e no Pregão Eletrônico n° 046/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.411/2023, em 18 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de julho de 
2023, edição nº. 12.782, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Ata de Registro de Preços n° 002/2023 – Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, serviços de bomba injetoras com fornecimento 
de peças genuínas e serviços de auto elétrica com fornecimento de peças, para manutenção da 
Frota Municipal.
Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Vigência: 02/08/2023 a 02/08/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/403 e no Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.522/2023, em 26 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de julho de 
2023, edição nº. 12.789, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Ata de Registro de Preços n° 001/2023 – Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
Objeto: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/04/403 e no Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.522/2023, 
em 26 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de julho de 2023, edição 
nº. 12.789, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Valor: R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais);
Vigência: 02/08/2023 a 02/08/2024.
Fundamentação: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços, fornecimento de peças e mão 
de obra em conserto de radiadores, tapeçaria e retífica de motores, pelo período de 12 (doze) 
meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores máximos 
os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e 
maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e 
tempo de reparo da tabela tempária Sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Umuarama, 11 de agosto de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2023 – Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços, fornecimento de peças e mão de obra em 
conserto de radiadores, tapeçaria e retífica de motores, pelo período de 12 (doze) meses, com 
critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores máximos os preços do 
software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual 
de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da 
tabela tempária Sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais).
Vigência: 02/08/2023 a 02/08/2024.
 Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/403 e no Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.522/2023, em 26 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de julho de 
2023, edição nº. 12.789, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2023 – Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços, fornecimento de peças e mão de obra em 
conserto de radiadores, tapeçaria e retífica de motores, pelo período de 12 (doze) meses, com 
critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores máximos os preços do 
software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual 
de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da 
tabela tempária Sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 02/08/2023 a 02/08/2024.
 Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/403 e no Pregão Eletrônico n° 049/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.522/2023, em 26 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de julho de 
2023, edição nº. 12.789, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2023 – Pregão Eletrônico n° 046/2023 - PMU 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
 Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, serviços de bomba injetoras com fornecimento 
de peças genuínas e serviços de auto elétrica com fornecimento de peças, para manutenção da 
Frota Municipal.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: 24/07/2023 a 24/07/2024.
 Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2023/05/478 e no Pregão Eletrônico n° 046/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.411/2023, em 18 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de julho de 
2023, edição nº. 12.782, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 11 de agosto de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DESCLASSIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2023.
Considerando o item 7.4 Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, 
se necessário, conforme Edital de Chamamento Público nº 002/2023.
Considerando o item 7.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados 
ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a 
regularizar sua situação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de não celebração da parceria 
(§4º do art. 33 do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017), conforme Edital de Chamamento Público;
Considerando que o prazo de 05 (cinco) dias úteis encerrou-se no dia 09 de agosto de 2023;
A Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 006/2023, torna público a DESCLASSIFICAÇÃO 
das Organizações da Sociedade Civil – OSC que participaram do Chamamento Público nº 
002/2023 sendo:
O CENTRO ESPÍRITA VINÍCIUS ERON - IRMÃOS DE LUZ, CNPJ: 16.625.045/0001-91, pois na 
fase de análise da documentação enviada pela referida OSC, visando comprovar o atendimento 
dos requisitos para a celebração da parceria, constatou-se que o CENTRO ESPÍRITA VINÍCIUS 
ERON - IRMÃOS DE LUZ não atendeu ao item 7.2.2 alínea “e” do Edital, no que se refere à 
comprovação de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante e também conforme Subseção V, art. 33 § 1º, inciso VII, do Decreto Municipal nº 108, 
de 08 de Junho de 2017 — prova de possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal 
n° 13.019/2014.
Portanto, o CENTRO ESPÍRITA VINÍCIUS ERON - IRMÃOS DE LUZ não comprovou por meio da 
documentação qualquer experiência no objeto ou de natureza semelhante, que demonstre, na sua 
trajetória, a execução de serviços, programas ou projetos.
Constatou-se que o CENTRO ESPÍRITA VINÍCIUS ERON - IRMÃOS DE LUZ não apresentou 
declaração informando telefone residencial, celular e e-mail pessoal e institucional do representante 
legal da organização da sociedade civil com poderes para assinatura do eventual termo de 
colaboração ou fomento, conforme item 7.2.2 inciso XX do Edital, como também a Declaração 
informando o estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente específica para a 
movimentação dos recursos públicos oriundos do presente Edital em instituição financeira pública, 
conforme item 7.2.2 inciso XXII do Edital.
A CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO, CNPJ nº 04.409.180/0001-10, pois na 
fase de análise da documentação enviada pela referida OSC, visando comprovar o atendimento 
dos requisitos para a celebração da parceria, constatou-se que a CASA DE RECUPERAÇÃO 
PROJETO RESTAURAÇÃO não atendeu ao item 7.2.2 inciso “VII” do Edital, no que se refere as 
certidões de regularidade fiscais, e também conforme Subseção V, art. 33 § 1º, inciso II alínea 
d, certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos em legislação 
específica, nos termos art. 34 inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 certidões de regularidade 
fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação 
aplicável de cada ente federado.
Portanto, a OSC não entregou a certidão negativa ou positivas com efeito de negativas de débitos 
de tributos municipais no prazo estipulado.
Constatou-se que a OSC Casa de Recuperação Projeto Restauração, não apresentou a cópia dos 
dois últimos balanços contábeis, devidamente assinados pelo Contador, Presidente e Tesoureiro da 
entidade conforme item 7.2.2 inciso XVIII do Edital, a declaração informando telefone residencial, 
celular e e-mail pessoal e institucional do representante legal da organização da sociedade civil 
com poderes para assinatura do eventual termo de colaboração ou fomento, conforme item 7.2.2 
alínea XX do Edital, como também a declaração informando o estabelecimento bancário, número 
da agência e da conta corrente específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos 
do presente Edital em instituição financeira pública, conforme item 7.2.2 inciso XXII do Edital.
Umuarama, 11 de agosto de 2023
Comissão de Seleção:
Gláucia Yamamoto Moreno de Freita  Ivo Galdino da Silva
Luiz Fernando Vea Tarifa Navarro  Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Veronica Ferreira de Souza   Eliane Pierin dos Santos

muniCipiO de pérOla
Estado do Paraná
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preFeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.616/2023
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-6 ao servidor ALESSANDRO 
APARECIDO SALGADO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder ao servidor ALESSANDRO APARECIDO SALGADO, matrícula 
1008486, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.297.414-8-SSP-PR, inscrito no 
CPF n° 045.561.529-25, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do cargo 
de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-6, com fundamento na 
alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 14 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNICO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023 - PMU 

 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, fornecimento de peças e mão de obra em conserto 
de radiadores, tapeçaria e retífica de motores, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior 
percentual de desconto tendo como referência de valores máximos os preços do software de 
orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto 
sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária 
Sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 

 
CONTRATOS PMU 
LOTE 01 - RADIADORES 
EMPRESA - AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA 

Item Descrição  
Quant. 

 
Unid. 

Valor Total 
da 

Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

01 Linha leve – 
Distribuição: 01 Serv./

peças 20.000,00    

 PMU 01 Serv./
peças 15.000,00  

51,00% 
 

35,70% 
 

15,30% 

 EDUCAÇÃO 01 Serv./
peças 2.500,00    

 GUARDA 01 Serv./
peças 2.500,00    

02 Linha diesel – 
Distribuição: 01 Serv./

peças 30.000,00    

 PMU 01 Serv./
peças 

22.500,00 
 

 
51,00% 

 
35,70% 

 
15,30% 

 EDUCAÇÃO 01 Serv./
peças 5.000,00    

 GUARDA 01 Serv./
peças 2.500,00    

03 Linha Agrícola – 
Distribuição: PMU 01 Serv./

peças 20.000,00 
 

51,00% 
 

35,70% 
 

15,30% 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 70.000,00    

 
LOTE 02 – TAPEÇARIA  
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EMPRESA -  POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 

Ite
m Descrição  

Quant. 
 

Unid. 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

01 Linha leve – 
Distribuição: 01 Serv./

peças 30.000,00    

 PMU 01 Serv./
peças 20.000,00  

26,00% 
 

18,20% 
 

7,80% 

 EDUCAÇÃO 01 Serv./
peças 5.000,00    

 GUARDA 01 Serv./
peças 5.000,00    

02 Linha diesel – 
Distribuição: 01 Serv./

peças 60.000,00    

 PMU 01 Serv./
peças 

45.000,00 
 

 
26,00% 

 
18,20% 

 
7,80% 

 EDUCAÇÃO 01 Serv./
peças 10.000,00    

 GUARDA 01 Serv./
peças 5.000,00    

03 
Linha Agrícola – 
Distribuição: 
PMU 

01 Serv./
peças 20.000,00 

 
26,00% 

 
18,20% 

 
7,80% 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 110.000,00    

 
LOTE 03 – RETIFICA  
EMPRESA – AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA 

Ite
m Descrição  

Quant. 
 

Unid. 

Valor Total 
da 

Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

01 

Linha Leve 
Monocilindrico 
(motos) – 
Distribuição:  

01 Serv./
peças 5.000,00 

   

 PMU 01 Serv./
peças 2.500,00 63,00% 44,10% 18,90% 

 GUARDA 01 Serv./
peças 2.500,00    

02 Linha  Leve 4 
cilindros e 8 01 Serv./

peças 80.000,00    
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válvulas (carros) – 
Distribuição: 

 PMU 01 Serv./
peças 

50.000,00 
 

63,00% 44,10% 18,90% 

 EDUCAÇÃO 01 Serv./
peças 10.000,00    

 GUARDA 01 Serv./
peças 20.000,00    

03 

Linha  Leve  4 
cilindros e 16 
válvulas (carros) – 
Distribuição: PMU 

01 Serv./
peças 80.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

04 

Linha  Leve  3 
cilindros e 12 
válvulas (carros) – 
Distribuição: PMU 

01 Serv./
peças 50.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

05 

Linha  Diesel  4 
cilindros e 16 
válvulas (vans) – 
Distribuição:  

01 Serv./
peças 100.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

 PMU 01 Serv./
peças 80.000,00    

 EDUCAÇÃO 01 Serv./
peças 10.000,00    

 GUARDA 01 Serv./
peças 10.000,00    

06 

Linha  Diesel  4 
cilindros e 16 
válvulas 
(caminhões e 
ônibus) – 
Distribuição: 

01 Serv./
peças 150.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

 PMU 01 Serv./
peças 100.000,00    

 EDUCAÇÃO 01 Serv./
peças 40.000,00    

 GUARDA 01 Serv./
peças 10.000,00    

07 

Linha  Diesel  6 
cilindros e 24 
válvulas 
(caminhões e 
ônibus) – 
Distribuição: 
EDUCAÇÃO 

01 Serv./
peças 100.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 
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08 

Linha  Diesel  4 
cilindros e 16 
válvulas (maquinas 
e tratores) – 
Distribuição: PMU 

01 Serv./
peças 150.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

09 

Linha  Diesel  6 
cilindros e 24 
válvulas (maquinas 
e tratores) – 
Distribuição: PMU 

01 Serv./
peças 150.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 
865.000,00 

   

 
CONTRATOS SAÚDE 

LOTE 01 - RADIADORES 

EMPRESA – AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA 

Ite
m Descrição  

Quant. 
 

Unid. 

Valor Total 
da 

Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

01 Linha leve  01 Serv./
peças 10.000,00  

51,00% 
 

35,70% 
 

15,30% 

02 Linha diesel  01 Serv./
peças 10.000,00  

51,00% 
 

35,70% 
 

15,30% 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 20.000,00    

 
LOTE 02 – TAPEÇARIA  
EMPRESA – POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 

Ite
m Descrição  

Quant. 
 

Unid. 

Valor Total 
da 

Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

01 Linha leve  01 Serv./
peças 20.000,00  

26,00% 
 

18,20% 
 

7,80% 

02 Linha diesel  01 Serv./
peças 20.000,00  

26,00% 
 

18,20% 
 

7,80% 
VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 40.000,00    

 
LOTE 03 – RETIFICA  
EMPRESA – AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA 
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Item Descrição  
Quant. 

 
Unid. 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

02 

Linha  Leve 4 
cilindros e 8 
válvulas (carros) – 
Distribuição: 

01 Serv./
peças 25.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

03 

Linha  Leve  4 
cilindros e 16 
válvulas (carros) – 
Distribuição: PMU 

01 Serv./
peças 20.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

04 

Linha  Leve  3 
cilindros e 12 
válvulas (carros) – 
Distribuição: PMU 

01 Serv./
peças 25.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

05 

Linha  Diesel  4 
cilindros e 16 
válvulas (vans) – 
Distribuição:  

01 Serv./
peças 50.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

06 

Linha  Diesel  4 
cilindros e 16 
válvulas 
(caminhões e 
ônibus) – 
Distribuição: 

01 Serv./
peças 20.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 140.000,00    

 
CONTRATOS ACESF 

LOTE 01 - RADIADORES 
EMPRESA – AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA 

Item Descrição  
Quant. 

 
Unid. 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  
% de 

Desconto  
Ofertado 

para 
serviços e 

peças 
 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Proporção 
p/ serviços 

30% 

01 Linha leve  01 Serv./peças 2.500,00  
51,00% 

 
35,70% 

 
15,30% 

02 Linha diesel  01 Serv./peças 3.000,00  
51,00% 

 
35,70% 

 
15,30% 
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VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 5.500,00    

 
LOTE 02 – TAPEÇARIA  
EMPRESA – POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 

Ite
m Descrição  

Quant. 
 

Unid. 

Valor Total 
da 

Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

01 Linha leve  01 Serv./
peças 5.000,00  

26% 
 

18,20% 
 

7,80% 

02 Linha diesel  01 Serv./
peças 5.000,00  

26% 
 

18,20% 
 

7,80% 
VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 10.000,00    

 
LOTE 03 – RETIFICA  
EMPRESA – AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA 

Ite
m Descrição  

Quant. 
 

Unid. 

Valor Total 
da 

Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  

Ofertado para 
serviços e peças 

 

Proporção 
 p/peças 

70% 

Propor
ção p/ 
serviç

os 
30% 

02 

Linha  Leve 4 
cilindros e 8 
válvulas (carros) – 
Distribuição: 

01 Serv./
peças 10.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

04 

Linha  Leve  3 
cilindros e 12 
válvulas (carros) – 
Distribuição: PMU 

01 Serv./
peças 5.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

05 

Linha  Diesel  4 
cilindros e 16 
válvulas (vans) – 
Distribuição:  

01 Serv./
peças 10.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

06 

Linha  Diesel  4 
cilindros e 16 
válvulas 
(caminhões e 
ônibus) – 
Distribuição: 

01 Serv./
peças 10.000,00 

 
63,00% 

 
44,10% 

 
18,90% 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 35.000,00    

 
CONDIÇÕES: 
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I. Constatada a necessidade de reparo do veículo e/ou equipamento/implemento, será tomado os 
seguintes procedimentos: 
a) Caso a empresa VENCEDORA do certame seja de outro município, todas as despesas de 
translado dos veículos ou implementos/equipamentos, inclusive a carga e descarga, serão por conta 
desta VENCEDORA. 
b) Caso a empresa VENCEDORA opte pela oficina móvel (oficina volante), todas as despesas 
quanto a alimentação, diária, quilometragem, será por conta desta VENCEDORA. O Município de 
Umuarama ficará isento a qualquer despesa com esse tipo de prestação de serviço. 
c) Quando o veículo ou equipamento/implemento não tiver condições de se deslocar até a sede da 
empresa VENCEDORA, esta empresa deverá enviar uma equipe de “oficina móvel” até onde se 
encontra o veículo ou equipamento/implemento danificado, deverá realizar procedimentos para 
proporcionar o funcionamento e/ou realizar o diagnóstico com prazo máximo de 12 (doze) horas a 
contar da solicitação. 
d) A VENCEDORA do certame deverá manter na cidade de Umuarama-PR estrutura necessária 
com condições mínimas de pessoal e equipamentos para atendimento simultâneo para a prestação de 
serviços. 
e) Entregar o produto e/ou executar os serviços somente depois de autorizados por meio de 
requisição de produtos e serviços emitidos pela Secretaria. 
f) Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza, sempre às suas 
expensas, quando solicitado pelo fiscal, dentro do prazo de garantia. 
g) A VENCEDORA terá 5 (cinco) dias úteis para realização do serviço a partir da emissão da 
solicitação e não poderá executar o serviço de forma fracionada, o que pode levar a um mau 
funcionamento do veículo e implemento/equipamento e consequente danos materiais ao mesmo e aos 
seus ocupantes. 
h) A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de qualidade e 
segurança, em conformidade com as condições constantes deste contrato e seus anexos, obedecer às 
normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente 
se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, e, quando for o caso, às 
legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação 
pertinente e em vigência. 
i) O VENCEDOR do certame obrigatoriamente deverá apresentar o orçamento contendo as peças que 
serão utilizadas na manutenção do veículo e/ou equipamento/implemento juntamente com o código da 
peça da Montadora/Genuína e/ou código do Fabricante/Original, o valor da peça, o percentual de 
desconto registrado no processo licitatório e o valor líquido. 
j) Não serão permitidas as chamadas peças paralelas, que são as peças não homologadas pelas 
montadoras. 
k) Caso não haja a peça, material ou o serviço cadastrado, o fornecedor deverá informar a 
secretaria o código da peça Montadora/Genuína e/ou o código Fabricante/Original para que seja 
solicitado ao Sistema Traz Valor fazer pesquisa de mercado. A solicitação deve ser feita pelo usuário 
cadastrado no sistema, via painel do cliente no campo “Sol. Manual” com prazos estipulados, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis para solicitações contendo até 20 (vinte) itens, a partir de 20 (vinte) itens até 
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49 (quarenta e nove) Traz Valor fará a pesquisa com o prazo de até 08 (oito) dias úteis para resposta, 
e a partir de 50 (cinquenta) itens a Traz Valor precisará de até 15 dias para resposta. 
l) O mesmo procedimento deverá ser adotado quanto ao serviço de mão-de-obra (exceto o código), 
onde deverá constar a descrição do serviço prestado, a quantidade de horas gastas na manutenção, o 
valor unitário da hora, o percentual de desconto registrado no processo licitatório e o valor líquido do 
item. 
m) Para inexistência do tempo de reparo na tabela tempária SINDIREPA-PR, poderá utilizar o tempo 
de reparo contido no software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR ou apresentar uma ata de 
algum município equivalente ao de Umuarama, de no máximo um ano, que contenha o serviço a ser 
feito e aplicar o índice de correção INPC/IBGE. 
n) Caso o serviço não seja contemplado nem da tabela SINDIREPA-PR e tão pouco na TRAZ 
VALOR, a empresa deverá se sujeitar a tabela de tempos da montadora do veículo ou 
implementos/equipamentos apresentados pela secretaria solicitante e com anuência do fiscal do 
contrato, aplicando o mesmo percentual de desconto do processo vigente. 
o) A empresa VENCEDORA deverá, em caso de férias coletivas, deixar telefones de uma equipe de 
vossa empresa para plantão nos casos de necessidade de reparos em veículos e 
equipamentos/implementos, uma vez que estes trabalhem de forma contínua ou atuam em casos 
emergenciais. 
p) Deverá disponibilizar atendimento de emergência do tipo “oficina móvel” com atuação dentro dos 
limites do município 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com disponibilização 
de telefones para comunicação.  
A GARANTIA DOS SERVIÇOS será condição para pagamento dos serviços prestados, que a 
VENCEDORA do certame encaminhe junto com a Nota Fiscal e demais documentos Termo de 
Garantia pelo período de 06 (seis) meses, a contar da data de emissão da nota fiscal. Todos os 
orçamentos deverão conter informações sobre o veículo em manutenção, como modelo, marca, ano 
de fabricação, n° da frota e outras 

Umuarama, 02 de agosto  de 2023. 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

Município de Umuarama 
 
 

ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA 
Auto Peças São Paulo Ltda 

 
 

ALEXANDRE ITALO SPOLADORE 
Posto de Molas São Paulo Ltda 

 
 
 

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
RESUMO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL
I - Termo de Colaboração nº 035/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e o INSTITUTO DE ESPORTES DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ sob nº  40.422.751/0001-10
Objeto: implantação de uma oficina de natação no Centro da Juventude, através do Projeto Social 
Nadando Paraná, para atender 30 (trinta) crianças e adolescentes entre 12 e 14 anos e 20 (vinte) 
crianças e adolescentes entre 12 e 14 anos com condições especiais (algum tipo de deficiência) 
totalizando 50 vagas.
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.001 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
15.001.08.243.0013.2.184.- Subvenções da Rede de Assistência a Criança
3.3.50.43.00.00 – - Subvenções Social
Fonte de Recursos – 300080
Dotação: 1648
3.3.50.43.00.00 – - Subvenções Social
Fonte de Recursos – 80
Dotação: 867
Valor total anual: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
Vigência: 11 de agosto de 2023 a 31 de julho de 2024.
II - Termo de Colaboração nº 036/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA 
DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA, inscrita no CNPJ sob nº  23.672.096/0001-30
Objeto: custear as despesas com equipamentos para implantar uma Sala Sensorial.
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.1.418.. – - Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - 
Sala Sensorial - AMA
Fonte de Recursos – 1000
Dotação: 778/441.52.42.00.0 – Equipamento e Material Permanente
Valor pago em parcela única R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Vigência: 11 de agosto de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
III - Termo de Colaboração nº 037/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA 
DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA, inscrita no CNPJ sob nº  23.672.096/0001-30
Objeto: custear as despesas com materiais e serviços de terceiros para adequações do imóvel, 
beneficiando o atendimento dos usuários.
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0012.1.418.. – - Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - 
Sala Sensorial - AMA
Fonte de Recursos – 1000
Dotação: 778/441.52.42.00.0 – Equipamento e Material Permanente
Valor pago em parcela única R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 11 de agosto de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Umuarama, 11 de agosto de 2023

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

  

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 248/2023 

  RELATÓRIO DE VIAGEM  

  

PREFEITO: LUCAS VENTURA FRAZÃO 

MATRÍCULA: 500158 

DESTINO:  APUCARANA/Pr    

SAÍDA: 10/08/2023 ás 04:40 horas     

RETORNO: 10/08/2023 ás 17:30 horas     

 REFERENTE PAGAMENTO DE ¼ (UM QUARTO) DE DIÁRIA, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA 

IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM 

REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO DE APUCARANA/PR, PARA REGISTRO DA FASE 

FINAL DOS JOGOS. 

  
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 Recebi em ___/___/____ 
 

preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná
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preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/06/8488
Referência: Parceria entre o município de Umuarama e Organização da Sociedade Civil – OSC.
Inexigibilidade de Chamamento Público – repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal: Artigos 29 e 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019 e artigo 36, inciso II do Decreto 
Municipal nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE UMUARAMA E 
REGIÃO- AMA, inscrita no CNPJ sob nº 23.672.096/0001-30, com sede na Rua Roberto Domingos 
Martins, n.º 3190, na cidade de Umuarama – PR.
Objeto Proposto: A Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama, torna pública a 
inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 29 e 31 inciso II da Lei nº 13.019/2014 e 
do art 36 inciso II do Decreto Municipal nº 108/2017, visando firmar parceira com a ASSOCIAÇÃO 
DOS AUTISTAS DE UMUARAMA E REGIÃO- AMA, para custear as despesas com equipamentos 
para implantar uma Sala Sensorial.
Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público:
Considerando a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as suas organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalhos inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando o Decreto Municipal nº 108 de 08 de julho de 2017 que dispõe a aplicação, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias com Organizações da Sociedade Civil;
Considerando que existe uma Emenda Modificada nº 01 ao Projeto de Lei nº 101/2022 no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para compra de equipamentos para a Sala Sensorial 
na Associação de Pais e Amigos dos Autistas - AMA;
Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social possui interesse em formalizar a parceria 
com AMA, através de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Umuarama, 11 de agosto de 2023
Amos Westphal
Secretário de Assistência Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/05/6727
Referência: Parceria entre o município de Umuarama e Organização da Sociedade Civil – OSC.
Inexigibilidade de Chamamento Público – repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal: Artigos 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019 e artigo 36, inciso II do Decreto Municipal 
nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente: INSTITUTO DE ESPORTES DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ sob nº 40.422.751/0001-10, com sede na Rua SantaCatarina, n.º 3741, na cidade de 
Umuarama – PR.
Objeto Proposto: A Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama, torna pública 
a inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do 31 inciso II da Lei nº 13.019/2014 e 
do art 36 inciso II do Decreto Municipal nº 108/2017, visando firmar parceira com o INSTITUTO 
DE ESPORTES DO PARANÁ, implantação de uma oficina de natação no Centro da Juventude, 
através do Projeto Social Nadando Paraná, para atender 30 (trinta) crianças e adolescentes entre 
12 e 14 anos e 20 (vinte) crianças e adolescentes entre 12 e 14 anos com condições especiais 
(algum tipo de deficiência) totalizando 50 vagas.
Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público:
Considerando a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as suas organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalhos inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando o Decreto Municipal nº 108 de 08 de julho de 2017 que dispõe a aplicação, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias com Organizações da Sociedade Civil;
Considerando que através da Resolução nº 13 de 21 de março de 2023 o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, aprovou recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA para implantação de uma oficina de natação no 
Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa através do Projeto Social “Nadando Paraná” do 
Instituto de Esportes do Paraná, para 30 crianças e adolescentes entre 12 e 14 anos e 20 crianças 
e adolescentes com alguma condição especial, algum tipo de deficiência.
Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social possui interesse em formalizar a parceria 
com o Instituto de Esportes do Paraná através de Termo de Colaboração, por Inexigibilidade 
de Chamamento público, conforme prevê no art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 36 do 
Decreto Municipal nº 108/2017.
Umuarama, 11 de agosto de 2023
Amos Westphal
Secretário de Assistência Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/06/8828
Referência: Parceria entre o município de Umuarama e Organização da Sociedade Civil – OSC.
Inexigibilidade de Chamamento Público – repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal: Artigos 29 e 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019 e artigo 36, inciso II do Decreto 
Municipal nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE UMUARAMA E 
REGIÃO- AMA, inscrita no CNPJ sob nº 23.672.096/0001-30, com sede na Rua Roberto Domingos 
Martins, n.º 3190, na cidade de Umuarama – PR.
Objeto Proposto: A Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama, torna pública a 
inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 29 e 31 inciso II da Lei nº 13.019/2014 e 
do art 36 inciso II do Decreto Municipal nº 108/2017, visando firmar parceira com a ASSOCIAÇÃO 
DOS AUTISTAS DE UMUARAMA E REGIÃO- AMA, para custear despesas com materiais e 
serviços de terceiros para adequações do imóvel, beneficiando o atendimento ao usuários.
Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público:
Considerando a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as suas organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalhos inseridos no Termo de Colaboração;
 Considerando o Decreto Municipal nº 108 de 08 de julho de 2017 que dispõe a 
aplicação, no âmbito da Administração Pública Municipal, da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho 
de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias com Organizações da Sociedade Civil;
Considerando que Câmara Municipal de Umuarama, aprovou Emendas Parlamentares Individuais, 
e tendo a Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA como uma das 
beneficiárias no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social possui interesse em formalizar a parceria 
com a AMA, através de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Umuarama, 11 de agosto de 2023
Amos Westphal
Secretário de Assistência Social


